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RESUMO 

A adoção tardia, definida como a adoção de crianças e adolescentes 

com mais de três anos, apresenta-se como uma realidade complexa 

e desafiadora no Brasil. Este estudo propõe uma análise dos 

entraves legais e sociais que dificultam esse processo, buscando 

compreender os desafios enfrentados tanto pelos adotantes quanto 

pelos adotados. A pesquisa se concentra em investigar os obstáculos 

legais e sociais que dificultam a adoção tardia, propondo medidas 

e políticas públicas que garantam efetivamente o direito à 

convivência familiar e comunitária. A relevância do tema é 

destacada pela vulnerabilidade e pelas menores chances de adoção 

enfrentadas por crianças e adolescentes nessa faixa etária. O estudo 

visa analisar as barreiras legais, identificar lacunas na legislação 

vigente e investigar os estigmas e preconceitos sociais associados à 

adoção tardia. A metodologia adotada foi a qualitativa, incluindo 

revisão bibliográfica e análise documental, com a busca de fontes de 

dados específicas sobre o objeto de pesquisa, como artigos 

científicos, livros, leis e sites oficiais do Governo brasileiro. Foi 

possível compreender que, no contexto brasileiro, o instituto da 

adoção tem evoluído significativamente desde sua positivação no 

Código Civil de 1916. No entanto, na pesquisa elucida-se que a 

adoção tardia no Brasil ainda enfrenta uma série de desafios, que 

vão desde a morosidade processual até o preconceito e a falta de 

recursos. Ademais, a partir das análises foi possível concluir que 

com a colaboração de diversas entidades e a promoção de 

programas como o acolhimento familiar, é possível criar um 

ambiente mais favorável para a adoção tardia. Almeja-se com esse 

trabalho contribuir para o debate acadêmico e técnico acerca de 

medidas que possam minimizar os entraves que ainda dificultam a 

adoção tardia no Brasil, e assim cooperar para a garantia dos 

direitos de milhares de crianças e adolescentes desse país.  

Palavras-chave: Adoção Tardia. Obstáculos Legais e Sociais. 

Políticas Públicas. Convivência Familiar. 

 



 

  

 

ABSTRACT 

 

Late adoption, defined as the adoption of children and adolescents 

over the age of three, is a complex and challenging reality in Brazil. 

This study proposes an analysis of the legal and social obstacles that 

hinder this process, seeking to understand the challenges faced by 

both adopters and adoptees. The research focuses on investigating 

the legal and social obstacles that hinder late adoption, proposing 

measures and public policies that effectively guarantee the right to 

family and community life. The relevance of the topic is highlighted 

by the vulnerability and lower chances of adoption faced by 

children and adolescents in this age group. The study aims to 

analyze the legal barriers, identify gaps in current legislation and 

investigate the stigmas and social prejudices associated with late 

adoption. The methodology adopted was qualitative, including 

bibliographic review and documentary analysis, with the search for 

specific data sources on the research object, such as scientific 

articles, books, laws and official websites of the Brazilian 

Government. It was possible to understand that, in the Brazilian 

context, the institution of adoption has evolved significantly since 

its establishment in the Civil Code of 1916. However, the research 

shows that late adoption in Brazil still faces a series of challenges, 

ranging from procedural delays to prejudice and lack of resources. 

Furthermore, from the analyses it was possible to conclude that 

with the collaboration of several entities and the promotion of 

programs such as family foster care, it is possible to create a more 

favorable environment for late adoption. The aim of this work is to 

contribute to the academic and technical debate about measures 

that can minimize the obstacles that still hinder late adoption in 

Brazil, and thus cooperate in guaranteeing the rights of thousands 

of children and adolescents in this country. 

Keywords: Late Adoption. Legal and Social Obstacles. Public 

Policies. Family Life. 
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DESAFIOS JURÍDICOS E PRÁTICOS DA ADOÇÃO TARDIA 

 

1 INTRODUÇÃO 

A adoção é um meio essencial para garantir os direitos da 

criança e do adolescente, proporcionando-lhes um ambiente 

familiar seguro e acolhedor. No Brasil, a demanda por adoção tem 

crescido significativamente, refletindo a necessidade urgente de 

encontrar lares permanentes para milhares de crianças e 

adolescentes que aguardam por uma família. Contudo, o processo 

de adoção tardia, que envolve crianças mais velhas, apresenta uma 

série de desafios jurídicos e sociais que precisam ser enfrentados 

para garantir a eficácia dessa prática. Este estudo visou explorar 

esses desafios e propor soluções que possam contribuir para 

facilitar a adoção tardia, assegurando o bem-estar e os direitos das 

crianças e adolescentes envolvidos. 

A relevância da adoção na proteção dos direitos da criança 

e do adolescente é inquestionável. A adoção oferece a essas crianças 

e adolescentes a oportunidade de crescerem em um ambiente 

familiar, essencial para seu desenvolvimento emocional, social e 

educacional. Entretanto, a adoção tardia, que envolve a adoção de 

crianças mais velhas, apresenta desafios específicos que dificultam 

sua concretização. A crescente demanda por adoção no Brasil 

destaca a necessidade urgente de oferecer lares permanentes para 
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crianças e adolescentes que esperam por uma família. Dados 

recentes mostram que mais de cinco mil crianças estão disponíveis 

para adoção no país, com uma concentração significativa de 

adolescentes e grupos de irmãos (CNJ, 2024). Esse cenário sublinha 

a importância de políticas públicas eficazes e de um sistema de 

adoção mais ágil e menos burocrático para atender a essa demanda 

crescente. 

A adoção tardia, que envolve crianças com mais de dois 

anos, enfrenta desafios consideráveis, apesar de ser protegida pelos 

mesmos direitos da adoção regular. Os principais obstáculos estão 

nos preconceitos que a sociedade e os adotantes carregam. Muitos 

adotantes acreditam que a experiência de ser pais só é completa ao 

cuidar de um bebê recém-nascido e temem a carga emocional e 

psicológica que crianças mais velhas podem trazer, como traumas e 

perdas. Enquanto os adotantes passam anos na fila buscando uma 

criança que atenda às suas expectativas, muitos abrigos estão cheios 

de crianças mais velhas sem perspectiva de adoção. A busca pela 

"família perfeita" faz com que muitos evitem o caminho mais difícil 

da adoção tardia. No entanto, com cuidado, afeto e paciência, esses 

desafios podem ser superados, mesmo que crianças mais velhas 

possam apresentar comportamentos desafiadores. 

As crenças equivocadas e os estigmas sociais são os 
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principais fatores que afastam muitos adotantes da ideia de adotar 

crianças mais velhas, resultando em abrigos lotados e longas 

esperas para os casais realizarem seu sonho de formar uma família. 

Um dos maiores desafios para aqueles envolvidos na aplicação da 

adoção tardia, especialmente os profissionais do âmbito jurídico, é 

possuir um profundo conhecimento das regras constitucionais e 

legais relacionadas aos direitos da criança e do adolescente, a fim 

de protegê-los adequadamente.  

Entende-se que a relevância do tema para o Direito da 

Criança e do Adolescente é inegável, e esta pesquisa espera 

contribuir para o debate sobre políticas públicas de adoção, 

propondo soluções para tornar o processo mais ágil e menos 

burocrático. Desse modo, esta dissertação foi organizada visando 

apresentar o tema de forma didática. Assim, foi elaborado, 

inicialmente, o Referencial Teórico, que destaca a importância da 

adoção para garantir os direitos da criança e do adolescente, além 

de abordar a crescente demanda por adoção tardia no Brasil. 

Posteriormente, são analisados os dados disponíveis no Sistema 

Nacional de Adoção a respeito da adoção tardia, como meio para 

compreender os principais desafios e propor medidas que possam 

servir de ferramentas para enfrentar essa problemática. 

No tópico intitulado "Marco Legal da Adoção no Brasil", é 
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apresentado um breve histórico da legislação brasileira sobre 

adoção, desde os primórdios até os dias atuais. Neste capítulo são 

examinados os princípios constitucionais e o direito à família, 

ressaltando a importância de um ambiente familiar para o 

desenvolvimento saudável da criança e do adolescente. Além disso, 

é analisada a estrutura legislativa sobre adoção no Brasil, incluindo 

as leis e regulamentos que regem o processo. Destaque-se em 

especial os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) e a Lei nº 12.010/2009, explorando seus impactos e desafios. 

O tópico “A Adoção Tardia: Desafios e Implicações” aborda 

o conceito de adoção tardia e suas diversas interpretações na 

literatura. São examinados os fatores que podem facilitar ou 

dificultar esse processo, considerando aspectos sociais, econômicos 

e culturais, além do papel das instituições de acolhimento e a 

permanência prolongada das crianças. Ademais, são analisados os 

impactos da adoção tardia no desenvolvimento físico, psicológico e 

social das crianças e adolescentes, destacando tanto os benefícios, 

quanto os desafios.  

O último tópico do Referencial, denominado Políticas 

Públicas e Adoção Tardia, concentra-se na adoção tardia, uma 

modalidade que necessita de atenção diferenciada. São analisadas 

as políticas públicas brasileiras destinadas a promover a adoção e 
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acompanhar as famílias adotivas. Examinando a efetividade dessas 

políticas em atender às necessidades específicas da adoção tardia, e 

identificando as principais lacunas e desafios que abrangem a 

efetivação dessas políticas. 

A pesquisa seguiu uma abordagem qualitativa, utilizando 

métodos bibliográficos e documentais. Foram examinados dados 

específicos, como a legislação, doutrina e jurisprudência 

relacionadas ao tema. A revisão bibliográfica abrangeu diversas 

fontes, incluindo livros, artigos científicos, teses, dissertações e 

outros documentos relevantes. Essas fontes forneceram uma base 

teórica sólida e abrangente, contribuindo para uma compreensão 

profunda e crítica das práticas de adoção tardia e das políticas 

públicas associadas. Para tanto, foram utilizadas como guia as 

seguintes perguntas norteadoras: Quais os principais desafios 

enfrentados pela adoção tardia no Brasil e como esses desafios 

impactam o direito à convivência familiar e o desenvolvimento 

integral das crianças e adolescentes envolvidos? 

A importância do tema para o Direito da Criança e do 

Adolescente é indiscutível e fomenta a relevância desta pesquisa em 

questão, uma vez que a adoção é fundamental para assegurar os 

direitos dessas crianças e adolescentes, oferecendo-lhes um 

ambiente familiar seguro e acolhedor. No Brasil, a crescente 
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demanda por adoção e a necessidade urgente de encontrar lares 

permanentes para milhares de crianças e adolescentes ressaltam a 

relevância de políticas públicas eficazes. Esta pesquisa espera, 

assim, contribuir de maneira significativa para o debate sobre 

políticas públicas de adoção, propondo soluções que possam tornar 

o processo mais ágil e menos burocrático, atendendo às 

necessidades específicas da adoção tardia. 

A pesquisa concentrou-se na análise da adoção tardia no 

Brasil, com foco nas dificuldades enfrentadas por crianças e 

adolescentes que aguardam por uma família substituta em idade 

mais avançada. O estudo buscou ainda compreender os desafios 

legais, sociais e psicológicos envolvidos nesse processo, bem como 

as implicações para o direito à convivência familiar e o 

desenvolvimento integral desses indivíduos. 

1.1 OBJETIVOS 

1.1.1 Objetivo Geral 

Analisar os desafios da adoção tardia no Brasil e propor alternativas 

para garantir o direito à convivência familiar e o desenvolvimento 

integral de crianças e adolescentes nessa situação. 
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1.1.2 Objetivos Específicos: 

- Identificar as principais dificuldades enfrentadas pelas crianças e 

adolescentes no processo de adoção tardia;  

- Analisar o papel dos profissionais envolvidos no processo de 

adoção tardia na perspectiva da criança e do adolescente;  

- Verificar a efetividade das políticas públicas voltadas para a 

adoção tardia na perspectiva da criança e do adolescente. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 O MARCO LEGAL DA ADOÇÃO NO BRASIL 

Este capítulo aborda a evolução histórica da adoção no Brasil. 

Embora a adoção não seja uma prática recente, ela representa 

uma evolução contínua de normas e costumes que remontam ao 

período colonial. Inicialmente, a adoção era regida por costumes 

e leis esparsas, sem regulamentação específica. Com o tempo, a 

necessidade de proteger os direitos das crianças e adolescentes 

resultou na elaboração de leis mais detalhadas e direcionadas. 

2.1.1 A História da Adoção no Brasil: Uma Evolução Marcada por 

Mudanças e Desafios 

A adoção no Brasil possui uma história rica e complexa, 

marcada por transformações significativas ao longo dos anos. 

Inicialmente vista como um ato privado e sem regulamentação, a 

adoção evoluiu para um processo legal e complexo, com o objetivo 

de garantir os direitos e o bem-estar das crianças. A adoção, ao 

longo da história da humanidade, ultrapassou barreiras 

geográficas, culturais e temporais, envolvendo a capacidade de 

oferecer um novo lar e uma família para crianças que, por diversas 

razões, não podem ser criadas por seus pais biológicos (ORRICO; 
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MARTINS; SIQUEIRA, 2024).  

No período colonial brasileiro, a adoção seguia as normas 

estabelecidas pela Coroa Portuguesa e continuou sem grandes 

mudanças após a independência do país. Esse processo era 

informal, envolvendo a transferência de guarda para instituições de 

caridade ou famílias que se dispusessem a cuidar das crianças. No 

entanto, não havia um vínculo legal formalizado, nem a garantia do 

pátrio poder para os adotantes. Além disso, muitos adotantes da 

época não tinham a intenção de criar um filho, mas sim de obter 

mão de obra a baixo custo. Frequentemente as crianças eram 

acolhidas para realizar trabalhos domésticos ou em oficinas, 

recebendo em troca apenas abrigo e alimentação (PORFIRIO, 2024).  

Até o início do século XX, a adoção no Brasil não era 

regulamentada. Com o Código Civil de 1916, a adoção passou a ser 

sistematizada, permitindo que apenas pessoas com mais de 50 anos 

e sem filhos adotassem. A legislação exigia uma diferença mínima 

de 18 anos entre adotante e adotado e, no caso de casais, apenas 

marido e mulher podiam adotar, excluindo uniões estáveis e 

homoafetivas (SIVIERO, 2022). A regulamentação da adoção em 

nosso país só ocorreu com o referido Código Civil de 1916, que 

tratava o processo como um contrato privado entre as partes 

interessadas, sem a intervenção direta do Estado. Dessa forma, não 
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havia um controle efetivo sobre a garantia dos direitos dos adotados 

(BRASIL, 1916). 

No entanto, a primeira legislação sobre adoção no Brasil tratava o 

processo como um contrato privado entre as partes interessadas, 

sem a intervenção do Estado.  O Código Civil de 1916 foi o 

regulador de todas as adoções, independentemente da idade do 

adotado, até o advento do Código de Menores. Em se tratando da 

natureza jurídica da adoção, Sílvio de Salvo Venosa aduz o 

seguinte: “a adoção do Código Civil de 1916 realçava a natureza 

negocial do instituto, como contrato de Direito de Família, tendo em 

vista a singela solenidade da escritura pública que a lei exigia (art. 

375) ” (VENOSA, 2017, p.36). 

A legislação brasileira referente à adoção tem evoluído 

consideravelmente ao longo do tempo. Desde a promulgação do 

primeiro Código Civil em 1916, houve avanços que beneficiaram 

tanto os adotantes quanto os adotados. Em 1979, a Lei nº 6.697 

introduziu o Código de Menores, que mais tarde foi substituído 

pela Lei nº 8.069 de 1990, conhecida como Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) (JUSBRASIL, 2024). Este marco legal aprimorou 

as regulamentações sobre adoção, incluindo disposições específicas 

para adoções internacionais e a integração de crianças em famílias 

substitutas. 
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Com a implementação do Código de Menores, Lei n. 6.697, 

de 10 de outubro de 1979, foi introduzida a adoção plena, destinada 

a menores em situação irregular. Esta forma de adoção se 

diferenciava da adoção simples prevista no Código Civil, 

principalmente, porque a adoção plena desvinculava 

completamente o adotado de sua família biológica, extinguindo os 

deveres decorrentes do parentesco natural e sendo irrevogável. Em 

contraste, a adoção simples não possuía essas características, o que 

gerava diversos conflitos. Com a promulgação do Estatuto da 

Criança e do Adolescente de 1990, o Código de Menores foi 

revogado eliminando a distinção entre adoção plena e adoção 

simples e estabelecendo que a adoção seria aplicável a crianças e 

adolescentes de 0 a 18 anos, excepcionalmente até 21 anos 

(PEREIRA, 2020). Conforme explica Siviero (2022), as restrições 

mencionadas, além de serem patriarcais, prejudicavam 

significativamente os menores abandonados, pois reduziam 

drasticamente o número de pessoas aptas a adotar. Além disso, até 

aquele momento, os filhos adotivos não tinham os mesmos direitos 

que os filhos biológicos, resultando em uma grande discriminação 

entre eles. 

Outras alterações trazidas pelo novo Código Civil, que 

entrou em vigor em 2002, mantiveram as diretrizes principais do 
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Estatuto da Criança e do Adolescente. No entanto, as mudanças 

mais significativas ocorreram com a Lei Nacional de Adoção (Lei n. 

12.010, de 29 de julho de 2009), que determina que a adoção de 

menores de 18 anos, e excepcionalmente de pessoas entre 18 e 21 

anos, deve ser regulamentada pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Já a adoção de maiores de idade é regida pelo Código 

Civil e pelo Código de Processo Civil (PEREIRA, 2020).  

Essa situação começou a mudar com a Constituição de 1988. 

Siviero (2022) menciona que, conforme Gonçalves (2021), a 

Constituição trouxe significativas mudanças no processo de 

adoção. Antes, a adoção era um ato solene e bilateral, realizado por 

meio de escritura pública e com caráter contratual. Após a 

Constituição, o processo tornou-se mais complexo, exigindo 

sentença judicial e a intervenção do poder público, consoante o 

artigo 227, § 5º da CF/88, transformando a adoção em uma questão 

de ordem pública. 

Assim, explica Felipe do Amaral Scheuer (2015, p.14):   

O atual Código Civil de 2002, Lei 10.406, alterou vários 

institutos que existiam em relação à adoção, incluindo 

a questão da idade de adotante, e eliminando a 

distinção, com ele todas as pessoas poderiam adotar. O 

modo de adotar passou a ser uno, e com a ajuda do 

Poder Público e a intervenção do Estado por meio do 
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Judiciário para ter uma sentença constitutiva em um 

processo judicial.  

A organização do instituto foi implementada pelo Código 

Civil de 2002, que começou a regulamentar a adoção de maneira 

estruturada, com o objetivo de oferecer a chance de ter um filho 

àqueles que não tiveram essa oportunidade naturalmente. De 

acordo com Esteves (2023), o Código Civil revogou todas as normas 

anteriores sobre adoção, passando a atuar em conjunto com o ECA 

e a Constituição Federal de 1988. Com isso, a idade mínima para 

adoção foi reduzida de 30 para 21 anos pelo ECA (art. 42), e o 

Código Civil posteriormente diminuiu a maioridade civil para 18 

anos (art. 5º). 

Nesse sentido, Brunna Yohana Muniz Esteves explica: 

Os artigos 1.618 e 1.619 da Lei n° 10.406, de janeiro de 

2002, abordam a adoção diretamente no Código Civil 

(C.C.), e compreende-se então que o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) é o responsável pela 

adoção de crianças e adolescentes (ESTEVES, 2023, 

p.15). 

Essa mudança reflete uma transição de uma perspectiva 

onde a criança era tratada como um objeto de direito, utilizada para 

atender aos interesses dos adultos, sem considerar plenamente seus 

direitos e bem-estar. Atualmente, a adoção é vista como uma 

instituição que deve garantir os direitos fundamentais das crianças 
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e adolescentes, reconhecendo-os como sujeitos de direito. 

A adoção, enquanto instituição social, tem passado por 

uma evolução significativa ao longo dos anos. Antigamente, a 

adoção era caracterizada pela instrumentalização de crianças e 

adolescentes. Atualmente, ela se apresenta como uma entidade 

dedicada a garantir os direitos fundamentais desses jovens, 

beneficiando tanto os adotantes quanto os adotados. 

Os direitos fundamentais mencionados no artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, 

são especificamente direcionados às crianças e adolescentes no 

artigo 227 dessa mesma lei. Este artigo atribui à família, à sociedade 

e ao Estado a responsabilidade pelo bem-estar da população 

infanto-juvenil. Esses princípios, que permeiam toda a Convenção, 

também estão refletidos nas disposições preliminares do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA) de 1990. O artigo 3º da 

Convenção estabelece que todas as medidas relativas às crianças, 

tomadas por instituições públicas ou privadas, tribunais, 

autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem ter como 

objetivo principal atender aos interesses superiores da criança. Este 

dispositivo está em estreita consonância com os princípios que 

regem o “direito da infância e da juventude” no Brasil, 

exemplificado pelo artigo 43 do ECA, que condiciona a colocação 
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da criança em um lar adotivo à apresentação de reais vantagens 

para o adotando (AMARAL, 2012). 

A criação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

em 1990 marcou um avanço significativo na legislação brasileira, 

especialmente no que diz respeito à adoção. O ECA estabeleceu a 

adoção como uma medida essencial de proteção, colocando o 

interesse e o bem-estar das crianças e adolescentes em primeiro 

lugar. Este estatuto delineia diretrizes específicas para assegurar 

que o processo de adoção seja realizado de maneira justa e 

transparente, garantindo que os direitos das crianças e adolescentes 

sejam plenamente respeitados e promovidos. Ademais, segundo 

Farias e Rosevand (2016), a adoção visa proporcionar a inserção de 

uma pessoa em uma família, garantindo sua dignidade e atendendo 

às suas necessidades de desenvolvimento pessoal. 

2.2 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E O DIREITO À 

FAMÍLIA  

A doutrina jurídica tem enfatizado diversos princípios que 

fundamentam o direito de família. Alguns princípios são 

explicitamente mencionados em textos legais, enquanto outros, 

embora não sejam expressamente citados, derivam da ética e dos 

valores que permeiam todo o sistema jurídico (MACHADO, 2012). 

Os princípios fundamentais do direito de família são 
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essenciais para orientar as situações que envolvem relações 

familiares. Alguns desses princípios incluem a dignidade da pessoa 

humana, a igualdade absoluta de direitos entre os filhos, a 

afetividade, a solidariedade familiar, a proteção integral à criança e 

ao adolescente, o melhor interesse da criança e do adolescente, e a 

paternidade responsável. 

2.2.1 Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 

O princípio da dignidade humana refere-se principalmente 

às condições em que o ser humano deve ser tratado com respeito e 

consideração, estando também ligado ao bem-estar social, conforme 

mencionado por Rodrigo da Cunha Pereira: 

Portanto, o princípio da dignidade da pessoa humana 

significa para o Direito de Família a consideração e o 

respeito à autonomia dos sujeitos e à sua liberdade. 

Significa, em primeira e última análise, uma igual 

dignidade para todas as entidades familiares. Neste 

sentido, podemos dizer que é indigno dar tratamento 

diferenciado às várias formas de filiação ou aos vários 

tipos de constituição de família (PEREIRA, 2012, p. 72). 

O Estado Democrático de Direito é fundamentado pelo 

princípio da dignidade da pessoa humana, conforme estabelecido 

no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988. Este 

princípio garante que todos os indivíduos sejam tratados com 

respeito, igualdade e liberdade, visando à proteção de sua 
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dignidade. 

Nesse sentido, pronuncia-se Maria Berenice Dias: 

Na medida em que a ordem constitucional elevou a 

dignidade da pessoa humana a fundamento da ordem 

jurídica, houve uma opção expressa pela pessoa, 

ligando todos os institutos à realização de sua 

personalidade. Tal fenômeno provocou a 

despatrimonialização e a personalização dos institutos 

jurídicos, de modo a colocar a pessoa humana no centro 

protetor do direito (DIAS, 2016, p. 48). 

De acordo com os ensinamentos de Alexandre de Moraes 

(2005), a dignidade humana é um valor moral essencial a cada 

pessoa, refletindo-se na capacidade de autodeterminação 

consciente e responsável. Este princípio exige respeito dos outros e 

constitui um mínimo inviolável que deve ser protegido por 

qualquer sistema jurídico, permitindo apenas exceções que não 

diminuam o respeito devido a todos como seres humanos. 

Nas palavras de Alexandre de Moraes: 

Ao Estado cabe o dever de garantir a justiça e direitos 

de liberdade individual.  A dignidade da Pessoa 

Humana atribui unidade aos direitos e garantias 

fundamentais, inerente às personalidades humanas 

afastando a ideia de predomínio das concepções 

transpessoalistas de Estado e Nação, em função da 

liberdade individual.  A  dignidade é um valor 

espiritual e moral intrínseco da pessoa, que se 

manifesta    singularmente na sua autodeterminação 

consciente e responsável,  trazendo  consigo  a  

pretensão ao  respeito  das  demais  pessoas,  edificando  
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um  mínimo invulnerável que todo estatuto jurídico 

deve assegurar, de modo    que,    excepcionalmente,    

possam    ser    feitas limitações ao exercício dos direitos 

fundamentais, todavia sem menosprezar  o 

merecimento  das  pessoas  enquanto seres humanos 

(MORAES, 2005, p. 16). 

A dignidade é uma condição essencial para o 

reconhecimento de todos os outros direitos e garantias 

fundamentais. Ela abrange o direito de nascer e crescer em um 

ambiente familiar saudável. Apenas garantir moradia e alimentação 

não é suficiente para atender todas as necessidades de 

desenvolvimento de uma criança. 

Conforme destaca o jurista Sarlet (2005) em sua obra 

“Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na 

Constituição Federal de 1988”: 

Há de ser acrescentada a assertiva de que, tendo em 

vista a dignidade como limite, ocorrendo antinomia 

entre princípios ou destes com direitos fundamentais, 

ainda que no âmbito constitucional, prevalece o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que 

também é limite quando ocorre a necessidade de 

restrição de algum direito, vale dizer, o núcleo 

essencial da dignidade jamais deve ser violado 

(SARLET, 2005, p. 276). 

Observa-se que o princípio da dignidade humana é 

essencial para a proteção dos direitos fundamentais contra as 

medidas restritivas. Logo, qualquer violação ao núcleo essencial 
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desses direitos, especialmente no que tange à dignidade, será 

inevitavelmente considerada. Conforme destacado por Amanda 

Aragão Morais (2019), é essencial garantir a dignidade das crianças 

e adolescentes, evitando que cresçam em ambientes inadequados 

ou permaneçam por longos períodos em instituições de 

acolhimento. O Estado tem a responsabilidade de resolver essa 

questão, pois se trata de uma obrigação em relação a indivíduos tão 

vulneráveis. 

2.2.2 Princípio da Igualdade Absoluta de Direitos entre os Filhos 

Por um longo período, a legislação brasileira diferenciava 

juridicamente os filhos, classificando-os como legítimos, quando 

concebidos dentro do casamento, e ilegítimos, quando concebidos 

fora do casamento. Essa distinção permaneceu até a promulgação 

da Constituição Federal de 1988 (SILVA, 2018). 

De acordo com Rocha (2021), a Constituição de 1988 trouxe 

um avanço significativo ao estabelecer o princípio da igualdade 

entre os filhos, garantindo os mesmos direitos e garantias tanto para 

filhos biológicos, nascidos dentro ou fora do casamento, quanto 

para filhos adotivos. Além disso, o artigo 1.593 do Código Civil de 

2002 trouxe que o parentesco pode ser natural ou civil, dependendo 

da consanguinidade ou de outra origem. 
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Segundo Borges e Ebaid (2020), a Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 227, § 6º, juntamente 

com o Código Civil de 2002, no artigo 1596, estabeleceu a 

equiparação entre filhos adotivos e biológicos. Esse princípio foi 

amplamente aceito entre os doutrinadores, resultando na ausência 

de qualquer distinção entre os filhos nos dias atuais. O artigo 227, § 

6º da Constituição Federal regulamenta acerca da igualdade de 

filiação, trazendo o princípio da igualdade entre os filhos, nesses 

termos: “§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 

ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 

quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação” 

(BRASIL, 1998). 

A esse respeito, Thaynanda Mirella Sena Silva destaca: 

Além de estabelecer o fim da discriminação entre os 

filhos, a Carta Magna de 1988 trouxe outra inovação no 

Direito de Família, pois legitimou de maneira expressa 

a paternidade sócio afetiva, além do caso de adoção, 

sendo a filiação atualmente jurídica e não mais por 

conta do casamento dos genitores ou por outra origem 

(SILVA, 2018, p. 19). 

A Constituição de 1988 foi fundamental para promover a 

igualdade jurídica nas famílias, eliminando discriminações e 

reconhecendo novas formas de paternidade. Esse princípio destaca 

a importância da isonomia constitucional, que se refere à igualdade 
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em um sentido amplo. Conforme explica Roque: 

O princípio constitucional da igualdade na 

manutenção e educação dos filhos incide sobre a 

questão da atribuição do exercício das 

responsabilidades parentais, porquanto, ambos os 

progenitores se encontram, em igualdade de 

circunstâncias, para esse desempenho, sem que se 

possa estabelecer, à partida, uma qualquer preferência 

entre eles. Deste modo, o respeito pela dignidade dos 

filhos passa, necessariamente, pelo respectivo 

tratamento legal igualitário, e bem assim como pela sua 

valorização como pessoas, concretizando-se no 

reconhecimento das correspondentes diferenças 

(ROQUE, 2023, p. 99). 

No entanto, o princípio constitucional da igualdade na 

educação e manutenção dos filhos assegura que ambos os pais têm 

iguais responsabilidades e direitos na atribuição das 

responsabilidades parentais, sem preferência inicial por qualquer 

um deles. Isso implica um tratamento legal igualitário dos filhos, 

respeitando sua dignidade e valorizando suas diferenças 

individuais. 

2.2.3 Princípio da Afetividade 

O Princípio da Afetividade está intrinsecamente 

relacionado a princípios constitucionais, como a dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, III, da CF/1988), solidariedade (art. 3º, I, da 

CF/1988) e igualdade entre os filhos (art. 5º, caput, e art. 227, § 6º, da 
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CF/1988). Além disso, ele se alinha aos princípios do direito de 

família, especialmente à convivência familiar e à igualdade entre 

cônjuges, companheiros e filhos. A afetividade também possibilitou 

a equiparação entre irmãos biológicos e adotivos, fortalecendo os 

laços de solidariedade entre os membros familiares (SOBREIRA, 

2011). 

Dias (2011) afirma que as relações familiares 

contemporâneas estão voltadas aos interesses afetivos e nas 

questões existenciais dos indivíduos. O afeto agora possui 

relevância jurídica e serve como princípio norteador em todas as 

relações familiares. Conforme Borges e Ebaid (2020), a convivência 

familiar desempenha um papel fundamental no desenvolvimento 

saudável da criança, independentemente dos laços biológicos. A 

afetividade é parte integrante dessa experiência familiar, e em 

muitos casos, a convivência não ocorre na família natural, levando 

à busca por famílias adotivas para proporcionar um ambiente 

familiar adequado. 

Por sua vez, Calderón (2017, p.144), apoiado por Heloisa 

Helena Barbosa e outros pesquisadores, argumenta que, “parece 

razoável, diante de tais considerações, entender que a afetividade, 

nos termos que têm sido colocados pela doutrina e pela 

jurisprudência, configura um princípio jurídico, que tutela o afeto 
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como valor jurídico”. Dessa forma, é essencial atribuir um 

reconhecimento jurídico à afetividade. Conforme a interpretação da 

doutrina e da jurisprudência, a afetividade pode ser vista como um 

princípio jurídico que protege o afeto como um valor legal. 

Segundo Ricardo Lucas Calderón:  

A afetividade é um dos princípios do direito de família 

brasileiro, implícito na Constituição, explícito e 

implícito no Código Civil e nas diversas outras regras 

do ordenamento. Oriundo da força construtiva dos 

fatos sociais, o princípio possui densidade legislativa, 

doutrinária e jurisprudencial que permite sua atual 

sustentação como novo paradigma das relações 

familiares (CALDERÓN, 2017, p. 145). 

Logo, a afetividade realmente se destaca como um novo 

paradigma nas relações familiares, sendo reconhecida tanto na 

Constituição, quanto no Código Civil e em outras normas. Esse 

princípio, por ser um mandamento de otimização, não possui um 

sentido rígido, mas é sempre analisado conforme a situação 

concreta. Isso permite uma proteção mais adequada das relações 

familiares contemporâneas, considerando as peculiaridades da 

afetividade. 

No mesmo sentido, Paulo Luiz Netto Lôbo (2008, p.144) 

menciona:  

O princípio da afetividade está implícito na 

Constituição. Encontram-se na Constituição 
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fundamentos essenciais do princípio da afetividade, 

constitutivos dessa aguda evolução social da família 

brasileira, além dos já referidos: Todos os filhos são 

iguais independentemente de sua origem (art.227, § 6º); 

b) a adoção, como escolha afetiva, alçou-se 

integralmente ao plano de igualdade de direitos (art. 

227, §§ 5º e 6º); c) a comunidade formada por qualquer 

dos pais e seus descendentes, incluindo-se os adotivos, 

tem a mesma dignidade de família constitucionalmente 

protegida (art. 226, § 4º); d) a convivência familiar (e 

não a origem biológica) é prioridade absoluta 

assegurada à criança e ao adolescente (art.227). 

Vale ressaltar que o princípio jurídico da afetividade 

enfatiza a igualdade entre irmãos biológicos e adotivos, garantindo 

o respeito aos seus direitos fundamentais. Esse princípio está 

implícito e fundamentado em diversos artigos da Constituição 

Brasileira, conforme trecho supramencionado, refletindo uma 

evolução social que valoriza as relações afetivas no contexto 

familiar. 

Ademais, o princípio da afetividade foi fundamental para a 

formulação da teoria da parentalidade socioafetiva, permitindo 

entender que a família vai além dos vínculos jurídicos e de sangue. 

O reconhecimento do afeto como uma categoria jurídica e a 

valorização do ser humano como “valor-fonte” têm efeitos 

significativos, deslocando o paradigma da parentalidade de um 

critério puramente objetivo e patrimonial para um fundamentado 

na convivência familiar estável e qualificada (DIAS, 2021). 
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Paulo Lôbo (2008) destaca que o princípio da afetividade 

nas relações parentais se baseia em fundamentos essenciais, como a 

igualdade de todos os filhos, independentemente de sua origem; a 

adoção como uma escolha afetiva que garante igualdade de 

direitos; a formação de uma comunidade por qualquer dos pais e 

seus descendentes, incluindo os adotivos, com a mesma dignidade 

familiar; e o direito à convivência familiar como uma prioridade 

absoluta para crianças, adolescentes e jovens. 

Nesse mesmo sentido, os doutrinadores Gonçalves e 

Chalfun (2016) explicam que o princípio da afetividade é 

fundamental para a formação da personalidade da criança, sendo 

essencial que ela cresça em um ambiente familiar positivo. Entende-

se, portanto, que a afetividade é de suma importância para o 

desenvolvimento da personalidade das pessoas. Por isso, o 

legislador, de maneira prudente, incluiu esse princípio como um 

dos fundamentos do Direito de Família, assegurando a proteção de 

crianças e adolescentes. 

2.2.4 Princípio da Solidariedade Familiar 

Conforme Tartuce (2007), a solidariedade social, 

identificada como um dos objetivos principais da República 

Federativa do Brasil pelo artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal 
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de 1988, busca a formação de uma sociedade livre, justa e solidária. 

Esse princípio, naturalmente, influencia as relações familiares, pois 

a solidariedade deve estar presente nesses vínculos pessoais. 

Em sua análise sobre o princípio da solidariedade familiar, 

o jurista Doutor Paulo Lôbo destaca a relevância da aplicação 

prática desses direitos na esfera jurídica. Ele argumenta que o 

princípio da solidariedade atua continuamente sobre a família, 

impondo deveres tanto ao coletivo familiar quanto a cada um de 

seus membros individualmente. 

No Código Civil, podemos destacar algumas normas 

fortemente perpassadas pelo princípio da 

solidariedade familiar: o art. 1.513 do Código Civil 

tutela “ a comunhão de vida instituída pela família”, 

somente possível na cooperação entre seus membros; a 

adoção (art. 1.618) brota não do dever, mas do 

sentimento de solidariedade; o poder familiar 

(art.1.630) é menos “poder” dos pais e mais múnus ou 

serviço que deve ser exercido no interesse dos filhos; a 

colaboração dos cônjuges na direção da família (art. 

1567) e a mútua assistência moral e material entre eles 

(art. 1.566) e entre companheiros (art. 1.724) são 

deveres hauridos da solidariedade (LÔBO, 2007, 

p.146). 

O referido jurista também afirma que a aplicação direta do 

princípio da solidariedade fornece ao intérprete uma orientação 

adequada para resolver questões complexas no direito de família, 

onde a controvérsia é predominante tanto na doutrina quanto na 
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jurisprudência, refletindo-se na prática jurídica. Esse princípio 

transcende a justiça comutativa, pois também incorpora os 

princípios da justiça distributiva e da justiça social. Segundo ele, a 

dignidade de cada indivíduo só é alcançada quando os deveres 

recíprocos de solidariedade são observados e aplicados (LÔBO, 

2007). 

De acordo com Scheleder e Tagliari (2008), o princípio da 

solidariedade, juntamente com o princípio da dignidade humana, é 

fundamental para a estrutura sócio-política, cultural e jurídica do 

Brasil. A solidariedade familiar é tanto um fato quanto um direito, 

uma realidade e uma norma. No âmbito prático, a convivência 

familiar envolve o compartilhamento de afetos e responsabilidades. 

No âmbito jurídico, os deveres de cada membro da família para com 

os outros resultaram na definição de novos direitos e deveres legais. 

2.2.5 Princípio da Proteção Integral à Criança e ao Adolescente 

A Constituição Federal de 1988 representou um avanço 

significativo nos direitos das crianças e adolescentes no Brasil. O 

artigo 227 introduziu a Doutrina da Proteção Integral, 

responsabilizando a família, a sociedade e o Estado pela garantia 

prioritária e absoluta de diversos direitos, como vida, saúde, 

educação e dignidade, além de protegê-los contra negligência e 
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violência. Segundo a natureza dos princípios, todos possuem igual 

importância. Assim, “a aplicação do princípio da proteção integral 

é um reflexo da estreita relação com a doutrina dos direitos 

humanos” (OLIVEIRA, 2017, p. 44). 

De acordo com Barros (2013), o artigo 5º do ECA enfatiza o 

princípio da proteção integral, estabelecendo que nenhuma criança 

ou adolescente deve ser submetido a negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade ou opressão. Assim, o objetivo não 

é apenas proteger os menores, como no antigo sistema de situação 

irregular, mas assegurar os direitos das crianças e adolescentes. 

Nesse contexto, o artigo 98 do Estatuto reforça o princípio da 

proteção integral, ao prever a proteção de crianças e adolescentes 

em situações de ameaça ou violação dos direitos assegurados pelo 

ECA, seja por ações ou omissões do Estado ou da sociedade, por 

falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, ou pela própria 

conduta da criança ou adolescente. 

Enfatiza-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) trouxe importantes avanços na proteção e garantia dos 

direitos das crianças e adolescentes. Conforme o artigo 4º, é 

responsabilidade da família, da comunidade, da sociedade em geral 

e do poder público assegurar, com prioridade absoluta, a efetivação 

dos direitos relacionados à vida, saúde, alimentação, educação, 
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esporte, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, respeito, 

liberdade e convivência familiar e comunitária (BRASIL, 1990). 

No entanto, embora tenham sido feitos progressos 

significativos nas leis e políticas públicas para proteger crianças e 

adolescentes, ainda existem muitos obstáculos a serem superados. 

A escassez de recursos, a desigualdade social e a discriminação, por 

exemplo, continuam a ser grandes desafios para a implementação 

eficaz dessas medidas. 

2.2.6 Princípio do Melhor Interesse da Criança e do Adolescente 

O princípio do melhor interesse da criança é fundamental 

para a proteção integral dos direitos das crianças e adolescentes, 

estando intimamente ligado aos direitos humanos. Esse princípio 

deve ser prioritário em sua aplicação, sem excluir outros princípios. 

Além disso, ele serve como uma diretriz ética e prática para as 

relações familiares e para a interação entre a sociedade e o Estado 

(LÔBO, 2011). 

O Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, que 

oficializa a Convenção sobre os Direitos da Criança, incorpora em 

diversos artigos a expressão “melhor interesse da criança”. Entre 

esses, destacam-se os artigos 3º, 9º e 18º, que sublinham a 

importância de considerar o melhor interesse da criança em todas 
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as ações e decisões que lhes dizem respeito (BRASIL, 1990). 

O Princípio do Melhor Interesse da Criança e do 

Adolescente é também assegurado pela Constituição Federal, 

especificamente no artigo 227. 

Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 

a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 

1988). 

Ademais, o tema também é descrito no Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA) no artigo 3°, com o objetivo de assegurar 

proteção integral e prioridade absoluta. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 

as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 

social, em condições de liberdade e de dignidade. 

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei 

aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem 

discriminação de nascimento, situação familiar, idade, 

sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, 

condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de 

moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, 

as famílias ou a comunidade em que vivem (BRASIL, 

1990). 
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 Conforme Paulo Luiz Netto Lôbo, 

O princípio do melhor interesse significa que a criança, 

incluindo o adolescente, segundo a Convenção 

Internacional dos Direitos da Criança deve ter seus 

interesses tratados como prioridade, pelo Estado, pela 

sociedade e pela família, tanto na elaboração quanto na 

aplicação dos direitos que lhe digam respeito, 

notadamente nas relações familiares, como pessoa em 

desenvolvimento e dotada de dignidade. Em verdade 

ocorre uma complexa inversão de prioridades nas 

relações entre pais e filhos, seja na convivência familiar, 

seja nos casos de situações de conflitos, como nas 

separações de casais. O pátrio poder existia em função 

do pai, já o poder familiar existe em função e no 

interesse do filho. Nas separações dos pais o interesse 

do filho era secundário ou irrelevante; hoje, qualquer 

decisão deve ser tomada considerando seu melhor 

interesse (LÔBO, 2008, p.149). 

Verifica-se uma mudança significativa nas prioridades das 

relações entre pais e filhos, enfatizando a importância do princípio 

do melhor interesse da criança, conforme a Convenção 

Internacional dos Direitos da Criança. Esse princípio exige que os 

interesses das crianças e adolescentes sejam priorizados pelo 

Estado, sociedade e família. Isso se aplica tanto na criação quanto 

na implementação de direitos relacionados a eles, especialmente 

nas relações familiares. A dignidade e o desenvolvimento da 

criança devem ser a prioridade em todas as decisões que a 

envolvem, refletindo uma mudança de paradigma nas relações 

familiares e na aplicação dos direitos das crianças. Essa evolução 
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mostra como a sociedade e as instituições agora colocam os 

interesses das crianças no centro das decisões que afetam suas 

vidas. 

Matos e Oliveira (2012), argumentam que a adoção deve ser 

vista como um mecanismo que assegura os melhores interesses da 

criança e do adolescente, proporcionando-lhes uma família 

substituta. Todas as interpretações sobre o tema devem estar 

subordinadas a esse princípio fundamental, pois todas as outras 

garantias derivam dele. Esse princípio não se limita à inserção em 

uma família tradicional, uma vez que a Constituição Federal, ao 

valorizar o afeto, permitiu a formação de diversas configurações 

familiares. Além disso, psicólogos destacam os benefícios reais para 

crianças e adolescentes que recebem cuidados personalizados, 

independentemente de serem criados por pais ou mães individuais, 

heterossexuais ou homossexuais, de diferentes idades e etnias. 

O princípio do melhor interesse da criança e do adolescente 

é aplicado para assegurar proteção àqueles em situação de 

vulnerabilidade, especificamente crianças e adolescentes. Este 

princípio visa proporcionar um desenvolvimento saudável em 

termos físicos, emocionais e de capacitação. É especialmente 

relevante em situações de guarda ou adoção, garantindo que todos 

os direitos previstos por lei sejam respeitados e protegidos. 
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Embora o princípio do melhor interesse da criança não 

esteja explicitamente mencionado na legislação atual, ele decorre da 

interpretação conjunta da Constituição e do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, sobretudo, a partir dos artigos acima transcritos. 

Andréa Rodrigues Amin ressalta que o princípio não se refere à 

vontade pessoal da criança, mas à melhor maneira de assegurar 

seus direitos. Nas palavras da autora: 

Melhor interesse não é o que o julgador entende que é 

melhor para a criança, mas sim o que objetivamente 

atende à sua dignidade como criança, aos seus direitos 

fundamentais em maior grau possível. À guisa de 

exemplo, vamos pensar em uma criança que está em 

risco, vivendo pelas ruas de uma grande cidade, 

dormindo ao relento, consumindo drogas, sujeita a 

todo tipo de violência. Acolhê-la e retirá-la das ruas, 

mesmo contra sua vontade imediata, é atender ao 

princípio do melhor interesse. Com o acolhimento, 

busca-se assegurar o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao respeito como pessoa, à 

sua dignidade, a despeito de não se atender, naquele 

momento, ao seu direito à liberdade de ir, de vir e 

permanecer, onde assim o desejar. Trata-se de mera 

ponderação de interesses e aplicação do princípio da 

razoabilidade. Apesar de não conseguir assegurar à 

criança todos os seus direitos fundamentais, buscou-se 

a decisão que os assegura em maior número (AMIN, 

2015, p. 69). 

Fica evidente que o princípio do melhor interesse deve 

nortear a aplicação das disposições relativas às crianças, incluindo 

as regras de adoção. Esse princípio deve servir como guia tanto para 
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o legislador quanto para o operador do Direito. Além disso, é 

importante destacar que o melhor interesse deve ser baseado no 

que, objetivamente, melhor atende ao desenvolvimento dos direitos 

fundamentais da criança, no maior grau possível. 

2.2.7 Princípio da Paternidade Responsável 

O princípio da paternidade responsável implica que os pais 

têm a obrigação de cuidar dos filhos desde a concepção e continuar 

esse cuidado enquanto for necessário e possível. Isso está em 

conformidade com o artigo 227 da Constituição, que estabelece que 

é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar às crianças 

e adolescentes o direito à convivência familiar, prevenindo 

qualquer forma de discriminação em relação à filiação (SILVEIRA, 

2023). 

O artigo 226, inciso 7º, da Constituição Federal de 1988 

estabelece o Princípio da Paternidade Responsável: 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 

proteção do Estado. (...) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa 

humana e da paternidade responsável, o planejamento 

familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o 

exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas 

(BRASIL, 1988). 
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Neste sentido, o artigo mencionado enfatiza que a família é 

fundamental para a sociedade, e o Estado deve garantir sua 

proteção especial, seguindo os princípios da dignidade humana e 

da paternidade responsável. 

O ECA (Lei nº 8.069/90), em seu artigo 27, aborda de forma 

explícita esse princípio ao estabelecer que: 

O reconhecimento do estado de filiação é direito 

personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo 

ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de Justiça 

(BRASIL, 1990). 

O artigo mencionado destaca que o reconhecimento do 

estado de filho pode ser feito tanto pelos pais quanto por seus 

herdeiros. Esse direito é pessoal e inalienável pelo filho, além de ser 

imprescritível, ou seja, não se perde com o tempo ou pela falta de 

uso. 

Segundo Oliveira e Rangel (2018, p.112), “o princípio da 

paternidade responsável é a diretriz que embasa o direito parental 

e o planejamento familiar, sendo estes os dois eixos que o 

integram”. De tal acepção, a paternidade responsável pode ser 

entendida como o dever dos pais de fornecer suporte moral, 

emocional, intelectual e material aos seus filhos, garantindo que 

essa responsabilidade seja exercida de maneira consciente e 
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comprometida. 

 

 

2.3  A ESTRUTURA LEGISLATIVA SOBRE ADOÇÃO 

 Com base nos princípios constitucionais acima mencionados, 

o Brasil adotou uma estrutura legislativa com fulcro a efetivar os 

direitos fundamentais da criança e adolescente, onde o processo de 

adoção é visto sobre o prisma da garantia do melhor interesse da 

criança e adolescente. O Estatuto da Criança e do Adolescente, 

instituído pela Lei Federal nº 8.069/90, foi criado com o objetivo de 

assegurar integralmente os direitos das crianças e adolescentes. Ele 

visa reduzir as formalidades das legislações anteriores e ainda 

estabelece regras e requisitos para garantir os direitos das crianças 

sem família (SCHEUER, 2015). 

Para substituir a família natural, a adoção é tratada como uma 

das alternativas oferecidas pelo Estado e positivada no ECA. Com 

o objetivo principal de garantir o melhor interesse das crianças e 

adolescentes, essa medida é destinada àqueles que, por diversas 

razões, não estão sob a proteção de sua família biológica 

(DAMASCENO, 2023). 

De acordo com Martins (2021), a Lei nº 8.069/90, que criou o 
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Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), foi promulgada em 13 

de julho de 1990, baseada na Convenção da ONU de 1989 e nas 

diretrizes da Constituição Federal de 1988, visando priorizar, 

proteger e regulamentar os direitos das crianças e adolescentes, 

garantindo seu desenvolvimento integral em um ambiente de 

liberdade e dignidade, conforme positivado em seu art. 3º, já 

transcrito anteriormente.  

É importante destacar que o artigo 3º do ECA estabelece que 

crianças e adolescentes são titulares de direitos, garantindo-lhes 

todos os direitos inerentes à pessoa humana. Além disso, assegura-

lhes todos os recursos necessários para seu desenvolvimento físico, 

mental, moral e espiritual. Para Machado, Ferreira e Seron (2015), o 

Estatuto da Criança e do Adolescente não apenas demonstra a 

conformidade do Brasil com políticas internacionais, como a 

Convenção sobre os Direitos da Criança de 1989, mas também 

aborda os processos de adoção, destacando a importância do 

vínculo afetivo, e da necessidade de cuidados e acompanhamento 

especiais durante sua formação. O art. 87 do ECA reconhece as 

especificidades da adoção e sublinha a importância de incentivar a 

adoção inter-racial, de crianças mais velhas, adolescentes, crianças 

com necessidades especiais de saúde ou deficiência, e grupos de 

irmãos. 
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Para uma melhor compreensão, é relevante destacar que o 

Estatuto da Criança e do Adolescente garante, em seu artigo 19, o 

direito da criança e do adolescente de permanecerem com sua 

família biológica. A adoção é considerada uma última alternativa, 

sendo permitida apenas quando não houver mais possibilidade de 

a criança permanecer com sua família natural ou extensa. A 

definição desses tipos de família conforme definido pelo ECA no 

artigo 25 são:  

Art. 25 - Entende-se por família natural a comunidade 

formada pelos pais ou qualquer deles e seus 

descendentes.                     

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou 

ampliada aquela que se estende para além da unidade 

pais e filhos ou da unidade do casal, formada por 

parentes próximos com os quais a criança ou 

adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 

afetividade (BRASIL, 1990). 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) foi instituído 

para assegurar que crianças e adolescentes sejam vistos como 

titulares de direitos, ao contrário das legislações anteriores que os 

tratavam como meros objetos de direitos. Dentre os diversos 

direitos garantidos pelo ECA, destaca-se o direito essencial de ser 

criado em uma família, seja ela biológica ou adotiva. 

Ainda, de acordo com uma perspectiva subjetivista, Maria 

Fernanda de Andrade Damasceno (2023, p. 12) destaca que os 
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artigos 39, §§ 1º, 2º e 3º, e o artigo 40 do ECA evidenciam algumas 

das principais características da adoção, dispondo que: 

Se pode evidenciar no artigo 39, §§§ 1º, 2º e 3º, art. 40 

do ECA, algumas das principais características da 

adoção, na jurisdição brasileira atual, quais sejam a sua 

irrevogabilidade, de modo que ao serem adotados estes 

indivíduos, não poderão ser devolvidos aos sistemas 

de adoção do país, ademais, outro ponto marcante é o 

seu cunho excepcional da adoção, tendo em vista que 

se apresenta como medida última da perda do poder 

familiar, sendo aplicada, somente, em casos que os 

direitos das crianças e adolescentes estejam em perigo, 

e não haja mais medidas para a mantença deste nos 

seios de suas famílias naturais ou ainda extensa.  

Assim, é evidente que a adoção se apresenta como uma 

ferramenta essencial para garantir o direito constitucional à 

convivência familiar para menores impúberes no país, 

estabelecendo uma relação familiar legalmente reconhecida. Desde 

a Constituição de 1988 e a criação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente em 1990, a adoção é vista como uma medida de 

proteger crianças e adolescentes (RODRIGUES, 2010). 

Contudo, a adoção no Brasil foi profundamente 

transformada com a implementação da nova Lei de Adoção (Lei nº 

12.010/2009), que foi sancionada em 3 de agosto de 2009 e publicada 

no Diário Oficial da União no dia seguinte. A Lei nº 12.010/2009 

promoveu avanços significativos no processo de adoção de crianças 
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mais velhas e adolescentes no Brasil. Essa legislação inovadora 

modificou diversas normas sobre adoção que estavam distribuídas 

entre o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Código Civil de 

2002 (MACHADO; FERREIRA; SERON, 2015). Nesse contexto, a 

nova Lei da Adoção marca um ponto significativo na história da 

Justiça da Infância e da Juventude. A lei promove a guarda e adoção 

legais, quebrando a prática da adoção ilegal. Além disso, ela 

introduz uma nova visão de família, reconhecendo diferentes tipos 

de arranjos familiares. 

Além dos pontos mencionados, um dos avanços 

significativos da Lei nº 12.010/2009 foi a determinação de 

mecanismos que promovem alternativas para a reintegração 

familiar de crianças e adolescentes:  

A Lei nº 12.010/2009 apresentou como proposta a firme 

determinação de efetivar, enfim, o reordenamento da 

política de atendimento da criança e do adolescente em 

risco pessoal e social. Clareou pontos obscuros, deu 

fôlego a alguns dispositivos que esmoreciam na 

inoperância, redefiniu, desconstruiu e propôs novos 

conceitos, inovou no estabelecimento de pressuposto 

mais condizente com as necessidades do sujeito de sua 

atuação e assim indicou a quebra de paradigmas e o 

renascimento da cultura de proteção à criança e ao 

adolescente. Como instrumento transformador, propôs 

o relevante papel de buscar dos órgãos públicos e 

privados executores do serviço de acolhimento 

institucional e familiar o cumprimento de seu dever 

legal de acolher a criança e o adolescente de forma 
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qualificada e de realizar, com prioridade absoluta, o 

acompanhamento familiar para reintegrar o acolhido à 

sua família ou, na impossibilidade real, a uma família 

substituta de forma definitiva (BRASIL, 2020, p. 14). 

Conforme evidenciam Machado, Ferreira e Seron (2015), 

trata-se, portanto, de uma Lei que modifica, cujas contribuições já 

foram discutidas na seção sobre o ECA. A essas, somam-se as 

disposições do art. 197-C, que reforça a obrigatoriedade do estudo 

psicossocial, realizado por uma equipe interdisciplinar a serviço da 

Justiça da Infância e da Juventude, com o objetivo de avaliar a 

capacidade dos candidatos à paternidade/maternidade. Além 

disso, o mesmo artigo estabelece a obrigatoriedade da participação 

dos candidatos à adoção em programas preparatórios, incluindo a 

preparação psicológica e o incentivo à adoção inter-racial, de 

crianças mais velhas e adolescentes, com necessidades de saúde, 

deficiência e grupos de irmãos. 

Oliveira (2018) destaca que o instituto da nova Lei de 

Adoção priorizou a reintegração familiar de crianças e adolescentes 

em situação de acolhimento institucional ou familiar, reafirmando 

a adoção como uma medida excepcional. A legislação também 

reconhece a responsabilidade do Estado em garantir que as famílias 

tenham acesso aos recursos necessários para desempenhar seu 

papel de responsáveis, além de enfatizar a importância de ouvir e 
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considerar as opiniões de crianças, adolescentes e suas famílias. 

Sanches (2015) discute que, embora o Estatuto da Criança e do 

Adolescente inicialmente exigisse o consentimento do adolescente 

apenas em casos de colocação em família substituta, a Lei nº 12.010 

de 2009 ampliou essa exigência. A nova legislação estabeleceu que 

crianças e adolescentes devem ser informados e ouvidos em 

processos que os envolvam, reconhecendo sua condição como 

sujeitos de direitos e garantindo sua participação nas decisões que 

afetam seus direitos fundamentais. 

Um dos avanços significativos da supracitada Lei nº 12.010/2009 é a 

determinação de mecanismos que promovam alternativas para a 

reintegração familiar de crianças e adolescentes. Nesse contexto, o 

artigo 101, parágrafo 4º do ECA, estabelece a obrigatoriedade da 

elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA). 

O Plano Individual de Atendimento consiste no 

instrumento regrador das atividades voltadas às 

garantias de direitos de crianças e adolescentes em 

medida protetiva de Acolhimento Institucional, tendo 

como objetivo orientar o trabalho de intervenção, com 

vistas à reintegração familiar e comunitária, através da 

superação das situações que ensejaram sua aplicação 

no caso concreto (JUNQUEIRA, 2012, p. 41). 

Em vista disso, é salutar conferir a importância do Plano 

Individual de Atendimento como um guia para as ações de 
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intervenção, focando na reintegração familiar e comunitária. Além 

disso, conforme observado, o PIA deve ser elaborado com uma 

abordagem individualizada, considerando a trajetória singular de 

cada criança e adolescente. Para Junqueira (2012, p. 44): 

A implementação das audiências concentradas se deu 

através da Recomendação da Corregedoria Nacional 

de Justiça inserida na Instrução Normativa nº. 02/2010, 

de 30/06/2010, em atenção ao disposto na Lei nº. 

12.010/09, a qual prevê que toda criança ou adolescente 

inserido em programa de acolhimento familiar ou 

institucional terá sua situação reavaliada, no máximo a 

cada seis meses, devendo a autoridade judiciária 

competente, através de parecer elaborado por equipe 

multiprofissional, decidir de forma fundamentada, 

pela possibilidade de reintegração familiar ou 

colocação em família substituta. 

As leis reconhecem que o Plano Individual de Atendimento 

e a Audiência Concentrada foram estabelecidos para garantir que 

crianças e adolescentes em acolhimento institucional tenham o 

direito de conviver com suas famílias e comunidades. Esses 

mecanismos visam promover a reintegração familiar, mesmo 

quando as condições sociais não são favoráveis para a realização 

plena dos direitos dessas crianças, adolescentes e suas famílias.  

Portanto, percebe-se que a adoção passou por diversas 

transformações ao longo do tempo. Assim, é possível afirmar que a 

prática da adoção sempre esteve presente na história da 
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humanidade e que ela tem evoluído continuamente, sendo que nos 

tempos hodiernos visa muito mais o bem-estar da criança. Kollet 

(2017, p. 28), afirma que “os principais efeitos da adoção podem ser 

divididos em ordem pessoal que dizem respeito ao parentesco, ao 

poder familiar e ao nome, e de ordem patrimonial, referentes aos 

alimentos e ao direito sucessório”. Conforme artigo 41 do ECA 

(BRASIL, 1990), a adoção confere ao adotado a condição de filho, 

com direitos e deveres iguais aos dos filhos biológicos, incluindo os 

direitos sucessórios. Além disso, a adoção rompe qualquer vínculo 

com os pais e parentes biológicos, embora o adotado possa buscar 

sua família biológica após atingir a maioridade. 

2.4 A ADOÇÃO TARDIA: DESAFIOS E IMPLICAÇÕES  

Este capítulo, baseado na literatura existente, buscou 

explorar uma modalidade específica de adoção: a adoção tardia. O 

objetivo foi examinar os desafios e as implicações dessa prática, 

com foco no desenvolvimento físico, psicológico e social de 

crianças e adolescentes. Além disso, destaca-se na elaboração a 

necessidade de um suporte adequado para enfrentar esses 

desafios e promover o bem-estar dos adotados. 
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2.4.1 Conceituação e Caracterização da Adoção Tardia 

A natureza jurídica da adoção é complexa e sujeita a 

diversas interpretações doutrinárias. As constantes transformações 

legais, adaptadas às necessidades de cada época e aos costumes 

vigentes, têm modificado o instituto da adoção. As mudanças 

trazidas pela Lei 12.010/09 atualizaram a legislação brasileira, 

proporcionando maior proteção às crianças e adolescentes e maior 

celeridade ao processo adotivo. 

Apesar dos avanços, a adoção ainda enfrenta preconceitos 

na sociedade, especialmente quando se trata da adoção tardia. O 

conceito de adoção tardia é relevante para a análise, pois caracteriza 

crianças consideradas "não adotáveis" que passaram por múltiplos 

abandonos e maus-tratos (QUEIROZ, 2011). Segundo Peixoto et al. 

(2019), a adoção tardia refere-se à adoção de crianças mais velhas, 

que já possuem uma percepção diferenciada de si mesmas em 

relação ao mundo e aos outros. Essas crianças, não sendo mais 

bebês, demonstram certa independência dos adultos na satisfação 

de suas necessidades básicas. De acordo com a doutrina, não há um 

consenso sobre a idade exata que define uma adoção como tardia. 

No entanto, é geralmente aceito que uma criança maior, que já não 

é um bebê, se enquadra nessa categoria. Muitos autores sugerem 
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que a faixa etária entre dois e três anos pode ser considerada um 

limite (RECANELLO, 2013). 

Rufino (2003) destaca que a adoção tardia, que envolve 

crianças maiores de dois anos ou adolescentes, é preferida por 

alguns adotantes por diversos motivos. Entre eles, está o fato de que 

essas crianças não exigem os mesmos cuidados que um bebê. Além 

disso, casais que já têm filhos adolescentes ou adultos 

frequentemente optam por adotar crianças mais velhas, que tendem 

a ser mais independentes. Nas palavras de Araújo (2017), os grupos 

de apoio à adoção não concordam com o termo "adoção tardia" para 

se referir à adoção de crianças com mais de três anos, pois acreditam 

que nunca é tarde para formar laços afetivos que proporcionem 

segurança tanto para os pais quanto para os filhos adotivos. No 

entanto, é perceptível que adotar um bebê é, geralmente, 

compreendido como um processo mais fácil do que adotar uma 

criança mais velha. 

Conforme as ideias apresentadas por Marlizete Maldonado 

Vargas (1998, p. 35) sobre as crianças denominadas "idosas", 

observa-se o seguinte: 

Tais crianças ou foram abandonadas tardiamente pelas 

mães, que, por circunstâncias pessoais ou 

socioeconômicas, não puderam continuar se 

encarregando delas ou foram retiradas dos pais pelo 
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poder judiciário, que os julgou incapazes de mantê-las 

em seu pátrio poder, ou, ainda, foram “esquecidas” 

pelo Estado desde muito pequenas em “orfanatos” que, 

na realidade, abrigam uma minoria de órfãos. 

Nesse sentido, segundo a autora Simone Franzoni Bochnia 

(2010, p. 277- 278): 

 

Hodiernamente a opção pela adoção de crianças e 

adolescentes vem por vezes tardiamente, por dois 

motivos. Um, porque insistimos em uma convivência 

familiar salutar, que acreditamos seja recuperável, 

considerando que o acolhimento é temporário e 

excepcional e que resolverá magicamente o problema 

sem atendimento especial. Ora, nos encontramos na 

seguinte situação: é melhor acolhermos do que 

deixarmos a própria sorte. Ainda, temos aqui a 

problemática das crianças acolhidas, após várias 

tentativas de retorno, respeitando os vínculos, não 

destituídas e sem perspectiva de serem adotados. Dois, 

porque quando decidimos pela destituição, ou seja, 

possibilitando a adoção, não se tem mais pessoas 

interessadas em acolhê-las. Consequentemente, estas 

permanecerão nos abrigos somente até os seus dezoito 

anos. Neste contexto, existem crianças que se 

encontram abrigadas sem perspectiva de adoção e nem 

de retorno. 

Ademais, observa-se uma significativa exclusão social, na 

qual crianças que não correspondem às expectativas desejadas são 

rejeitadas pelos potenciais pais adotivos. É fundamental considerar 

que essas crianças enfrentam diversas etapas de exclusão, seja pelos 

pais biológicos que não cumpriram adequadamente seu papel, pela 
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institucionalização prolongada, pela família extensa que não 

demonstrou interesse em assumir a guarda, pelos adotantes que 

buscam características físicas específicas, ou pelo Poder Judiciário 

que não tomou as medidas necessárias no momento oportuno. 

Conforme Recanello (2013) menciona, essas crianças estão 

vulneráveis ao preconceito, à exclusão social, à desinformação de 

grande parte da população e, sobretudo, à ausência de políticas 

públicas que incentivem a adoção no país. Nesse contexto, a adoção 

tardia perpassa pelo diálogo com a criança em processo de adoção, 

uma vez que, ao contrário das adoções de bebês, a criança 

geralmente consegue se expressar verbalmente, relatar experiências 

passadas e criar narrativas sobre suas vivências (JUBÉ, 2018). 

Segundo Martinélli e Silva (2017), a sociedade brasileira 

tende a não acolher bem a adoção tardia. Isso ocorre porque muitas 

pessoas idealizam a adoção como um projeto de vida perfeito, sem 

falhas ou problemas. Essa visão faz com que os interessados em 

adotar se afastem da adoção tardia, uma vez que envolve crianças 

ou adolescentes já desenvolvidos, com características e 

personalidades formadas, o que pode parecer uma realidade difícil 

de mudar. 

O processo de adoção tardia é complexo e visa 

proporcionar à criança um lar amoroso, atencioso e capaz de curar 
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o trauma deixado pelos seus pais antes de ela entrar na nova 

família. Muitas dessas crianças permanecem em lares adotivos, sem 

encontrar uma família definitiva e levando uma vida sem 

perspectiva (CONCEIÇÃO, 2020). Como menciona Weber (1995, 

apud Jubé, 2018), a maioria dos pais adotivos acredita que 

enfrentaria problemas com a adoção tardia, pois, para eles, crianças 

mais velhas apresentariam maus hábitos, o que prejudicaria sua 

futura educação. 

A principal diferença descrita entre a adoção de um bebê e 

a de uma criança mais velha reside no fato de que esta última já 

possui um histórico de vida, muitas vezes marcado por cicatrizes e 

traumas. Por essa razão, muitos casais optam por não adotar 

crianças mais velhas, antecipando dificuldades significativas em 

sua educação. Nesse contexto, a adoção envolve a criação de um 

vínculo de parentesco que independe dos laços consanguíneos, e 

seu significado mais amplo pode ser encontrado na integração entre 

natureza e cultura. Schettini (1994) argumenta que todos os filhos, 

inclusive os biológicos, precisam ser adotados pelos próprios pais, 

pois a filiação implica uma vinculação afetiva e simbólica que vai 

além do evento da geração biológica. Assim, para se tornarem pais, 

é essencial criar uma relação de afeto. Esse processo ocorre em 

várias etapas, que variam conforme a estrutura e a formação de 
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cada indivíduo que desenvolve seu projeto de paternidade e 

maternidade. 

2.4.2 Fatores que Diminuem a Adoção Tardia 

Os fatores históricos, conceitos, requisitos e procedimentos 

que envolvem a adoção tardia, assim como o acolhimento 

institucional, demonstram que este procedimento é fundamentado 

nas relações humanas. Além disso, cumprir a legislação não é 

suficiente, é igualmente essencial estabelecer uma relação de afeto 

entre o adotante e o adotando. 

Segundo Wessling (2004), a família é fundamental para o 

bem-estar físico e emocional de crianças e adolescentes, 

necessitando de suporte econômico e social adequado para atender 

às suas necessidades. Como base da sociedade e essencial para a 

formação do indivíduo, qualquer desequilíbrio ou instabilidade 

pode impactar significativamente crianças e adolescentes. A grave 

situação de miséria que afeta grande parte da população, agravada 

pelo caos econômico e pela má gestão dos recursos públicos, 

evidencia a negligência em relação aos dispositivos da Constituição 

e do Estatuto da Criança e do Adolescente que visam à proteção da 

família. A falta de ações efetivas por parte do governo para garantir 

condições mínimas de subsistência resulta na desestruturação 
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familiar e no abandono de crianças. 

Nesse contexto, a adoção tardia enfrenta desafios 

significativos, pois crianças que passam longos períodos em abrigos 

geralmente apresentam maior resistência à integração familiar. 

Crianças mais velhas já possuem uma identidade em formação, que 

pode não corresponder às expectativas das famílias adotivas. Além 

disso, muitos atingem idades avançadas ainda nos abrigos devido 

a diversos fatores, como a preferência por crianças mais novas, 

preconceitos contra a adoção de crianças mais velhas, a burocracia 

judicial e o tempo de espera na fila de adoção. Embora a 

Constituição garanta direitos às crianças e adolescentes, na prática, 

esses direitos nem sempre são efetivos. Observa-se uma 

preocupação maior com os desejos dos adotantes, muitas vezes em 

prejuízo do bem-estar das crianças (BORGES; EBAID, 2020, p 27).  

Sobre as motivações e perspectivas na adoção tardia, Martinélli e 

Silva explicam:  

O grande problema quanto à adoção tardia no Brasil 

não está necessariamente relacionado ao processo de 

adoção e sim aos perfis de crianças e adolescentes 

desejados pelos pretendentes à adoção. Existem 

crianças e adolescentes em todo o Brasil aptas à adoção. 

O que não existe são crianças que possuem todas as 

características desejadas pelos pretendentes à adoção. 

Muitas dessas crianças e adolescentes que não 

comportam as características desejadas por essas 

pessoas, acabam completando os 18 (dezoito) anos de 
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idade nesses abrigos e instituições de acolhimento sem 

nunca nem mesmo ter conhecido um lar de verdade 

(MARTINÉLLI; SILVA, 2017, p. 8-9). 

As informações sobre adoção, amplamente disseminadas 

pela cultura atual, influenciam o imaginário das famílias, tornando-

as vulneráveis aos diversos preconceitos existentes. Esses 

preconceitos, por sua vez, ativam mecanismos de defesa ou 

recursos nem sempre adequados, visando uma pseudoproteção das 

famílias adotivas e das crianças adotadas. A vulnerabilidade diante 

desses preconceitos fez com que, historicamente, famílias 

mantivessem segredo sobre a origem de seus filhos adotivos e, 

atualmente, leva famílias a buscarem crianças com características 

muito específicas para adoção. 

Na adoção tardia, os problemas frequentemente surgem ou 

se intensificam enquanto o vínculo entre pais e filhos ainda está em 

formação. Além das dúvidas e incertezas de ser pai e mãe, há os 

desafios iniciais de adaptação e a falta de compreensão mútua. 

Também não é fácil para a criança, que vem de um contexto e 

socialização completamente diferentes e, muitas vezes, não 

conseguiu lidar adequadamente com a dor de ter sido abandonada, 

abusada ou colocada para adoção (CAMPOS, 2016). 

Araújo (2017) menciona que a adoção tardia, referindo-se à 

adoção de crianças com mais de três anos, pode ser uma experiência 
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mais complexa. Isso ocorre porque, muitas vezes, a situação 

parental dessas crianças não está suficientemente esclarecida, o que 

impede que elas sejam colocadas para adoção. Como resultado, 

essas crianças podem permanecer em abrigos por longos períodos, 

às vezes por anos. 

Segundo Lima (2008), a adoção tardia é de difícil aceitação 

porque crianças e adolescentes mais velhos frequentemente 

possuem histórias de vida traumáticas. Por essa razão, muitos 

candidatos à adoção preferem recém-nascidos, acreditando que 

esses bebês não têm um passado ou caráter formado, o que lhes 

permitiria moldá-los à sua própria imagem. Por outro lado, Costa e 

Rossetti-Ferreira (2007), discutem uma nova cultura de adoção 

tardia, onde as crianças também podem participar ativamente na 

negociação da afetividade e na construção do amor filial. Dessa 

forma, a criação de vínculos precisa envolver o novo filho ou filha, 

incentivando sua participação ativa nas novas relações familiares.  

Contudo, embora a legislação tenha avançado e a sociedade 

tenha se desenvolvido, a adoção tardia continua sendo limitada. As 

famílias enfrentam obstáculos significativos, influenciados 

principalmente por questões morais e culturais, ao decidir adotar. 

Nesse contexto, Avila (2011) explicam que a desigualdade social 

aumenta a vulnerabilidade daqueles que o Estatuto da Criança e do 
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Adolescente deve proteger. 

A criança vitimada por questões socioeconômicas 

advém de uma política nacional brasileira, que, 

historicamente, vem sendo responsável pelo 

crescimento da desigualdade social e, por isso, essa 

criança é vítima de um processo de exclusão, quando 

são impedidas do direito à família por consequência de 

uma cultura de adoção que privilegia crianças recém-

nascidas em detrimento de crianças mais velhas ou 

adolescentes (AVILA, 2011, p. 78). 

As políticas nacionais brasileiras têm historicamente 

contribuído para a desigualdade social, resultando em um ciclo de 

exclusão que afeta especialmente as crianças mais vulneráveis. 

Essas crianças, muitas vezes, são privadas do direito à convivência 

familiar devido a uma cultura de adoção que prioriza recém-

nascidos, deixando de lado crianças mais velhas e adolescentes. 

Embora a legislação sobre adoção seja adequada, a falta de 

divulgação e conscientização sobre sua importância mantém 

preconceitos. Ademais, a adoção tardia é pouco discutida, o que 

reforça preconceitos existentes. É essencial, portanto, aumentar a 

visibilidade e o debate sobre a adoção tardia para desmistificar o 

processo e promover uma maior aceitação social. 

2.4.3 Fatores que Dificultam a Adoção Tardia 

Um dos principais desafios enfrentados pela adoção no 
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Brasil atualmente é a conexão entre os candidatos à adoção e as 

crianças e adolescentes disponíveis para serem adotados. Embora 

existam milhares de crianças e adolescentes aptos para adoção em 

todo o país, muitos adotantes preferem crianças mais novas ou com 

características específicas, o que reduz as oportunidades de adoção 

para os demais. 

Convém destacar o disposto no art. 197-C, § 2º do ECA, que 

estabelece o seguinte: 

Sempre que possível e recomendável, a etapa 

obrigatória da preparação referida no § 1º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em 

regime de acolhimento familiar ou institucional em 

condições de serem adotados, a ser realizado sob a 

orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da 

Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos 

técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento 

familiar ou institucional e pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar 

(BRASIL, 1990). 

Nesse sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente 

recomenda, explicitamente, que os habilitantes e as crianças tenham 

contato como parte do processo de preparação para a adoção. No 

entanto, na prática, essa recomendação é frequentemente ignorada, 

inclusive na doutrina, devido à subjetividade envolvida na 

operacionalização desse contato. 

Maria Berenice Dias (2010, p. 820) adota uma posição 
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completamente oposta ao entendimento mencionado 

anteriormente, o que pode ser compreendido no trecho transcrito a 

seguir. 

Há uma exigência particularmente perversa: 

incentivar, de forma obrigatória, o contato dos 

candidatos com crianças e adolescentes que se 

encontram institucionalizados e em condições de 

serem adotados (ECA 50 § 4.º). Além de expô-los à 

visitação, pode gerar neles falsas expectativas. Afinal, a 

visita é tão só para candidatar-se à adoção. E, depois de 

habilitados, nunca mais os candidatos poderão ter 

contato com qualquer criança abrigada. Deferida a 

habilitação, o postulante é inscrito nos cadastros (ECA 

50), cuja ordem cronológica é obedecida quase 

cegamente (ECA 197-E § 1.º). 

Embora a posição anterior seja compreensível, é importante 

destacar que tal receio não se justifica, uma vez que a visitação pode 

ser conduzida de maneira orientada, evitando a exposição das 

crianças, e possibilitando, em certa medida, um maior contato 

prévio entre essas e os adotantes. 

Bernardino e Ferreira (2013) apontam que o medo de que a 

adoção não atenda plenamente às expectativas dos pais adotivos é 

uma preocupação constante. A possibilidade de a criança não se 

adaptar aos novos pais e ao novo ambiente educacional faz com que 

aquelas com mais de dois anos sejam frequentemente vistas como 

"mais difíceis de serem adotadas", resultando em sua permanência 
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em orfanatos e casas de apoio. Em muitos casos, essas crianças 

nunca encontram pais adotivos e permanecem em instituições até 

completarem dezoito anos. 

Vargas (1998) nota que crianças adotadas em idade mais 

avançada, geralmente, tentam se identificar com seus novos pais, 

mas enfrentam dificuldades para formar novos vínculos. Durante o 

processo de adaptação é comum que elas façam esforços para criar 

uma autoimagem positiva, que seja valorizada por aqueles ao seu 

redor. Portanto, é crucial que os adotantes estejam preparados para 

atender às suas necessidades emocionais mais profundas. Nesse 

contexto, as pesquisas de Lévy-Soussan (2004) ressaltam a 

importância do processo de filiação, cujo objetivo é integrar a 

criança na história familiar de seus pais, permitindo que ela se 

aproprie dessa narrativa. Caso contrário, a criança pode se sentir 

como um estranho em casa.  

Em uma pesquisa sobre a devolução de crianças no período 

de convivência pré-adoção, Levy, Pinho e Faria (2009, p. 63) 

observaram que: 

A dificuldade em lidar com o diferente e suportar 

frustrações, a falta de vínculo, a incapacidade de conter 

a agressividade da criança e dar-lhe um sentido, foram 

características que estiveram presentes em todas as 

situações apresentadas. Um novo abandono, uma nova 
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decepção, uma descrença nos adultos e profundas 

sequelas impressas na vida dessas crianças. 

A maior dificuldade em construir laços entre as crianças e 

os pais adotivos reside no fato de que essas têm dificuldades em 

estabelecer vínculos duradouros, pois perderam a capacidade de 

confiar plenamente no outro. Isso significa que é essencial 

compreender o que acontece com as crianças quando seus espaços 

e segurança foram desfeitos ou nunca existiram. Apesar dos 

inúmeros benefícios emocionais e sociais que a adoção proporciona, 

os preconceitos, muitas vezes baseados em crenças antiquadas e na 

falta de informação, podem prejudicar tanto as crianças adotadas 

quanto os adotantes. Esses preconceitos dificultam a formação de 

vínculos emocionais e a integração das crianças nas novas famílias. 

O preconceito na adoção pode se manifestar de diversas 

maneiras e em diferentes fases do processo. Um exemplo evidente 

é o preconceito racial, onde casais adotantes mostram preferências 

por crianças de determinadas etnias, frequentemente, rejeitando 

aquelas de outras origens. Isso cria obstáculos significativos para 

que crianças de grupos étnicos minoritários encontrem famílias 

adotivas, perpetuando desigualdades e privando essas crianças da 

chance de serem adotadas (VENOSA, 2003). Ademais, existem 

preconceitos ligados às características individuais das crianças, 
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como idade, gênero e condições de saúde física ou mental. Algumas 

famílias adotivas podem ter preferências específicas e, ao buscar 

uma criança para adoção, acabam discriminando aquelas que não 

correspondem às suas expectativas ou ideais preestabelecidos. Essa 

discriminação reduz as chances de adoção para muitas crianças que 

não se enquadram nesses critérios. 

Segundo o entendimento de Silvana Rufino (2010, p. 79): 

O preconceito racial no processo de adoção emerge 

através das exigências impostas pelos casais 

requerentes, que, ao se cadastrarem, expõem como 

idealizam e como desejam a criança, tratando a 

questão, muitas vezes, como um ato mercantilizável. 

Nesse sentido, o preconceito é um grande empecilho na 

adoção tardia, pois muitos adotantes temem enfrentar dificuldades 

na educação e se preocupam com possíveis maus hábitos de 

crianças mais velhas, que possuem maior discernimento. Por isso, 

muitos preferem adotar bebês para evitar esses desafios e para 

manter a adoção em segredo. Nesse ínterim, durante o processo de 

adoção, é importante reconhecer que crianças mais velhas trazem 

consigo histórias de vínculos e separações que devem ser 

cuidadosamente consideradas por todos os envolvidos, 

especialmente pelos adotantes. No entanto, avaliar essas crianças 

com base em seu histórico familiar pode ser uma forma de 
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discriminação excessiva contra aquelas que ainda esperam 

encontrar um lar. É essencial entender que a criança adotada não 

será necessariamente um bebê recém-nascido. Os futuros pais 

devem estar preparados para a possibilidade de adotar uma criança 

mais velha, um adolescente ou até mesmo um grupo de irmãos que 

também precisam de um lar. 

Para Joaquim Fleury Ramos Jubé: 

Existem desafios normativos enfrentados pelas 

famílias adotivas durante a infância e adolescência da 

criança adotada. Esses desafios incluem a capacidade 

das famílias adotivas de lidar de forma saudável com o 

processo da adoção e ter a capacidade de criar um 

ambiente confortável que promova uma comunicação 

aberta sobre a adoção. O contexto de adoção tardia 

possibilita conversar com a criança que está em 

processo de adoção, visto que, diferentemente das 

adoções de bebês, a criança, de um modo geral, fala, é 

capaz de descrever experiências anteriores e produzir 

narrativas sobre suas vivências (JUBÉ, 2018, p.63). 

Os desafios normativos enfrentados pelas famílias adotivas 

durante a infância e adolescência da criança adotada são 

significativos. É necessário que essas famílias desenvolvam a 

capacidade de lidar de forma saudável com o processo de adoção e 

criem um ambiente que promova uma comunicação aberta. Na 

adoção tardia, essa comunicação é ainda mais importante, pois a 

criança já pode falar e compartilhar suas vivências, facilitando a 

integração e o desenvolvimento emocional. Portanto, é essencial 
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que políticas públicas e profissionais ofereçam suporte adequado 

para ajudar as famílias. 

Além dos fatores já mencionados, Camargo (2005a) destaca 

um fator importante: o Poder Judiciário frequentemente encontra 

dificuldades para atender às demandas do processo de adoção de 

forma rápida. Como resultado, os processos de destituição do poder 

familiar tendem a se arrastar, fazendo com que as crianças 

permaneçam na fila de adoção por anos, até atingirem uma idade 

mais avançada. Outrossim, é notório que vários fatores contribuem 

para a lentidão da justiça brasileira e para a permanência 

prolongada de crianças e adolescentes em abrigos. Entre esses 

fatores, destacam-se, conforme já citado, as preferências dos 

adotantes ao se inscreverem no cadastro de adoção, como escolhas 

por raça, sexo, idade e ausência de deficiências. Contudo, destaca-

se também que o Conselho Nacional de Justiça (2022) esclarece que 

a falta ou insuficiência de equipes multidisciplinares dificulta a 

celeridade na resolução das situações, uma vez que gera sobrecarga 

de trabalho e atrasos na realização de estudos psicossociais, o que, 

consequentemente, acarreta mais dificuldades para o andamento 

do processo. 

2.4.4 Impactos da Adoção Tardia no Desenvolvimento 
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De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

todas as crianças têm o direito de crescer e se desenvolver em um 

ambiente familiar (BRASIL, 1990). No entanto, essa realidade nem 

sempre é atingida, resultando em um número crescente de crianças 

institucionalizadas, que esperam por uma família que possa 

substituir os laços afetivos e o amor que foram rompidos ou que 

nunca se formaram. 

O Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), 

criado em 2019, unificou o Cadastro Nacional de Adoção (CNA) e 

o Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas (CNCA). Atualmente, 

segundo o SNA, existem 34.820 crianças e adolescentes em centros 

de acolhimento no Brasil, das quais 5.204 estão aptas para adoção e 

2.800 estão em processo de adoção. O número de pretendentes à 

adoção é significativamente maior, com 36.706 inscritos (CNJ, 2024). 

No entanto, a disparidade entre o perfil idealizado pelos adotantes 

e o perfil real das crianças e adolescentes representa um desafio 

significativo para reduzir a longa fila de espera. 

Nesse cenário, é preocupante a quantidade expressiva de 

crianças e adolescentes que permanecem em instituições de 

acolhimento. Essa situação é especialmente desafiadora para 

crianças mais velhas e aquelas cujas características não 

correspondem às preferências dos adotantes, como idade, etnia ou 
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necessidades especiais. Com mais de 34 mil jovens em acolhimento, 

é essencial compreender que, embora algumas estejam prontas para 

serem adotadas, muitas ainda estão em fase de transição. A 

disparidade entre o número de pretendentes à adoção e as crianças 

disponíveis para adoção indica que a sociedade está cada vez mais 

disposta a acolher essas crianças, mas também evidencia a 

necessidade de melhorias nas políticas públicas para tornar o 

processo de adoção mais ágil e eficiente. 

Atrelado a esse contexto, o impacto da adoção tardia no 

desenvolvimento humano está intimamente ligado a vários fatores. 

Entre eles, destacam-se a ruptura do vínculo com os pais biológicos, 

a permanência prolongada em abrigos e a ausência de uma relação 

estável com uma figura de afeto constante. Esses elementos podem 

ser considerados riscos significativos, que comprometem o 

desenvolvimento saudável da criança ou adolescente. Silvio de 

Salvo Venosa (2008), renomado especialista, afirma que o abandono 

afetivo provoca traumas nas crianças, uma vez que a presença dos 

pais é fundamental para o desenvolvimento dos filhos, com a 

afetividade sendo intrinsecamente relacionada à dignidade 

humana. 

Nas palavras de Vanessa Giampedro:   
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É absolutamente imperioso que a criança continue 

recebendo acompanhamento mesmo após a adoção. A 

integração do adotado na família adotiva representará 

significativa perturbação cultural, com grande 

alteração da realidade até então vivenciada por ele. 

Nesta etapa de ajustamento, a família precisa estar 

consciente de que o menor deve interiorizar e adequar-

se a todo um novo conjunto de regras, rotinas e hábitos, 

sendo extremamente importante respeitar o seu 

próprio tempo. Além disso, em adoções tardias, o 

infante tem memórias e lembranças da família de 

origem, mantendo, por vezes, contato com seus 

membros. Por isso, a transição para a família adotiva 

suscita sentimento de perda, stress e trauma ao 

adotado (GIAMPEDRO, 2021, p. 68-69). 

Diante dos efeitos negativos, é essencial que os futuros pais 

adotivos compreendam a importância da preparação tanto da 

família quanto da criança: 

É essencial a preparação da família e da criança, já que 

o profundo envolvimento emocional das partes 

obscurece a compreensão das dificuldades intrínsecas 

ao processo de filiação adotiva. A ausência de 

preparação pode importar em conflitos entre adotantes 

e adotado, desestabilizando tudo aquilo que foi 

construído com o convívio e, consequentemente, 

levando ao fracasso (GIAMPEDRO, 2021, p. 69). 

Entende-se que a essência da adoção está na criação de uma 

relação afetiva, em vez de uma ligação biológica. Portanto, a 

ausência de um ambiente familiar seguro e de vínculos afetivos 

consistentes pode prejudicar a formação de uma identidade sólida 

e a capacidade de estabelecer relacionamentos saudáveis no futuro. 
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Além disso, um forte envolvimento emocional pode dificultar a 

percepção das dificuldades inerentes ao processo de adoção. Sem a 

preparação adequada, é provável que surjam conflitos entre 

adotantes e adotados, comprometendo as relações estabelecidas 

durante o convívio e aumentando o risco de insucesso na adoção. 

 Segundo Giampedro (2021), o acompanhamento pós-

adoção é fundamental, pois muitos pais, apesar de sua dedicação, 

enfrentam dificuldades em lidar com as limitações de seus filhos e 

com os mecanismos de autoproteção que as crianças desenvolvem 

para evitar a dor, como mentiras e comportamentos agressivos. 

Além disso, os adotantes frequentemente não estão preparados 

para lidar com o histórico do adotado e as situações de 

discriminação que podem ocorrer em ambientes escolares e 

familiares. Nesse contexto, o aconselhamento e a preparação dos 

pais são essenciais desde o início do processo de adoção até a 

adaptação da criança à nova família, período em que as 

dificuldades de relacionamento são mais evidentes e podem levar a 

devoluções. 

Conforme observado, Resmini et al. (2023, p. 11) defende 

que: 

Na formação dos vínculos na adoção tardia, as reações 

das crianças são um fator importante a ser observado. 



 

 

 

  

 
84 

 
 

DESAFIOS JURÍDICOS E PRÁTICOS DA ADOÇÃO TARDIA 

 

Na maioria dos casos, pais e mães relataram um 

momento inicial de conquista, seguido por 

comportamentos difíceis de lidar para depois entrar 

num período mais crítico e de dificuldade, com 

comportamentos agressivos ou regressivos. 

É fundamental destacar que o histórico da criança adotada, 

seja em sua família biológica ou em um ambiente de acolhimento, 

deixa marcas profundas que resultam em necessidades específicas. 

Essas necessidades podem estar relacionadas ao seu passado, como 

experiências de privação, adversidade e separação; à formação de 

vínculos, adaptação e integração; e à construção de sua identidade 

como adotada. Portanto, é crucial que os pais compreendam as 

experiências pelas quais seus filhos estão passando, reconhecendo 

que as crianças podem reagir de maneiras diferentes ao processo de 

formação de vínculos. Além disso, é importante lembrar que nem 

todos os comportamentos observados podem ser atribuídos 

exclusivamente à adoção, pois as crianças também vivenciam 

outras situações ao longo de suas vidas. 

Ao planejar a adoção, os pais precisam se preparar para a 

transição para a parentalidade, ajustando suas vidas tanto material 

quanto psicologicamente para acolher o filho adotivo, o que ajuda 

na formação de sua nova identidade como pais. Após a conclusão 

do processo de adoção, muitos pais adotivos continuam a participar 

de grupos de apoio, onde podem compartilhar experiências com 
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outros adotantes, especialmente no contexto da adoção tardia 

(CECÍLIO; SCORSOLIN-COMIN, 2016). 

A adoção de crianças, especialmente aquelas com mais de 

dois anos, oferece novas perspectivas para os adotantes, como a 

criação de uma família completa, caracterizada pela troca de afeto e 

pelo desejo de serem reconhecidos como pais. No entanto, há o 

receio de que essa experiência não atenda às suas expectativas. A 

adoção tardia pode gerar insegurança, pois os adotantes temem que 

as crianças não consigam se adaptar à nova dinâmica familiar. 

Como resultado, muitas crianças mais velhas continuam a viver em 

instituições de acolhimento (BERNARDINO; FERREIRA, 2013). 

Diante das dificuldades enfrentadas, os pais que optam 

pela adoção tardia precisam desenvolver estratégias para lidar com 

fatores que podem interferir nesse processo. Isso inclui acolher e 

aceitar as origens da criança, recebendo-a como ela é e 

compreendendo sua história de vida. Essa compreensão é essencial 

para que os pais possam apoiar o desenvolvimento da criança de 

maneira eficaz. A adoção muitas vezes cria expectativas nos 

adotantes, que esperam formar vínculos afetivos rapidamente. No 

entanto, é crucial que os pais adotivos compreendam e atendam às 

necessidades específicas de seus filhos. Essa compreensão é 

especialmente importante em casos de adoção tardia. Isso exige um 
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processo contínuo de integração, onde a família deve estar disposta 

a se identificar com o novo membro, ajustando seus 

comportamentos e criando um ambiente acolhedor. Além disso, as 

crianças podem ter experiências complexas que afetam seu 

comportamento e desenvolvimento. 

 

2.4.5 Fatores que Contribuem para a Adoção Tardia 

No início da adoção tardia, é comum que os pais se afastem 

temporariamente de suas atividades para construir um vínculo 

afetivo com o filho adotivo. À medida que esse vínculo se fortalece, 

a criança começa a entender o significado de viver em família, 

permitindo que os pais a integrem à vida social familiar, incluindo 

amigos, escola e a comunidade. 

É essencial que os futuros pais adotivos compreendam a 

importância da preparação tanto da família quanto da criança, 

especialmente devido aos possíveis efeitos positivos da adoção 

tardia. 

No que se refere à adoção tardia, a maioria dos 

pretendentes entrevistados acreditam em possíveis 

dificuldades, mas não consideram essas como motivos 

para não adotar uma criança maior. Dessa forma, eles 

diferem dos dados das pesquisas que indicam o receio 

com dificuldades futuras de relacionamento com os 
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filhos adotados. Ao mesmo tempo, uma das falas 

revela a questão cultural presente em nossa sociedade 

de resistência à adoção. Acreditam que essas 

dificuldades podem ser superadas, a partir do amor e 

da dedicação à construção do vínculo afetivo entre os 

pais adotivos e a criança adotada (QUEIROZ; BRITO, 

2013, p. 63). 

Apesar da resistência cultural à adoção presente em nossa 

sociedade, o estudo supramencionado mostra que a maioria dos 

pretendentes reconhece as possíveis dificuldades, mas não as vê 

como motivos para não adotar crianças mais velhas. Isso contrasta 

com pesquisas que indicam um receio generalizado entre os 

adotantes sobre as dificuldades futuras no relacionamento com 

filhos adotados. Mesmo mais velhas, essas crianças carregam 

consigo experiências e necessidades emocionais que são reativadas 

durante o processo de construção do vínculo. 

Segundo Weber (1995), a adoção pode ser vista como uma 

ferramenta emergente para oferecer uma família substituta a 

crianças e adolescentes que vivem em instituições. Não se trata de 

uma solução para crianças abandonadas, mas sim para aquelas que 

foram esquecidas em internatos. Ela destaca que certos "degraus" 

são essenciais para garantir a essas crianças o direito à convivência 

familiar e comunitária.  

Embora a adoção em idades mais avançadas apresente 

desafios e fases críticas significativas, crianças adotadas mais tarde 



 

 

 

  

 
88 

 
 

DESAFIOS JURÍDICOS E PRÁTICOS DA ADOÇÃO TARDIA 

 

podem alcançar uma vida emocional e material satisfatória com o 

apoio dedicado dos pais adotivos e a orientação técnica adequada. 

Isso permite que retomem ou iniciem o desenvolvimento de suas 

potencialidades, especialmente se tiverem vivido em condições de 

abandono e carência afetiva anteriormente (LEVINZON, 2004). A 

criança adotada tem vários aspectos positivos, conforme observado 

por Rossana Avila (2011) no Programa Social "Um Lar Para Mim": 

O lado positivo, é o que mais se percebe nos casos de 

adoção tardia de quem adere ao Programa. São 

observados que a grande maioria das crianças prefere 

ficar com a família adotiva, pois os pais criam afeto, 

carinho e preocupação com a criança. Neste contexto, a 

criança é totalmente integrada na família e na 

comunidade, passa a estudar em escolas, inclusive 

particulares, e a ser tratada com dignidade e amor. 

Existem casos de famílias que adotam crianças com 

problemas físicos e mentais, e que quando viviam nos 

abrigos não andavam nem se alimentavam sozinhas e 

hoje, depois de inseridas no seio familiar e receberem o 

afeto e a assistência necessária, encontra-se numa 

situação melhor, estudando em escola especial, 

falando, andando e sendo alfabetizadas. Essas crianças 

certamente não teriam avanço no seu desenvolvimento 

intelectual e moral se continuasse no abrigo. A família 

adotiva é capaz de mudar o destino de uma criança 

tornando-a um cidadão capaz (AVILA, 2011, p. 84-85). 

Os exemplos de adoção tardia ressaltam um aspecto 

positivo dos programas sociais, que resgatam a dignidade de 

crianças sem esperança que vivem em abrigos. Esses programas 

ajudam a inserir essas crianças em famílias que podem 
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proporcionar afeto, uma vida melhor e a oportunidade de progredir 

com dignidade. A autora observa como esses programas 

incentivam a adoção, retirando crianças dos abrigos, onde muitas 

vezes estão devido a questões sociais, como pais dependentes 

químicos, alcoólatras ou envolvidos em prostituição. 

Recentemente, tem-se observado um aumento de crianças, filhos de 

usuários de crack, chegando aos abrigos, incluindo filhos de 

famílias de classe média que, apesar de terem condições de criar 

seus filhos, não o fazem devido ao vício. 

Portanto, é essencial que os adotantes demonstrem uma 

capacidade afetiva em relação aos filhos, promovendo 

gradualmente a confiança e um apego mais seguro. A habilidade de 

lidar com a adoção de forma natural, superando preconceitos e 

integrando a criança no ambiente afetivo familiar, juntamente com 

o apoio da família extensa e da rede social, são fatores que facilitam 

o processo adaptativo em casos de adoção tardia, onde a criança 

precisa encontrar sua nova identidade (JUBÉ, 2018). 

Muitas crianças e adolescentes à espera de adoção 

passaram por situações de abandono, negligência e até exploração. 

No entanto, isso não significa que todos apresentem 

comportamentos problemáticos ou dificuldades de adaptação, a 

maioria precisa de um lar, afeto e condições adequadas para uma 
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boa qualidade de vida. Nos casos de adoção tardia, é crucial 

considerar um período de adaptação, conhecido como estágio de 

convivência. Durante esse período, os candidatos à adoção recebem 

a guarda provisória, conforme determinado judicialmente. Esse 

estágio é acompanhado por profissionais que avaliam se a criança 

ou adolescente está sendo bem acolhido e como está se adaptando 

à nova convivência familiar. 

Por essa razão, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 

seu artigo 46, estabelece que a adoção só pode ser concluída após a 

realização do estágio de convivência, o qual deve ser monitorado 

por uma equipe interprofissional encarregada de elaborar relatórios 

sobre a adequação da adoção (BRASIL, 1990). Nesse contexto, 

Queiroz e Brito (2013, p.59) ressaltam a importância da convivência 

familiar: 

A família aparece, portanto, como primeiro espaço em 

que a criança se desenvolve enquanto ser social, 

atuando na mediação entre os indivíduos e as normas, 

regras e valores da sociedade. Ela é a responsável 

primeiro pela garantia e efetivação dos direitos das 

crianças e dos adolescentes à vida, à proteção e ao 

desenvolvimento de habilidades humanas, de modo 

que estes possam dispor das condições materiais e 

humanas necessárias ao seu desenvolvimento. 

No que se refere à garantia dos direitos aos recursos 

necessários para o desenvolvimento da criança e do adolescente, a 
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atuação dos profissionais de Psicologia nos processos de adoção é 

crucial, especialmente na condução dos estudos psicossociais com 

as famílias adotantes. Da mesma forma, os profissionais do serviço 

de Assistência Social desempenham um papel essencial. A esse 

respeito, os autores mencionados destacam que o estudo social é 

um instrumento fundamental nos processos de adoção, pois 

influencia significativamente a decisão judicial sobre a 

homologação da adoção (QUEIROZ; BRITO, 2013). 

Um outro ponto a ser estudado é que, de acordo com 

Mariano e Rossetti-Ferreira (2008), a infertilidade e outros 

problemas de saúde são as principais motivações para a adoção. 

Sob essa perspectiva, a adoção desempenha uma dupla função: 

oferecer à criança uma nova família e um ambiente favorável ao seu 

desenvolvimento, além de permitir que os pais realizem o desejo de 

exercer a paternidade e maternidade. Nesse contexto, observa-se 

que a motivação para a adoção surge do desejo de 

paternidade/maternidade, sendo que a decisão de se cadastrar é 

tomada, normalmente, após o indivíduo alcançar realização 

profissional e estabilidade financeira. 

Segundo Araújo e Faro (2017), a adoção tornou-se uma 

opção viável para muitos futuros pais adotivos, que enfrentaram 

desafios e tinham expectativas claras sobre o processo. Lévy e 
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Carneiro (2002) também destacam que o desejo de ser mãe 

monoparental e o medo da solidão são importantes motivadores 

para a adoção. Esses fatores estão relacionados à busca pela 

realização profissional, ao desejo de expandir a família e à 

necessidade de cuidar e ser cuidado. Com o aumento da demanda 

de adoção por indivíduos solteiros, observa-se que esses adotantes 

procuram uma criança para assumir o papel de filho, movidos pelo 

desejo de exercer a paternidade ou maternidade, 

independentemente de estarem em um relacionamento conjugal. 

O estudo de Reppold e Hutz (2003) identifica diversos 

motivos para a adoção, incluindo problemas de infertilidade e o 

interesse social em cuidar de uma criança. Os autores categorizam 

essas motivações em duas principais: altruístas, que se referem ao 

desejo de beneficiar socialmente uma criança ou adolescente, e 

hedonistas, que estão relacionadas ao desejo pessoal de ter um filho. 

Segundo Ebrahim (2001), a diferença significativa nas motivações 

entre adoções tardias e convencionais está relacionada à situação de 

abandono e à ausência de filhos biológicos, influenciando a decisão 

dos adotantes. O altruísmo, mais presente entre os adotantes 

tardios, justifica a motivação desses adotantes, que se preocupam 

em atender às necessidades do outro. Além disso, a maturidade 

pode ser um fator crucial na decisão de adotar bebês ou crianças 
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mais velhas. A maturidade e a estabilidade emocional são 

elementos diferenciadores entre os dois grupos, com os adotantes 

tardios demonstrando maior maturidade e estabilidade emocional 

em comparação aos adotantes convencionais. 

Outro ponto a ser destacado é que, conforme Weber (2001), 

a adoção de irmãos pode ser benéfica, pois permite que enfrentem 

juntos a perda inicial, reduzindo o trauma associado. Essa união 

também pode fortalecer os laços entre eles, ajudando a compensar 

a perda da família biológica ou a superar experiências de maus-

tratos e negligência. O período de convivência altera a rotina 

familiar, impactando a dinâmica e a estrutura das novas regras. O 

estudo de Merçon-Vargas, Rosa e Dell’Aglio (2011) sobre a adoção 

tardia de grupos de irmãos, com idades entre seis e treze anos, 

destaca que o afeto é fundamental para estabelecer relações 

próximas e superar as mudanças. 

A Cartilha Passo a Passo: Adoção de Crianças e 

Adolescentes no Brasil (2008) explica que a adoção será aprovada 

desde que o ambiente familiar seja considerado adequado. 

Tradicionalmente, a adoção tem seguido o modelo da família 

biológica, muitas vezes para evitar que as diferenças físicas entre 

pais e filhos adotivos sejam evidentes e para manter um modelo 

idealizado de família tradicional. No entanto, o mundo 
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contemporâneo está passando por significativas transformações 

nos valores e nas formas de relacionamento. Novos tipos de 

estruturas familiares e sociais estão surgindo, indicando que a 

adoção de crianças e adolescentes está se distanciando do modelo 

convencional de família nuclear. A legislação tem se mostrado 

atenta a essas mudanças, ampliando o número de pessoas que 

podem se tornar pais adotivos. Desde que todos os requisitos do 

adotante sejam atendidos e ele esteja ciente das responsabilidades 

financeiras e psicológicas envolvidas na adoção, o processo pode 

ser deferido. 

É essencial reconhecer que vários fatores influenciam a 

adoção tardia. A maturidade e a estabilidade emocional dos 

adotantes, juntamente com o altruísmo e a preocupação em atender 

às necessidades das crianças, são aspectos fundamentais. Além 

disso, a nova abordagem de adoção, que prioriza encontrar famílias 

para as crianças em vez de crianças para as famílias, redefine os 

conceitos de família, maternidade e paternidade. Essa nova 

perspectiva atribui significados diferentes ao papel de ser pai e mãe, 

distanciando-se do modelo tradicional baseado em laços 

sanguíneos. A combinação desses fatores cria um ambiente mais 

acolhedor e compreensivo para as adoções tardias, beneficiando 

tanto as crianças quanto os adotantes. 
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2.5 POLÍTICAS PÚBLICAS E ADOÇÃO TARDIA 

A Lei nº 12.010/2009, conhecida no meio jurídico como "Lei 

Nacional de Adoção", introduziu mudanças significativas no 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Essas 

alterações visam promover uma maior harmonia entre adotado e 

adotante, especialmente através do estágio de convivência. 

Contudo, apesar dos avanços significativos e das mudanças 

expressivas, muitos direitos das crianças e adolescentes ainda não 

estão plenamente garantidos, e certos princípios não foram 

completamente assimilados pela sociedade. Embora as concepções 

que orientam as políticas e ações voltadas para a adoção tardia de 

crianças e adolescentes tenham evoluído, persiste uma 

considerável lacuna entre o que está previsto na lei e a realidade 

prática. 

A adoção, sendo uma medida excepcional e irrevogável, 

deve ser considerada apenas após esgotadas todas as tentativas de 

reintegração da criança à família de origem. Cabe ao Poder Público 

a responsabilidade de preservar os vínculos familiares por meio 

de políticas setoriais básicas que beneficiem toda a sociedade. 

Essas políticas, especialmente as de assistência e seguridade social, 

são essenciais para garantir os mínimos sociais e, ao atuar no 
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contexto mais amplo da exclusão familiar, podem prevenir 

rupturas e restaurar esses vínculos sempre que possível 

(NAKAMURA, 2019). 

Segundo Vargas (1998), a adoção tardia requer cuidados 

tanto psicológicos quanto jurídicos. É essencial que crianças mais 

velhas à espera de adoção recebam o suporte adequado para lidar 

com desafios emocionais, enquanto as famílias adotivas devem 

estar preparadas para proporcionar afeto e estabilidade. Além 

disso, é fundamental que o sistema legal e as políticas públicas 

estejam harmonizados para facilitar esse processo, garantindo o 

melhor interesse das crianças. Uma compreensão profunda desses 

fatores é fundamental para promover uma adoção tardia bem-

sucedida. 

Os doutrinadores interpretam que o Estatuto da Criança e 

do Adolescente constitui um sistema aberto de normas e 

princípios. As normas proporcionam a segurança necessária para 

definir comportamentos, enquanto os princípios refletem valores 

importantes e fundamentam essas normas, desempenhando uma 

função de integração sistêmica. Juntos, eles concretizam a doutrina 

da proteção integral, que se baseia no princípio do melhor 

interesse da criança, refletindo o princípio da dignidade da pessoa 

humana para crianças e adolescentes (MORAES, 2024). A natureza 
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jurídica da adoção é complexa e sujeita a diversas interpretações 

doutrinárias. As constantes transformações legais, adaptadas às 

necessidades de cada época e aos costumes vigentes, têm 

modificado o instituto da adoção. As mudanças trazidas pela Lei 

12.010/09 atualizaram a legislação brasileira, proporcionando 

maior proteção às crianças e adolescentes e maior celeridade ao 

processo adotivo.  

 No entanto, para que o paradigma da proteção integral 

possa efetivar os direitos fundamentais, é essencial que as políticas 

públicas sejam compostas por ações concretas que abordem 

questões cotidianas. Essas ações devem promover a cidadania de 

crianças e adolescentes de maneira responsável e respeitosa, 

considerando sua condição peculiar de pessoas em 

desenvolvimento (VERONESE, 2015). 

Com base nessa premissa, cabe à família, à sociedade e ao 

Estado garantir proteção integral e prioritária às crianças e 

adolescentes, assegurando a efetivação de seus direitos. Caso seja 

necessário afastar a criança ou adolescente de sua família biológica 

e não haja possibilidade de reintegração, os guardiões legais 

poderão ser destituídos do poder familiar, da tutela ou da guarda, 

conforme a situação. Nesse caso, a responsabilidade pelo 

indivíduo passa a ser exclusivamente do Estado, até que ele seja 
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colocado em uma família substituta (BRASIL, 1990).  

Sob o princípio constitucional da prioridade absoluta nas 

políticas de atendimento à infância e juventude, a adoção deve ser 

concedida apenas quando oferecer reais benefícios ao adotando e 

se basear em motivos legítimos (artigo 43 do ECA). Durante o 

processo de adoção, é essencial garantir a participação efetiva da 

criança ou do adolescente, respeitando sua vontade e integridade 

psíquica. Além disso, os profissionais dos Juizados da Infância e 

Juventude devem avaliar cuidadosamente os motivos dos 

pretendentes à adoção, assegurando que suas intenções sejam 

adequadas para a consolidação de seu projeto parental (ROSA, 

2023). 

A Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), 

responsável pela criação da "Cartilha Passo a Passo: Adoção de 

Crianças e Adolescentes no Brasil", informa em sua campanha a 

favor da adoção consciente que: 

A expressão “adoção tardia”, bastante utilizada, refere-

se à adoção de crianças maiores ou de adolescentes. 

Remete à discutível ideia de que a adoção seja uma 

prerrogativa de recém-nascidos e bebês e de que as 

crianças maiores seriam adotadas fora de um tempo 

ideal. Desconsidera se, com isso, que grande parte das 

crianças em situação de adoção tem mais de 2 anos de 

idade e que nem todos pretendentes à adoção desejam 

bebês como filhos (AMB, 2008, p. 7). 
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Desse modo, a independência das crianças mais velhas em 

relação aos adultos pode, de fato, representar um desafio para as 

famílias adotivas. A dificuldade de adaptação as novas regras e 

princípios é compreensível, dado que essas crianças já possuem 

uma personalidade formada e experiências de vida que podem 

incluir traumas significativos. Com o passar dos anos, a sociedade 

começa a entender que essas crianças trazem consigo traumas 

decorrentes do abandono pelos pais biológicos, o que 

automaticamente cria uma barreira protetora significativa, 

dificultando que adotante e adotado desenvolvam uma relação de 

pai e filho (BARBOSA, 2005).  

A psicologia desempenha um papel importante na adoção 

tardia, preparando emocionalmente a criança para se adaptar à 

nova família, buscando fazer com que essa criança, que já possui 

uma certa independência dos pais biológicos, construa sua 

identidade orientada pela nova família adotiva. Além disso, os pais 

adotivos também necessitam de orientação psicológica, 

especialmente em casos de adoção tardia, para que possam 

transmitir segurança emocional e confiança às crianças. Segundo 

Weber (2001), a psicologia, ao estudar o comportamento humano, 

pode contribuir significativamente para a adoção, no 

desenvolvimento das relações nesta nova família, nos vínculos a 
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serem criados e na preparação dos pais para a paternidade.  

 É evidente que a relação entre a família adotante e a criança 

adotada requer um sistema de apoio que combine intensa 

afetividade e orientação de profissionais especializados. Esses 

profissionais devem ser capazes de identificar e avaliar a 

necessidade de intervenções específicas, uma vez que podem surgir 

dificuldades que exijam suporte adicional para o desenvolvimento 

saudável durante a infância e a adolescência. 

2.5.1 Políticas Públicas Brasileiras para a Adoção Tardia 

Ao longo dos anos, as políticas públicas no Brasil voltadas 

para a promoção da adoção e o acompanhamento das famílias 

adotivas têm registrado avanços significativos. A principal 

legislação que regulamenta a adoção no país é o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, instituído em 1990, que assegura a todas as 

crianças e adolescentes o direito à convivência familiar e 

comunitária. 

Assim, as políticas públicas no Brasil visam atender às 

necessidades básicas das crianças e adolescentes, garantindo seus 

direitos por meio do cumprimento dos deveres da família, do 

Estado e da sociedade. Os responsáveis pela execução dessas 

políticas atendem crianças e adolescentes nas políticas de proteção 
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básica e especial, implementando programas e serviços voltados 

para a infância e juventude. Além disso, fundações públicas ou 

privadas, ONGs e outras entidades da sociedade civil 

desempenham um papel importante na execução desses serviços e 

programas (SOUZA et al., 2016). 

O poder público adotou o acolhimento institucional como 

uma medida para proteger crianças e adolescentes brasileiros que 

foram vítimas de violência familiar ou tiveram seus direitos 

violados (MOREIRA, 2014). Embora o acolhimento institucional 

seja necessário para proteger esses jovens, ele deve ser visto apenas 

como uma solução temporária. O objetivo principal deve ser 

fornecer suporte e assistência às famílias, para que possam se 

reestruturar e acolher novamente seus filhos em um ambiente 

seguro e saudável. A adoção por uma família substituta deve ser 

considerada apenas como último recurso, após esgotadas todas as 

possibilidades de reintegração familiar. 

Embora a adoção tenha avançado significativamente como 

medida jurídica, a evolução no aspecto sociocultural ainda não 

atingiu o esperado. Apesar dos avanços legislativos que priorizam 

o melhor interesse da criança, esse princípio parece não ter sido 

plenamente assimilado pela sociedade. No contexto da adoção, é 

essencial promover mudanças culturais para desconstruir 
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preconceitos e mitos, valorizando os vínculos afetivos tanto quanto 

os biológicos (ANDRADE; PIERINI; GALLO, 2019).  

Nessa perspectiva, destacando a complexidade do processo 

de adoção, o Sistema Nacional de Adoção busca unificar as 

informações dos tribunais de justiça, criando uma base de dados 

centralizada que contém detalhes sobre o perfil das crianças e 

adolescentes sob a proteção do sistema de infância e juventude, bem 

como as características desejadas pelos candidatos à adoção 

(JUSBRASIL, 2024). Para atender à crescente demanda por um 

controle mais eficaz dos números de crianças e adolescentes 

disponíveis para adoção e dos candidatos a adotantes em todo o 

país, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) criou o Cadastro 

Nacional de Adoção (CNA). Através de um sistema online, todas as 

comarcas podem acessar e utilizar a plataforma, facilitando o 

cruzamento de dados em nível nacional e aumentando as chances 

de que essas crianças e adolescentes encontrem um novo lar 

(FEITOSA, 2021). 

Ghesti-Galvão (2008) menciona que a ONU sugeriu a 

criação de uma normativa internacional específica para a adoção 

internacional, também conhecida como adoção entre países. Essa 

recomendação foi oficializada pela Convenção de Haia (1993) e 

ratificada pelo Brasil em 21 de junho de 1999. Com base nisso, foram 
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criadas no Brasil as Comissões Judiciárias de Adoção (CEJA's), 

supervisionadas por uma Autoridade Central Federal ligada à 

Presidência da República. A legislação estipula que estrangeiros 

podem adotar apenas por intermédio de associações de adoção 

autorizadas pela Autoridade Central (art. 6º). Além disso, a 

legislação garante que a perda ou destituição do poder familiar 

ocorra de forma justa, assegurando que "os consentimentos para 

adoção não tenham sido obtidos mediante pagamento ou 

compensação de qualquer natureza", que a mãe tenha sido "bem 

orientada e informada sobre as consequências de seu 

consentimento", e que "a vontade e as opiniões da criança tenham 

sido consideradas" (ONU, 1993, art. 4º).  

É fundamental observar que o estado prioriza a 

manutenção da criança na família biológica. Somente quando isso 

não é possível, a criança é colocada em uma família substituta. A 

Lei nº 12.010/2009 introduziu diversas medidas para priorizar a 

convivência na família de origem e tentou simplificar os processos 

de adoção. Contudo, a lei não conseguiu agilizar os processos, nem 

facilitar ou promover a adoção internacional (CAPANEMA et al., 

2013). 

De acordo com Oliveira e Felippe (2024), o suporte jurídico e 

psicológico é essencial no processo de adoção no Brasil. A 
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psicologia jurídica, com um enfoque social, desempenha um papel 

importante ao mediar as complexas interações entre os sistemas 

legais, as instituições de acolhimento, as famílias adotantes e as 

crianças. Portanto, é crucial analisar criticamente essas iniciativas 

judiciais e promover a colaboração entre o Judiciário, a iniciativa 

privada, as ONGs e os grupos de apoio. 

Conforme apontado por Weber (2001) e Silva et al. (2017), a atuação 

dos psicólogos é essencial no processo de adoção tardia. Contudo, 

esses profissionais enfrentam grandes dificuldades devido à 

inexistência de um protocolo claro e à carência de equipes técnicas 

completas nas varas de adoção. A legislação exige a presença 

mínima de um psicólogo e um assistente social, mas a realidade é 

que a ausência dessa estrutura compromete a eficiência do processo 

em várias regiões do Brasil. Isso gera desafios interdisciplinares, 

sobreposição de funções e falta de clareza sobre o papel de cada 

profissional (SOUZA; FELIPPE; SARTORI, 2021). 

Ademais, entende-se que a Constituição Federal é a 

principal fonte de inspiração para a atuação de legisladores e 

intérpretes da lei, sugerindo que a abordagem dos princípios 

relacionados a crianças e adolescentes não deve ser limitada apenas 

ao estudo do ECA.  
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O art. 86 do ECA, atendendo àquilo que foi disposto na 

CF/88, propõe a concretização de direitos mediante um 

conjunto de políticas públicas articuladas entre 

governo e sociedade civil organizada. Diante da 

complexidade da política de atendimento, indica-se a 

necessidade de um sistema que seja capaz de assegurar 

os princípios e regras da proteção integral (SOUZA, 

2020, p. 18). 

O Direito da Criança e do Adolescente não se constrói a 

partir de uma legislação específica, pois ele emerge antes e para 

além da legislação estatutária, conforme explica Ismael Francisco de 

Souza: 

No Brasil, no âmbito das políticas públicas para 

crianças e adolescentes, esse processo ocorre, portanto, 

com a CF/88 e suas implicações especificadas no ECA. 

Pode-se dizer que a norma estatutária trouxe um novo 

sistema de garantias, prevendo a ação articulada entre 

a família, o Estado, a comunidade e a sociedade em 

geral na concretização dos direitos fundamentais da 

infância, que, conjugado ao princípio da 

descentralização político-administrativa, estabeleceu 

competências aos Conselhos Municipais dos Direitos 

da Criança e do Adolescente para deliberarem sobre a 

política de atenção à infância no âmbito dos municípios 

(SOUZA, 2020, p. 25). 

Salutar enfatizar também que o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente desempenha um papel 

essencial na promoção da democracia participativa e na garantia 

dos direitos sociais. Suas responsabilidades abrangem a formulação 

de políticas públicas direcionadas à infância e adolescência, a 
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supervisão dos procedimentos de atendimento, a gestão do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a divulgação 

dos direitos e mecanismos de proteção para crianças e adolescentes. 

Além disso, o Conselho assegura a implementação do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, contribui para a construção de políticas 

de proteção integral, registra formalmente entidades 

governamentais e não governamentais, comunica-se com o 

Conselho Tutelar e autoridades judiciais, estabelece normas para o 

funcionamento dessas entidades, monitora as demandas de 

atendimento, identifica áreas que necessitam de intervenção e 

ajusta programas às necessidades locais. Também é responsável por 

presidir o processo de eleição dos Conselheiros Tutelares. Essa 

articulação intersetorial com a rede de atendimento, que inclui 

organizações governamentais, não governamentais e a 

comunidade, fortalece as políticas públicas para crianças e 

adolescentes no âmbito municipal (SOUZA, 2020).  

Dessa forma, o aprimoramento das políticas públicas 

direcionadas para crianças e adolescentes no nível municipal 

enfrenta vários obstáculos, que incluem a necessidade de uma 

articulação intersetorial eficiente e o fortalecimento da rede de 

atendimento. Essa cooperação é vital para garantir que as políticas 

públicas sejam eficazes e que os direitos das crianças e adolescentes 
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sejam plenamente protegidos. 

A primeira infância é um período muito importante na vida 

de uma criança. Quando elas enfrentam violência, negligência ou 

abandono, seu desenvolvimento físico, social, emocional e 

cognitivo pode ser comprometido. No Brasil, muitos casos de 

violência e negligência praticados por pais ou responsáveis não são 

totalmente documentados, e os dados do Sistema Nacional de 

Adoção (SNA) refletem apenas os casos que chegam ao sistema 

judiciário (WEBER; CARVALHO, 2024). 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 88, II, 

determinou a formação dos Conselhos de Direito em todos os 

municípios, entre as diretrizes da política de atendimento está a 

criação de Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente no 

âmbito Municipal, Estadual e Federal: 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

I - municipalização do atendimento; II - criação de 

conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos 

deliberativos e controladores das ações em todos 

os níveis, assegurada a participação popular 

paritária por meio de organizações 

representativas, segundo leis federal, estaduais e 

municipais (BRASIL, 1990). 
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Assim, a criação e o funcionamento dos conselhos de 

direitos, conforme previsto pelo ECA, são essenciais para a 

implementação de uma política de atendimento inclusiva e 

participativa. Esses conselhos garantem a colaboração de todos os 

setores da sociedade, assegurando a proteção integral das crianças 

e adolescentes. A legislação de proteção à criança e ao adolescente 

abrange não apenas os governos estaduais e municipais, que 

desenvolvem seus próprios programas de políticas públicas para a 

infância, mas também o governo federal, que tem se mostrado mais 

atento aos problemas relacionados às crianças abandonadas e 

institucionalizadas. Como explica Avila (2011), "a política de 

adoção tardia envolve aspectos sociais, culturais e jurídicos que 

precisam ser considerados para uma abordagem mais eficaz”. 

A participação da população na formulação das 

políticas públicas e no controle das ações 

governamentais é um fator de fortalecimento da tarefa 

desafiadora que é a socialização da infância que se 

compreendia como perdida. As mudanças no 

panorama legal brasileiro, na área da promoção de 

defesa dos direitos da criança e do adolescente, abriram 

amplos espaços de participação da cidadania 

organizada na formação e controle das políticas 

públicas. O campo de ação se estende diante dos que 

querem trabalhar e lutar pelos direitos da população 

infanto juvenil e é vasto, complexo e capaz de 

possibilidades inéditas de ação (AVILA, 2011, p. 76). 

Entende-se, portanto, que a participação popular 
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desempenha um papel fundamental na formulação e controle das 

políticas públicas, especialmente no contexto da proteção à infância. 

As recentes mudanças no panorama legal brasileiro abriram novos 

espaços para que a cidadania organizada possa atuar de maneira 

eficaz na defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 

Segundo Vicente (1998), o ECA e os programas de 

acolhimento familiar passaram a valorizar o vínculo afetivo, 

conferindo-lhe uma dimensão política. Isso ocorre porque o 

desenvolvimento e a manutenção desse vínculo, quando não 

ocorrem na família de origem, necessitam da proteção do Estado 

para garantir essa possibilidade a crianças e adolescentes. Portanto, 

o direito à convivência familiar está incorporado nas políticas 

públicas, fundamentando ações de colocação em famílias 

substitutas (sob guarda, tutela ou adoção) ou acolhedoras. Essas 

questões nos levam a refletir sobre os fundamentos teóricos, 

especialmente da Psicologia, que embasam as práticas e políticas de 

acolhimento e assistência a crianças e adolescentes em situação de 

violação de direitos. 

Conforme Ghesti-Galvão (2008), as audiências interprofissionais 

representam um importante avanço na proteção dos direitos das 

crianças e adolescentes, pois garantem que as decisões sejam 

tomadas com base em uma análise abrangente e colaborativa das 
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situações de privação do convívio familiar e comunitário. Essas 

audiências promovem um ambiente de diálogo e colaboração entre 

diversos profissionais, como assistentes sociais, psicólogos, 

conselheiros tutelares, promotores de Justiça e o juiz da Infância e 

Juventude. A interação multidisciplinar permite uma visão mais 

holística do caso, facilitando a tomada de decisões mais informadas 

e equilibradas sobre o futuro das crianças e adolescentes 

institucionalizados. Além disso, a abordagem interprofissional 

melhora as condições para deliberar sobre o encaminhamento 

adequado das crianças, seja para o retorno à família de origem ou 

para a colocação em uma família substituta, promovendo um 

processo decisório mais justo e eficaz. Também acelera o processo 

conforme prescrito pelo ECA, que determina que a medida de 

abrigamento deve ser temporária (BRASIL, 1990, ECA art. 101, 

parágrafo único). 

A implementação de uma nova cultura de acolhimento deve ser 

vista como uma prioridade nas políticas públicas. É importante que 

as iniciativas não apenas atendam às necessidades básicas das 

crianças e adolescentes, mas também promovam seu 

desenvolvimento integral. Isso inclui a criação de programas de 

suporte psicológico e emocional, a capacitação contínua dos 

profissionais envolvidos e a adaptação dos ambientes de 
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acolhimento para serem mais acolhedores e seguros. Além disso, é 

essencial que as políticas públicas sejam flexíveis e adaptáveis às 

mudanças sociais e às necessidades emergentes, garantindo que 

todas as crianças e adolescentes tenham a oportunidade de crescer 

em um ambiente que respeite e promova seus direitos. 

Collet et al. (2011) apontam que a disponibilidade de uma 

criança para adoção revela uma falha da família, da sociedade e do 

Estado em garantir a proteção integral necessária durante o 

desenvolvimento da criança. Tanto a Constituição quanto o 

Estatuto estipulam que nenhuma família deve perder seus filhos 

por causa da pobreza ou da incapacidade financeira de atender às 

suas necessidades. 

A esse respeito, o artigo 23 do Estatuto dispõe que: 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não 

constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 

do poder familiar. Parágrafo único. Não existindo 

outro motivo que por si só autorize a decretação da 

medida, a criança ou o adolescente será mantido em 

sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente 

ser incluída em programas oficiais de auxílio (BRASIL, 

1990). 

A ausência ou insuficiência de políticas públicas 

adequadas, cuja criação e manutenção são responsabilidades do 

Estado, tem deixado muitas famílias desamparadas. Em alguns 

casos, a destituição e a extinção do poder familiar tornam-se as 
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únicas alternativas para garantir a proteção daqueles que 

dependem dos adultos para sua segurança. Segundo Telles (1992, 

p. 352), “a pobreza não é apenas uma condição de carência possível 

de ser medida por indicadores sociais, de renda e outros. É antes de 

mais nada uma condição de privação de direitos”. A falta de 

garantia de inúmeros direitos nessas famílias demonstra que o 

princípio constitucional da dignidade humana não está sendo 

respeitado. 

Conforme Collet et al. (2011), intervenções realizadas com 

famílias de origem de crianças para adoção mostram que muitos 

profissionais enfrentam dificuldades em entender por que essas 

famílias, mesmo com apoio dos serviços, não conseguem superar 

suas condições de vida. Castel (1997), citado por Fávero (2007), 

aponta que essa parcela da população se encontra em uma situação 

onde as intervenções técnicas são insuficientes para atender suas 

necessidades básicas. Assim, a melhoria das condições de vida 

dessas famílias depende de transformações estruturais e ações 

políticas abrangentes, como a distribuição de renda e a garantia de 

acesso a direitos sociais. 

Embora a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do 

Adolescente deixem claro que a situação socioeconômica não deve 

ser motivo para que uma família perca seus filhos, estudos indicam 
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que essa condição ainda é um fator que leva à separação de crianças 

e adolescentes de suas famílias e à destituição do poder familiar 

como única medida de proteção. Isso revela uma violação e 

desrespeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, conforme 

já mencionado. 

Nesse sentido, Ivânia Ghesti-Galvão declara: 

De fato, uma das principais razões dos procedimentos 

jurídicos deve ser a prevenção da revitimização da 

criança ou adolescente e também de outros sujeitos, 

como, no caso, os adotantes. Ambos, em geral, viveram 

experiências de separação, perda, de um modo ou 

outro, em maior ou menor intensidade, derivados de 

abandono, luto pelo filho biologicamente desejado, 

mas não gerado, ou outras experiências em que uma 

disruptura afetiva possa ter sido marcante. Iniciar uma 

nova vinculação em tal situação de vulnerabilidade, 

associada a um risco tal como o de revivenciar a 

separação ou o abandono pode constituir uma fonte de 

sofrimento de dimensões significativas (GHESTI-

GALVÃO, 2008, p.185). 

Para reforçar a importância do suporte à família nos 

serviços, programas e projetos das diversas políticas públicas, é 

essencial que essas iniciativas promovam o fortalecimento e o 

empoderamento das famílias. Isso contribui para a reorganização 

do complexo sistema de relações familiares, especialmente no que 

diz respeito aos direitos das crianças e adolescentes. A adoção 

tardia demanda que os pais adotivos possuam conhecimento de 
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mecanismos específicos para enfrentar as pressões de uma 

realidade desafiadora. A aproximação do filho nas relações 

interpessoais e, sobretudo, nas conexões parentais é impulsionada 

pelo afeto, que também se reflete no processo de conhecimento. Um 

referencial que oriente a conduta no processo de criação e educação 

é fundamental, ajudando a compreender a evolução da criança e do 

adolescente em fases que ocorrem de maneira integrada e 

simultânea. 

2.5.2 A Efetividade das Políticas Públicas Brasileiras para a 

Adoção Tardia 

Embora as políticas públicas voltadas para a adoção tardia 

tenham avançado, elas ainda não atendem completamente às 

necessidades específicas desse processo. É fundamental 

implementar programas de apoio psicológico e social para as 

famílias adotivas, o que é essencial para a eficácia da adoção tardia. 

Além disso, é necessária a realização de campanhas de 

conscientização e desmistificação da adoção tardia para mudar a 

percepção pública e incentivar mais adoções. Essas políticas 

também devem incluir medidas protetivas que garantam as 

necessidades das crianças e adolescentes, assegurando a realização 

de seus direitos por meio de ações que consolidem a perspectiva da 
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proteção social. 

Ayala et al. (2014) destacam que, culturalmente, no Brasil, 

existe um perfil de crianças consideradas não adotáveis. Esse grupo 

inclui crianças negras, aquelas com mais de dois anos de idade, 

crianças com alguma deficiência, ou aquelas com histórico de 

problemas médicos-biológicos, além das que sofrem múltiplos 

abandonos. O abandono em série ocorre quando a criança é deixada 

pela família biológica devido a razões financeiras, falta de estrutura 

familiar adequada para seu desenvolvimento, ou pelo Estado, que 

possui leis que dificultam o acolhimento dessas crianças em novos 

lares. Além disso, a sociedade, que ainda não compreende 

plenamente o conceito de inclusão, também contribui para esse 

abandono. Sobre a cultura da adoção no Brasil, apresenta-se o 

entendimento doutrinário: 

As possíveis implicações que consistem na atual 

cultura da adoção no Brasil apresentam-se como fortes 

obstáculos na escolha de crianças mais velhas, uma vez 

que potencializam crenças e expectativas negativas 

ligadas à prática da adoção enquanto forma de 

colocação de crianças em famílias substitutas (AYALA 

et al., 2014, p. 4). 

Com frequência, há uma pressão familiar considerável 

quando alguém considera adotar um filho. É comum que, 

inicialmente, haja uma atitude de oposição, com argumentos sobre 
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possíveis desvantagens e riscos futuros. Muitas famílias se sentem 

ameaçadas por essa decisão. Reconhecer essa realidade é um sinal 

importante de maturidade, pois é nesse momento que se percebe 

que as expectativas em relação aos filhos podem ser contrariadas e 

anuladas por eles mesmos. Aprender a educar e orientar o filho de 

acordo com sua própria estrutura, tendências e potencial é 

essencial, e essas expectativas são legítimas. 

A adaptação de crianças adotadas tardiamente pode ser 

mais desafiadora e necessita de apoio adequado, conforme 

estabelecido no artigo 197-C, §1º, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que dispõe: 

Art. 197-C. [...]  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em 

programa oferecido pela Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de 

garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 

de apoio à adoção devidamente habilitados perante a 

Justiça da Infância e da Juventude, que inclua 

preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção 

inter-racial, de crianças ou de adolescentes com 

deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades 

específicas de saúde, e de grupos de irmãos (BRASIL, 

1990). 

É importante reconhecer que, antes da adoção, muitas 

crianças e adolescentes enfrentaram situações de abandono, 

doença, negligência, violência, rejeição e institucionalização, entre 



 

 

 

  

 
117 

 
 

DESAFIOS JURÍDICOS E PRÁTICOS DA ADOÇÃO TARDIA 

 

outras adversidades, que impactam significativamente sua 

adaptação à nova família adotiva (CAMARGO, 2005b). Neste 

ínterim, é essencial analisar algumas possíveis soluções. 

Primeiramente, é necessário construir uma rede de apoio 

comunitária, envolvendo ações do Poder Público e da comunidade, 

para oferecer suporte às famílias carentes, garantindo que a pobreza 

não seja um motivo para a institucionalização de crianças e 

adolescentes. Além disso, é fundamental fortalecer a divulgação e a 

produção de materiais de apoio que abordem a perspectiva da 

adoção, visando informar e sensibilizar a sociedade sobre a 

importância e os benefícios da adoção para as crianças e 

adolescentes. 

De acordo com uma pesquisa realizada pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), Pernambuco é o quinto estado brasileiro 

com o maior número de devoluções de crianças adotadas. 

A 6.ª edição da série Justiça Pesquisa mostra que a 

desistência no processo de adoção de crianças e 

adolescentes está relacionado a fatores como idade, 

comportamento e preparação das famílias. O estudo 

inédito revela que Pernambuco está atrás apenas do 

Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo. 

Os resultados foram apresentados na quinta-feira (21), 

durante o evento Seminário de Pesquisas Empíricas 

Aplicadas às Políticas Judiciárias. A nível nacional, 

foram identificadas 2.198 crianças e jovens com pelo 

menos um registro de devolução, o que representa 
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menos de 10% do total dos 24.673 adotados desde 2019. 

Os dados constam no Sistema Nacional de Adoção e 

Acolhimento (SNA). A pesquisa mostra que as 

devoluções mais comuns ocorrem no estágio da guarda 

provisória, período de convivência entre a criança e o 

pretendente que antecede a adoção definitiva. Ao todo, 

1.665 crianças e adolescentes que estavam nesta fase da 

adoção foram devolvidas, o que corresponde a quase 

76% do total.  Os dados também sugerem maior taxa de 

devolução na modalidade de adoção conhecida como 

intuitu personae, para a qual não há previsão legal, e 

que consiste na entrega da criança pelos pais biológicos 

para terceiros, sem prévia intervenção judicial. A 

maioria dos adotantes usam como justificativa a saúde 

e idade das crianças e adolescentes no momento de 

devolvê-los. Além disso, quanto mais velho for o 

adotado, maiores são as chances de devolução, com 

destaque para devoluções de adolescentes com até 15 

anos de idade. O uso de medicação, o diagnóstico de 

deficiência mental ou de qualquer outro problema de 

saúde tratável são aspectos também associados a taxas 

de devolução maiores. O estudo também aponta que 

quanto mais flexível for o adotante, maior é a 

possibilidade dele devolver a criança. Ou seja, pessoas 

que estão dispostas a adotar crianças mais velhas ou 

com problemas de saúde tendem a desistir do processo. 

Outro resultado relevante diz respeito ao tempo da fase 

de habilitação dos pretendentes à adoção, em que se 

busca providenciar documentos, compreender a 

realidade sociofamiliar dos interessados, bem como as 

condições psicológicas e emocionais dos postulantes. 

Em circunstâncias nas quais o tempo despendido nessa 

etapa foi menor, observou-se maior quantidade de 

retorno dos adotados. Diante disso, a percepção das 

equipes técnicas e responsáveis por unidades de 

acolhimento é a de que a devolução está relacionada à 

falta de preparo ou a uma idealização excessiva da 

adoção pelos pretendentes. Já as pessoas que 

devolveram as crianças em processo de adoção 
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afirmam que a omissão ou falha de comunicação do 

Judiciário sobre perfis são os principais problemas que 

resultam na desistência. Ambos os grupos relatam falta 

de apoio da rede de proteção durante o período de 

convivência como uma das principais motivações 

(DIÁRIO DE PERNAMBUCO, 2024).   

Campos e Lima (2011) enfatizam que é crucial que os pais 

adotivos compreendam os desafios enfrentados durante e após o 

processo de adoção. Eles também salientam que a família é uma 

construção social, e que laços afetivos podem ser desenvolvidos 

independentemente da idade da criança. A adoção, contudo, não é 

um direito garantido a todos, como demonstrado pela lentidão dos 

processos nas Varas da Infância e Juventude. A adoção é um tema 

delicado, envolvendo sentimentos de esperança e amor, 

frequentemente ausentes em crianças mais velhas que se sentem 

abandonadas e vivem em instituições superlotadas. Essas crianças 

podem precisar de mais tempo para se adaptar à nova família e 

estabelecer vínculos afetivos. Por isso, é essencial priorizar o 

interesse da criança e assegurar um processo menos burocrático 

(AMB, 2008). 

Pesquisas mostram que preconceitos e estigmas culturais 

complicam o processo de adoção no Brasil, prejudicando crianças e 

adolescentes que aguardam um lar adotivo. Crianças com mais de 

dois anos são consideradas como adoção tardia, o que torna o 
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processo mais difícil para todos os envolvidos. Os estudos sugerem 

a necessidade de adotar novas práticas e mudar costumes 

profundamente arraigados para evitar que essas situações 

persistam (AYALA et al., 2014). 

No Brasil, há uma preferência cultural pela adoção de 

recém-nascidos, especialmente meninas de pele branca. Essa 

preferência resulta em uma dificuldade significativa para alinhar as 

expectativas dos adotantes com as características das crianças e 

adolescentes disponíveis para adoção. A maioria dessas crianças e 

adolescentes que aguardam adoção são meninos, têm mais de dois 

anos e são pardos ou negros (SILVA; LIMA, 2019). 

A adoção tardia transcende o mero cumprimento das leis, 

demandando a criação de uma ligação afetiva entre os adotantes e 

os adotados, o que ressalta a importância de um vínculo emocional. 

É essencial uma abordagem humanizada, que reconheça os desafios 

práticos e emocionais, como a resistência das crianças mais velhas à 

integração familiar e ao desenvolvimento de sua própria 

identidade. Esse entendimento possibilita a formulação de políticas 

públicas mais eficazes. 

Segundo Taylor (2002), a inclusão voluntária de um novo 

membro na família, como nas adoções, pode provocar mudanças 

significativas, problemas e traumas, que frequentemente levam à 
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intervenção social devido à responsabilidade pelo bem-estar da 

criança. Esses fatores geram conflitos tanto entre os membros da 

família quanto entre a família e as instituições que intervêm para 

ajudar. A autora acredita que o nível e a persistência dos conflitos 

familiares estão diretamente ligados a questões de poder e controle, 

intenções pouco claras e uma avaliação inadequada das 

capacidades individuais de cada membro. Diante disso considera 

que: 

A mediação é o método mais adequado por abrir esses 

temas de modo seguro e justo, examinando as 

preocupações de todos os participantes e mantendo a 

integridade dos valores da família, ao mesmo tempo 

em que possibilita mudanças estruturais e 

comportamentais que representem benefícios para as 

crianças e os adultos envolvidos no sistema familiar 

(TAYLOR, 2002, p.362). 

Por outro lado, no contexto discutido, a mediação é uma 

abordagem inovadora na Justiça global, destacando-se como uma 

técnica de resolução de conflitos. A principal ferramenta dessa 

técnica é a comunicação não-violenta, que visa estabelecer um 

acordo com base em critérios considerados justos por ambas as 

partes. Esse método de intervenção tem sido amplamente utilizado 

em vários países, embora ainda não existam registros de sua 

aplicação sistemática no campo da adoção no Brasil. 

A adoção tardia enfrenta vários obstáculos que reduzem 
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sua frequência. Em primeiro lugar, muitos adotantes preferem 

crianças mais novas, acreditando que será mais fácil criar um 

vínculo e educá-las desde cedo. No entanto, essa percepção pode 

não refletir a realidade de cada caso individual, resultando em um 

maior tempo de acolhimento institucional para crianças mais 

velhas. Além disso, a falta de preparação adequada e de 

informações detalhadas sobre os desafios da adoção tardia pode 

desmotivar potenciais adotantes. Sem um entendimento claro das 

necessidades específicas e dos benefícios potenciais de adotar uma 

criança mais velha, muitos adotantes podem se sentir inseguros ou 

despreparados para enfrentar esse processo. Por fim, a 

complexidade burocrática e a demora nos processos de adoção são 

fatores significativos que podem desanimar os adotantes, 

especialmente no contexto da adoção tardia. A lentidão e a 

ineficiência do sistema podem gerar frustração e desânimo, 

afastando aqueles que inicialmente estavam dispostos a adotar. A 

adoção tardia também enfrenta preconceitos e estigmas que 

dificultam a aceitação dessas crianças, com o comportamento e a 

capacidade de adaptação das crianças mais velhas contribuindo 

para essa visão negativa. 

As políticas públicas brasileiras têm buscado incentivar a 

adoção tardia por meio de diversas iniciativas, mas enfrentam 



 

 

 

  

 
123 

 
 

DESAFIOS JURÍDICOS E PRÁTICOS DA ADOÇÃO TARDIA 

 

desafios significativos. A adoção tardia pode impactar o 

desenvolvimento das crianças de várias maneiras, tanto positivas 

quanto negativas, conforme explicitado nos tópicos anteriores. 

Crianças adotadas tardiamente podem enfrentar desafios 

emocionais devido a experiências anteriores de abandono ou 

trauma. Contudo, com o suporte adequado, elas podem formar 

vínculos afetivos fortes e saudáveis com suas novas famílias. A 

integração social pode ser inicialmente desafiadora, mas a adoção 

tardia também oferece a oportunidade de construir novas relações 

e redes de apoio. Crianças mais velhas tendem a compreender 

melhor o processo de adoção e podem participar ativamente na 

construção de novos vínculos. O histórico educacional das crianças 

adotadas tardiamente pode ser irregular, mas com o apoio certo, 

elas podem alcançar um desempenho acadêmico satisfatório. 

Programas de tutoria e apoio escolar são essenciais para facilitar a 

adaptação ao novo ambiente educacional. A adoção tardia pode 

impactar a saúde mental das crianças, especialmente se não houver 

suporte psicológico adequado. Portanto, é fundamental que as 

políticas públicas incluam serviços de saúde mental para apoiar 

tanto as crianças quanto as famílias adotivas. A família é crucial 

para o bem-estar físico e emocional das crianças e adolescentes, 

necessitando de suporte econômico e social.  
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Assim, as políticas públicas brasileiras têm buscado 

incentivar a adoção tardia através de várias iniciativas, mas 

enfrentam desafios significativos. Portanto, é essencial que as 

políticas públicas apoiem as famílias adotivas, garantindo um 

ambiente estável e saudável. 

O perfil pretendido pelos habilitados à adoção são 

crianças recém-nascidas, com um ou dois anos de 

idade, saudáveis e brancas, resultando em um maior 

tempo de acolhimento institucional de crianças que 

possuem o perfil diferente do desejado pelos adotantes. 

Sendo assim, o Poder Judiciário criou programas e 

projetos com o intuito de flexibilizar o perfil desejado 

pelos habilitados, os mesmos fundamentam-se com 

base na atuação articulada das instituições/serviços 

governamentais, não governamentais e a comunidade. 

Cabe destacar que as crianças são inseridas nos projetos 

após esgotar-se a busca de pretendentes no SNA. Deste 

modo, os projetos possuem objetivos importantes, com 

a possibilidade de ampliar as adoções de crianças e 

adolescentes em situação prolongada de acolhimento 

institucional, mas, também, deve haver o cuidado de 

não transformar o sujeito em objeto da adoção, calcado 

em uma lógica menorista. Isso é, respeitando o direito 

de crianças e adolescentes, no que diz respeito aos seus 

desejos e criando forma de participação e 

protagonismo desses sujeitos no processo de adoção 

(FLORES; SCHERER, 2022, p.10). 

Desta maneira, os projetos de adoção tardia têm objetivos 

importantes, como ampliar as adoções de crianças e adolescentes 

em acolhimento institucional prolongado. No entanto, é crucial 

evitar transformar essas crianças em meros objetos de adoção, 
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seguindo uma lógica menorista. As ações devem combater a cultura 

idealizada de adoção que trata a criança como objeto, reforçando 

uma visão centrada nos interesses dos adultos e baseada em boas 

intenções. A Política Nacional de Convivência Familiar e 

Comunitária busca enfrentar essa tendência, mostrando que são 

necessárias intervenções que promovam uma mudança cultural 

significativa na sociedade, visando eliminar a prática menorista e 

garantir a integralidade dos direitos das crianças e adolescentes. 

Diversos programas de incentivo, como "Adote um 

Pequeno Torcedor" e "Busca-Se (R)", têm sido implementados para 

promover a adoção de crianças mais velhas. No entanto, ainda 

existe uma discrepância entre o perfil das crianças disponíveis para 

adoção e as preferências dos adotantes: 

No incentivo à "adoção tardia” pelo Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul (TJRS), sendo eles: Adote um 

Pequeno Torcedor, Aplicativo Adoção, Busca-Se(R) e 

Dia do Encontro. Observa-se que, crianças de até três 

anos de idade conseguem colocação em famílias 

substitutas brasileiras, após, a adoção se torna mais 

difícil de ser realizada, levando em consideração sua 

raça/etnia, por fazer parte de grupo de irmãos e/ou por 

questões de saúde. Cabe destacar que o termo “adoção 

tardia” será utilizado entre aspas, pois entende-se que, 

não há “tempo certo” para adotar, contrapondo-se ao 

mito de que a adoção só deve ocorrer nos primeiros 

anos de vida (FLORES; SCHERER, 2022, p.3). 

A análise dos entraves judiciais e dos preconceitos contra a 
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adoção de crianças mais velhas é crucial. Identificar áreas que 

necessitam de reforma e conscientização pode tornar o sistema de 

adoção mais acessível e menos discriminatório. Campanhas de 

sensibilização e educação pública são essenciais para combater 

estigmas, aumentando a visibilidade do tema e educando o público. 

A implementação de sistemas mais eficientes e transparentes pode 

aumentar a confiança dos adotantes no processo. A discussão sobre 

a desigualdade social e a má administração dos recursos públicos 

revela que a adoção tardia é uma questão tanto social quanto 

política. Abordar essas questões pode criar um sistema de adoção 

mais justo e equitativo. 

E neste sentido, a participação ativa das crianças na 

construção do vínculo afetivo com a nova família é uma abordagem 

inovadora e positiva, promovendo uma inclusão respeitosa. No 

entanto, a falta de divulgação e conscientização sobre a adoção 

tardia permanece um problema. Aumentar a visibilidade do tema 

pode reduzir preconceitos e ideias preconcebidas, incentivando 

mais famílias a considerarem a adoção tardia. Para isso, a sociedade 

deve ser mais envolvida e informada sobre a relevância da adoção 

tardia. Transformações culturais profundas são essenciais para que 

a adoção de crianças mais velhas seja percebida de maneira mais 

positiva e como uma alternativa viável e promissora. 
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Embora a escolha por um perfil idealizado possa divergir 

das normas constitucionais, os projetos sociais e políticas públicas, 

orientados pela solidariedade social, bem comum, paz e justiça, 

buscam garantir a convivência familiar e comunitária para aqueles 

que não correspondem às expectativas dos adotantes. Ao 

proporcionar visibilidade, permite-se que crianças, que antes eram 

invisíveis, se tornem protagonistas de suas próprias vidas, 

ajudando a quebrar paradigmas e redefinir o conceito ideológico e 

imaginário de filho (WEBER; CARVALHO, 2024). 

Considerando a evolução das leis que protegem os direitos das 

crianças e adolescentes, conforme apontado por Cristiano Chaves 

de Farias e Nelson Rosenvald (2022, p. 289): 

Nos dias atuais, diferentemente da caridade que se 

pensava outrora, a adoção está assentada na ideia de se 

oportunizar a uma pessoa humana a inserção em 

núcleo familiar, com a sua integração efetiva e plena, 

de modo a assegurar a sua dignidade, atendendo às 

suas necessidades de desenvolvimento da 

personalidade, inclusive pelo prisma psíquico, 

educacional e afetivo. Cessa a ideia de ser um remédio 

destinado a dar um filho para quem, biologicamente, 

não conseguiu procriar. Não se trata de uma solução 

para a esterilidade ou para a solidão. Por certo, a 

adoção se apresenta como muito mais do que, 

simplesmente, suprir uma lacuna deixada pela 

Biologia. 

A adoção oferece aos indivíduos em situação de abandono 
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e vulnerabilidade, que foram retirados de suas famílias biológicas, 

os recursos necessários para um desenvolvimento íntegro e 

saudável. Isso garante o direito à convivência familiar e 

comunitária. No entanto, é crucial criticar que, mesmo com as 

melhores intenções, o processo de adoção ainda enfrenta muitos 

desafios. A burocracia excessiva e a falta de apoio contínuo às 

famílias adotivas são obstáculos significativos. Além disso, é 

necessário um maior investimento em políticas públicas que 

promovam a conscientização e o apoio psicológico tanto para os 

adotados quanto para os adotantes, assegurando que a adoção seja 

uma experiência positiva e transformadora para todos os 

envolvidos. 

É importante destacar que crianças com idades mais 

avançadas muitas vezes não são adotadas devido ao preconceito 

dos adotantes e às complicações do processo de adoção. A 

morosidade do sistema implica diretamente no agravamento das 

dificuldades enfrentadas por essas crianças e jovens. Além disso, 

estudos que discutem e levantam questões sobre as variáveis que 

influenciam a adoção de jovens institucionalizados apontam a 

burocracia do sistema de adoção brasileiro como um dos principais 

fatores que levam à permanência prolongada desses indivíduos nas 

unidades de acolhimento (FALERO; KESSLER, 2020). 
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Além disso, pesquisas indicam que crianças que aguardam 

por um longo período para serem adotadas frequentemente 

desenvolvem comportamentos como agressividade, dificuldades 

em seguir regras e respeitar autoridades, além de enfrentarem 

atrasos escolares e outras complicações. Esses fatores influenciam 

diretamente na escolha dos adotantes, destacando a importância de 

se atentar ao histórico de vivências dos menores em acolhimento 

institucional (SAMPAIO; MAGALHÃES; CARNEIRO, 2018). 

As políticas públicas voltadas para mitigar os impactos 

negativos da adoção tardia no desenvolvimento infantil precisam 

ser abrangentes e bem planejadas. Um elemento essencial dessas 

políticas é a inclusão de programas de suporte psicológico contínuo, 

que ajudem crianças e adolescentes a lidar com traumas passados e 

a se adaptarem às novas famílias. É crucial que a abordagem seja 

interdisciplinar, envolvendo psicólogos, assistentes sociais e 

educadores para oferecer um suporte completo. No entanto, as 

políticas atuais frequentemente são criticadas pela falta de recursos 

adequados e pela insuficiência de profissionais capacitados, o que 

limita a eficácia das intervenções. Além disso, políticas que 

promovam a integração social das crianças adotadas, através de 

atividades comunitárias e escolares, são fundamentais para 

fortalecer o desenvolvimento psicológico e social desses indivíduos. 
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Atividades extracurriculares e programas comunitários devem ser 

incentivados para facilitar a criação de vínculos sociais e a 

adaptação das crianças ao novo ambiente. 

Ademais, estudos indicam que a adoção tardia é 

frequentemente influenciada por crenças e mitos que desencorajam 

a adoção de crianças acima de dois anos por parte dos adotantes. 

Contudo, a atuação de grupos de apoio tem mostrado avanços 

significativos na desconstrução desses mitos e fantasias, além de 

ampliar as possibilidades para a adoção ao evidenciar as 

particularidades reais das crianças em instituições ou abrigos. 

Nesse contexto, os pretendentes à adoção também têm superado a 

crença de que não conseguiriam lidar na prática com os 

comportamentos regressivos dos futuros filhos adotados 

(SAMPAIO; MAGALHÃES; MACHADO, 2020). 

Pereira (2020) argumenta que, considerando a efetividade 

das normas, não é sempre o melhor para a criança permanecer com 

a família biológica. A Lei, portanto, não atinge seu objetivo de 

facilitar a adoção e garantir o melhor interesse da criança, já que ao 

priorizar a família biológica em detrimento da família afetiva, 

ignora-se a evolução do pensamento psicanalítico e antropológico. 

A família é vista mais como um fato cultural do que natural. 

Embora o ideal seja que a criança ou adolescente se desenvolva 
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junto à sua família de origem, em casos de violação de direitos por 

parte dos guardiões, deve-se priorizar a convivência familiar 

saudável. Isso significa garantir que a criança ou adolescente esteja 

em uma família que ofereça os meios necessários para seu 

desenvolvimento integral (ROSA, 2023). 

As questões aqui apontadas suscitam intervenções de 

políticas públicas nos procedimentos de adoção: 

A Lei nº 12.010/2009 apresentou como proposta a firme 

determinação de efetivar, enfim, o reordenamento da 

política de atendimento da criança e do adolescente em 

risco pessoal e social. Clareou pontos obscuros, deu 

fôlego a alguns dispositivos que esmoreciam na 

inoperância, redefiniu, desconstruiu e propôs novos 

conceitos, inovou no estabelecimento de pressuposto 

mais condizente com as necessidades do sujeito de sua 

atuação e assim indicou a quebra de paradigmas e o 

renascimento da cultura de proteção à criança e ao 

adolescente. Como instrumento transformador, propôs 

o relevante papel de buscar dos órgãos públicos e 

privados executores do serviço de acolhimento 

institucional e familiar o cumprimento de seu dever 

legal de acolher a criança e o adolescente de forma 

qualificada e de realizar, com prioridade absoluta, o 

acompanhamento familiar para reintegrar o acolhido à 

sua família ou, na impossibilidade real, a uma família 

substituta de forma definitiva. Para o instituto da 

adoção o destaque da Lei nº 12.010/2009 está em seu 

objetivo intrínseco de facilitar o acesso de quem deseja 

adotar uma criança e ou adolescente, visto que, passou 

a tornar os processos mais céleres, pois criou o 

Cadastro Nacional de Adoção (CNA) e 

operacionalizou as medidas protetivas de acolhimento 

institucional e familiar de crianças e adolescentes, ou 
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seja, transformou o cenário da política de adoção no 

Brasil, que passa a ter novos rumos avanços e 

conquistas (BRASIL, 2020, p. 14). 

O Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária 

define diretrizes e objetivos para garantir o direito de crianças e 

adolescentes à convivência familiar e comunitária. No entanto, 

apesar das boas intenções, a implementação dessas diretrizes 

frequentemente enfrenta desafios significativos, especialmente no 

que se refere à adoção tardia. A Comissão Intersetorial para 

Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes 

à Convivência Familiar e Comunitária sugere ações para compor 

este plano nacional, mas a eficácia dessas ações pode ser 

prejudicada pela falta de recursos e apoio contínuo. Os serviços de 

acolhimento, que incluem famílias acolhedoras e acolhimento 

institucional, são regulamentados pelo Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) e são essenciais para assegurar a proteção 

e o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes antes da 

adoção. No entanto, a realidade mostra que muitas crianças e 

adolescentes em acolhimento institucional permanecem por longos 

períodos sem serem adotados, especialmente os mais velhos, 

devido a preconceitos e à preferência por crianças mais novas. 

A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente é responsável por desenvolver, coordenar, monitorar e 
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avaliar políticas e diretrizes para a promoção, proteção, defesa e 

garantia dos direitos das crianças e adolescentes. Isso inclui 

incentivar a adoção e apoiar as famílias adotivas. No entanto, a falta 

de acompanhamento adequado e contínuo das famílias adotivas 

pode causar dificuldades na adaptação e integração das crianças 

adotadas, especialmente aquelas adotadas tardiamente. Algumas 

políticas públicas oferecem assistência financeira para famílias 

adotivas, especialmente aquelas que adotam crianças com 

necessidades especiais ou grupos de irmãos. Essa ajuda visa cobrir 

despesas adicionais e facilitar a integração da criança na nova 

família. No entanto, essa assistência financeira muitas vezes é 

insuficiente para atender todas as necessidades das famílias 

adotivas, o que pode comprometer a qualidade do cuidado e 

suporte oferecido às crianças adotadas. 

A Lei nº 12.010/09, junto com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, regulamenta a adoção como uma medida excepcional, 

a ser considerada apenas após esgotadas todas as possibilidades de 

manter a criança ou adolescente na família biológica. No entanto, 

essa abordagem apresenta um equívoco conceitual e de princípios. 

Ao priorizar a família biológica em detrimento da afetiva, 

desconsidera-se a evolução do pensamento psicanalítico e 

antropológico, que vê a família mais como um fenômeno cultural 
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do que natural. Dessa forma, a própria lei de adoção não cumpre 

seu objetivo de facilitar o processo e garantir o melhor interesse da 

criança e do adolescente, pois nem sempre o melhor para a criança 

é permanecer com a família biológica. Ao insistir na permanência 

na família natural, que muitas vezes não tem vínculo com a criança, 

especialmente quando recém-nascida, a lei atrasa a colocação em 

uma família substituta. Isso resulta em longos períodos de 

acolhimento institucional, uma situação não recomendável, e 

dificulta a adoção, já que a maioria dos adotantes prefere crianças 

mais novas. A família, sendo mais um elemento cultural do que 

natural, está em constante transformação, com novas formas de 

estrutura parental e conjugal emergindo continuamente. A 

legislação brasileira, por sua vez, assegura direitos iguais a 

adotantes solteiros, casados e aqueles em uniões estáveis, sejam elas 

heteroafetivas ou homoafetivas. Quanto ao contexto, Weber e 

Carvalho (2024) argumentam que a tentativa de reintegrar crianças 

e adolescentes em suas famílias biológicas, em vez de colocá-los em 

famílias substitutas, junto com a possibilidade de escolha por um 

perfil idealizado, cria obstáculos para garantir o direito à 

convivência familiar de crianças maiores de seis anos, com doenças 

infectocontagiosas, deficiência, pardas, negras e grupos de irmãos. 

Como consequência, essas crianças acabam permanecendo em 
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instituições por mais tempo do que o previsto, o que contraria o 

princípio da efetividade das normas. 

A adoção tardia envolve vários fatores que as políticas 

públicas precisam considerar para serem eficazes, garantindo um 

ambiente acolhedor e compreensivo para as crianças e os adotantes. 

No início da adoção tardia, é comum que os pais se afastem de suas 

atividades para criar um vínculo afetivo com o filho adotivo. Esse 

vínculo é essencial para que a criança entenda o significado de viver 

em família e se integre à vida social familiar, incluindo amigos, 

escola e comunidade. A família é o primeiro espaço de 

desenvolvimento social da criança, garantindo seus direitos e 

promovendo seu desenvolvimento humano. A convivência familiar 

é fundamental para a adaptação e bem-estar da criança adotada. Os 

adotantes devem demonstrar uma capacidade afetiva significativa, 

promovendo confiança e apego seguro. A naturalidade em lidar 

com a adoção e o apoio da família extensa e da rede social são 

cruciais para a adaptação da criança. É essencial que os futuros pais 

adotivos compreendam a importância da preparação tanto da 

família quanto da criança. Uma preparação adequada pode ajudar 

a superar possíveis dificuldades e maximizar os efeitos positivos da 

adoção tardia. Embora a maioria dos pretendentes acredite em 

possíveis dificuldades, eles não as veem como razões para não 
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adotar uma criança mais velha. Isso contrasta com pesquisas que 

indicam um receio generalizado sobre dificuldades futuras no 

relacionamento com filhos adotados. Existe uma resistência cultural 

à adoção de crianças mais velhas em nossa sociedade. No entanto, 

muitos acreditam que essas dificuldades podem ser superadas com 

dedicação à construção do vínculo afetivo. Crianças adotadas mais 

tarde podem alcançar uma vida emocional e material satisfatória 

com o apoio dedicado dos pais adotivos e orientação técnica 

adequada. Isso é especialmente importante para crianças que 

viveram em condições de abandono e carência afetiva. 

Juliano e Yunes (2014), ao citarem Bowlby, destacam que 

uma rede social e afetiva eficiente está associada à prevenção da 

violência e ao fortalecimento de competências, além de promover 

um senso de pertencimento e melhorar a qualidade dos 

relacionamentos. A eficácia dessa rede é evidenciada pela redução 

significativa de sintomas psicopatológicos, como depressão e 

sentimento de desamparo. Na ausência de tal rede, observa-se um 

aumento da vulnerabilidade das pessoas em situações de risco. 

Pontua o coordenador da Infância e Juventude do TJPE, juiz 

Élio Braz: 

O Tribunal de Justiça de Pernambuco sempre se 

destacou no país pelas iniciativas de trabalhar com 
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adoção de jovens com idade mais avançada, o que 

comumente se chama adoção tardia, um termo não 

muito próprio, mas que reflete a dificuldade das 

famílias em querer adotar crianças maiores. 

Quebramos o estigma e o preconceito de mostrar essas 

crianças mais velhas e jovens. Esses adolescentes têm 

personalidade, podem exercer o seu protagonismo, não 

precisam ficar escondidos. Hoje, eles podem falar, 

dizer o que querem, falar do desejo de encontrar uma 

família e ser feliz. Esse é o papel do Poder Judiciário, de 

colaborar no sentido de garantir uma família para 

todas as crianças e adolescentes que se encontram 

acolhidos e impossibilitados de voltar para sua família 

natural porque já passaram pelo processo de 

destituição familiar (TJPE, 2025). 

O magistrado enfatiza que o TJPE tem se esforçado para 

garantir que todas as crianças e adolescentes que vivem em 

instituições de acolhimento, independentemente da idade, e que 

não podem retornar para suas famílias biológicas devido ao 

processo de destituição familiar, tenham a oportunidade de 

encontrar uma nova família. Esse esforço visa promover a inclusão 

e o respeito aos direitos desses jovens. Corroborando com esses 

apontamentos, a secretária executiva da CEJA, do TJPE, juíza Ana 

Carolina Avellar Diniz, enfatiza que, atualmente, a ferramenta 

Busca Ativa está inserida no Programa Ciranda Conviver, cujo 

principal objetivo é assegurar o direito à convivência familiar e 

comunitária às crianças e adolescentes que vivem sob acolhimento 

institucional (TJPE, 2025). 
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O Eixo Familiar, na “roda” Buscando Famílias, 

desenvolve a busca ativa de pretendentes à adoção 

para as crianças / adolescentes que não foram 

vinculadas a alguma família pelo Sistema Nacional de 

Adoção, seja em razão da idade ou por questões de 

saúde. Os resultados do programa são muito 

expressivos, eis que nosso percentual de êxito supera 

55% e se apenas uma criança for adotada, a diferença 

na vida dessa criança já justifica a nossa dedicação 

(TJPE, 2025). 

A busca por desinstitucionalizar crianças e adolescentes, ou 

seja, tirá-los de instituições e colocá-los em lares adotivos, é um 

trabalho contínuo. O “Eixo Familiar” é uma parte do programa que 

se concentra em encontrar famílias adotivas para crianças e 

adolescentes e tem obtido bons resultados, que podem inclusive 

servir de inspiração a outros tribunais pelo país, para que possam 

implementar programas semelhantes nas suas localidades.  

2.5.3 Desafios e Lacunas das Políticas Públicas 

Ao abordar as razões que levam uma criança a ser acolhida, 

é comum observar que a responsabilidade é frequentemente 

atribuída à família por não conseguir atender às necessidades de 

seus dependentes. Quando as crianças se encontram em situação de 

risco e são acolhidas, a família muitas vezes é culpabilizada por essa 

circunstância. Para Lehfeld e Silva (2014), ao se realizar uma análise 

histórica, observa-se que as famílias frequentemente foram 
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responsabilizadas pelo abandono de crianças e adolescentes, apesar 

das enormes dificuldades que enfrentavam para garantir a 

sobrevivência desses jovens. No entanto, é essencial examinar essa 

questão de maneira mais abrangente, levando em conta os fatores 

socioeconômicos, estruturais e institucionais que também 

desempenham um papel significativo nessas situações. Culpar 

exclusivamente a família pode ser uma abordagem simplista e 

injusta, pois ignora as complexidades envolvidas. É necessário 

reconhecer a importância de um suporte mais amplo e eficaz por 

parte do Estado e da sociedade para abordar essas questões de 

forma adequada. 

Por sua vez, uma criança que passou por acolhimento 

institucional e foi afastada de seu ambiente familiar e comunitário 

enfrenta uma interrupção significativa na construção de sua história 

de vida e nos vínculos afetivos. Ao ser adotada, é necessário um 

diálogo contínuo para que a criança possa assimilar os valores e 

modelos culturais específicos, bem como as expressões de afeto e a 

dinâmica relacional de sua nova família (FALEIROS; MORAES, 

2014). 

Lenvinzon (2004) argumenta que, quanto mais os pais 

estiverem conscientes das possíveis diferenças na criança que 

esperam e dos desafios inerentes à adoção, melhor preparados 
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estarão para lidar com a criança de acordo com suas 

particularidades. Além disso, ele afirma que os sentimentos e 

expectativas dos pais têm uma influência determinante na formação 

da personalidade dessas crianças. 

Para assegurar que as famílias adotivas recebam o suporte 

necessário durante a adaptação, especialmente na adoção tardia, é 

crucial implementar diversas medidas. O suporte psicológico é 

fundamental para ajudar pais e crianças a enfrentarem desafios 

emocionais e comportamentais. Serviços de aconselhamento devem 

estar disponíveis antes, durante e após a adoção, com profissionais 

especializados em adoção tardia. O acompanhamento regular pelos 

serviços sociais, com visitas domiciliares e reuniões periódicas, é 

essencial para identificar e resolver problemas precocemente. Além 

disso, redes de apoio entre famílias adotivas, organizadas por 

Organizações Não Governamentais (ONGs) ou serviços sociais, 

podem oferecer um espaço seguro para troca de experiências. E 

para diminuir o estigma da adoção tardia e aumentar a 

compreensão dos desafios enfrentados pelas famílias adotivas, é 

essencial promover campanhas de conscientização e programas 

educativos em escolas, comunidades e meios de comunicação.  

Políticas públicas robustas devem ser desenvolvidas para 

assegurar direitos e proteções adequadas para crianças adotadas e 
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suas famílias, incluindo legislação específica para acesso a serviços 

de saúde, educação e assistência social. Ademais, é importante 

garantir acesso aos recursos necessários, como subsídios para 

cuidados médicos e terapias. Ao avaliar essas medidas, é 

importante considerar sua eficácia e implementação prática. O 

apoio psicológico contínuo pode ser limitado pela falta de 

profissionais qualificados e recursos financeiros. A criação de redes 

de suporte comunitário depende do engajamento das famílias e da 

comunidade. A conscientização e educação da comunidade exigem 

esforços contínuos e colaboração entre diferentes setores. As 

políticas públicas precisam ser revisadas e atualizadas 

constantemente para atender às necessidades emergentes das 

famílias adotivas. Ainda há muitos obstáculos a serem superados 

na sociedade brasileira para que medidas como a adoção possam 

ser ampliadas de maneira a contemplar todas as crianças e 

adolescentes que necessitam de proteção. Nesse sentido, é 

necessário também abordar com maior profundidade a questão 

racial na prática das adoções. 

Luiz Schettini Filho (2012, p.28) destaca que: 

Uma decisão que envolve a vida de tantas pessoas não 

pode ser fundamentada apenas em objetivos e 

expectativas unilaterais. Em nenhum momento, pode-

se perder de vista que o objetivo fundamental da 



 

 

 

  

 
142 

 
 

DESAFIOS JURÍDICOS E PRÁTICOS DA ADOÇÃO TARDIA 

 

adoção é o filho e não, propriamente, os pais; por isso 

as implicações devem ser consideradas do ponto de 

vista do seu significado para a criança. Esse 

pressuposto direciona o processo de uma maneira clara 

e definida, ajudando a responder algumas questões 

que são motivo de ansiedade e angústia para as pessoas 

que se veem numa situação de conflito, diante da 

decisão de adotar. 

O objetivo desta abordagem é demonstrar, de maneira 

prática, a seriedade envolvida na decisão de adotar um filho, 

considerando que se trata de uma pessoa. É necessário confrontar 

conceitos e preconceitos, superando as barreiras biológicas e 

genéticas, que perdem relevância e, muitas vezes, desaparecem à 

medida que se estabelece uma verdadeira relação de afeto. Do 

ponto de vista da relação parental adotiva, é essencial a construção 

contínua de um vínculo afetivo. Os pais adotivos, assim, tornam-se 

responsáveis por oferecer o afeto necessário para que a criança se 

sinta segura e amada, garantindo um desenvolvimento saudável. 

Pais são, necessariamente, educadores que guiam a criança em seu 

crescimento. 

O processo de adoção, assim como qualquer outro 

procedimento jurídico, exige a manifestação de vontade de todas as 

partes envolvidas. Nos casos de adoção tardia, onde a criança tem 

discernimento suficiente, sua opinião é crucial para a conclusão do 

processo, sendo um dos principais critérios. Conforme a Lei nº 
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12.010, de 2009, grupos de irmãos devem ser adotados, tutelados ou 

colocados sob a guarda da mesma família substituta. Exceções são 

permitidas apenas quando há um risco comprovado de abuso ou 

outra situação que justifique uma solução excepcional. Em todos os 

casos, o objetivo é evitar a ruptura definitiva dos laços fraternais 

(BRASIL, 2009). 

A adoção é um processo humano e social essencial que 

oferece às crianças e adolescentes um ambiente seguro para seu 

desenvolvimento, evitando os impactos negativos de uma 

permanência prolongada em instituições de acolhimento. A rede de 

apoio que envolve esse processo é crucial para garantir os direitos 

dessas crianças e adolescentes. Além disso, é evidente a necessidade 

da presença de psicólogos nessa rede, para oferecer suporte 

psicológico às demandas subjetivas de todos os envolvidos. No 

entanto, é importante questionar se as políticas públicas e os 

recursos disponíveis são suficientes para atender a essas 

necessidades de maneira eficaz e abrangente. 

Maria Tereza Maldonado (1989) argumenta que, no 

contexto da adoção, a noção de "dar a vida" é ampliada. Embora os 

pais adotivos não transmitam a vida biológica, eles desempenham 

um papel essencial ao acompanhar o desenvolvimento existencial 

da criança, dentro de suas capacidades humanas. A adoção pode 
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proporcionar às crianças e adolescentes um lar e uma família 

estável, além de permitir que os pais realizem seu papel parental. 

No entanto, devido à complexidade do processo de adoção, surgem 

conflitos, sofrimentos e desafios. Esses desafios podem ser melhor 

enfrentados se tanto os adotantes quanto as crianças em processo 

de adoção estiverem bem preparados. Para fortalecer os vínculos, 

seja na adoção ou na família biológica, é fundamental que a criança 

se sinta parte integrante de uma história familiar. É crucial que os 

pais reflitam sobre as expectativas que têm em relação aos filhos, 

levando em conta as limitações impostas pelas diferenças de idade, 

o papel na família e os conflitos que possam surgir. 

A adoção tardia exige uma abordagem cuidadosa e bem 

planejada, com políticas públicas que ofereçam suporte contínuo e 

preparação adequada para todas as partes envolvidas. Isso é 

essencial para minimizar os impactos negativos no 

desenvolvimento das crianças e adolescentes e promover um 

ambiente familiar estável e afetivo. A falta de equipes 

multidisciplinares não apenas atrasa o processo de adoção, mas 

também compromete a qualidade do atendimento prestado às 

crianças e adolescentes. A ausência de profissionais especializados 

pode resultar em avaliações superficiais e decisões menos 

informadas, prejudicando o bem-estar dos envolvidos. Além disso, 
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a sobrecarga de trabalho pode levar ao esgotamento dos 

profissionais, afetando ainda mais a eficiência e a eficácia do 

sistema de adoção.  

Crianças que passam longos períodos em instituições de 

acolhimento podem desenvolver traumas devido à falta de vínculos 

afetivos estáveis. A interrupção do vínculo com os pais biológicos e 

a experiência prolongada em abrigos são fatores que podem 

comprometer o desenvolvimento saudável, levando a problemas de 

autoestima, confiança e dificuldades em formar relacionamentos 

saudáveis no futuro. É essencial que tanto a criança quanto a família 

adotiva recebam preparação adequada antes da adoção. A falta de 

preparação pode resultar em conflitos e dificuldades de adaptação, 

comprometendo o processo de adoção. O acompanhamento 

contínuo após a adoção é fundamental para ajudar a criança a se 

ajustar à nova realidade e lidar com sentimento de perda, estresse e 

trauma. As políticas públicas devem garantir suporte psicológico e 

social para as famílias adotivas. 

No entanto, crianças mais velhas e aquelas com 

características que não se alinham com as preferências dos 

adotantes (como idade, etnia ou necessidades especiais) enfrentam 

maiores dificuldades para serem adotadas. Políticas públicas 

devem focar em campanhas de conscientização e incentivo à adoção 
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dessas crianças. A disparidade entre o número de pretendentes à 

adoção e o número de crianças disponíveis para adoção aponta para 

a necessidade de melhorias no processo de adoção, tornando-o mais 

eficiente e acessível. Políticas públicas eficazes podem ajudar a 

reduzir o tempo que as crianças passam em instituições de 

acolhimento, promovendo um ambiente familiar mais cedo e, 

consequentemente, melhorando seu desenvolvimento. A criação de 

programas de apoio e acompanhamento para famílias adotivas 

pode aumentar as chances de sucesso na adoção tardia, garantindo 

que as crianças recebam o suporte necessário para se 

desenvolverem de forma saudável. 

As contribuições de Almeida (2003) mostram que os dados 

estatísticos relacionados à adoção evidenciam questões presentes 

na literatura nacional. Esses números são essenciais para delinear o 

perfil das crianças consideradas não adotáveis no contexto social 

brasileiro. As estatísticas revelam que crianças negras, com mais de 

dois anos, portadoras de alguma deficiência ou com histórico de 

problemas médico-biológicos, enfrentam longos períodos de 

institucionalização e múltiplos abandonos. Essas crianças sofrem 

com o abandono da família biológica, muitas vezes incapaz de 

mantê-las por razões socioeconômicas ou ético-morais, com o 

abandono do Estado, que, devido a legislações limitadas e políticas 
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públicas deficitárias, não oferece o suporte necessário aos órfãos, e 

com o abandono da sociedade, que ainda não compreende 

completamente o conceito de inclusão, focando-se mais em criar 

novas e sofisticadas formas de exclusão das minorias e dos 

diferentes. 

Em 2023, houve um aumento na adoção tardia, mas apenas 

2% dos pretendentes estão dispostos a adotar crianças com mais de 

10 anos (ANDI, 2024). A resistência em adotar crianças mais velhas 

ou adolescentes geralmente se deve à preocupação de que o novo 

integrante trará marcas do passado e terá dificuldades de adaptação 

ao novo lar. No entanto, Débora Sampaio, doutora em Psicologia 

Clínica e pesquisadora dos desafios da parentalidade adotiva, 

afirma que esses receios são mitos impeditivos. Segundo ela, a 

preferência por bebês se baseia na ilusão de que são mais fáceis de 

moldar. Crianças maiores, já com a linguagem adquirida, se 

posicionam de maneira mais complexa em relação às suas 

demandas e conflitos. Sampaio destaca que é responsabilidade dos 

adultos lidar com o passado dos filhos, que inclui a cultura e 

experiências anteriores. Crianças que passaram por várias rupturas 

precisam ser acolhidas com todo o seu histórico. Embora enfrentem 

desafios decorrentes da rejeição anterior, é crucial que as famílias 

mantenham firme a intenção de adotar para proporcionar o suporte 
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necessário (SAMPAIO, 2018).  

Os pais adotivos de crianças mais velhas precisam estar 

preparados para atender às necessidades específicas de seus filhos 

e enfrentar possíveis preconceitos sociais, muitas vezes baseados 

em ideias infundadas. A decisão de adotar uma criança mais velha 

exige uma compreensão profunda e uma disposição firme para 

enfrentar os desafios que possam surgir ao longo do caminho. É 

essencial que esses pais se capacitem e se mantenham resilientes, 

proporcionando um ambiente acolhedor e seguro para seus filhos, 

e desafiando ativamente as barreiras sociais que possam surgir. Ao 

examinar os fatores que devem ser considerados pelos profissionais 

envolvidos no processo de adoção, bem como o percurso legal 

necessário até a decisão final, é crucial entender o impacto da 

adoção tardia em todas as partes envolvidas. Nesse sentido, torna-

se imprescindível analisar as motivações daqueles que estão aptos 

a adotar. 

O instituto da adoção não se restringe apenas aos 

operadores do Direito. Devido à sua complexidade e natureza 

diversificada, a adoção tardia também é estudada pela psicologia. 

Isso ocorre porque todo o processo de adoção é respaldado por 

estudos e avaliações psicossociais que buscam atender às 

necessidades das crianças e adolescentes, incluindo o 
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acompanhamento psicológico e o fortalecimento de vínculos após a 

adoção. Portanto, é impossível compreender a adoção tardia sem 

considerar os aspectos psicológicos envolvidos no ato jurídico da 

adoção (OLIVEIRA, 2021). 

Nessa linha, Gabrieli Malet de Oliveira explica que:  

Como visto, a adoção tardia implica consequências 

sérias para as crianças e para os adolescentes, tendo em 

vista que eles acabam não tendo sua individualidade e 

sua dignidade respeitadas, tampouco seus direitos 

efetivados. Isso ocorre porque os adotantes optam pelo 

perfil minoritário de crianças institucionalizadas 

disponíveis para adoção, enquanto as crianças acima 

de seis anos continuam sendo preteridas. A situação é 

agravada, ainda, pela demora na conclusão dos 

processos de medidas protetivas da criança e do 

adolescente e da adoção, fazendo com que a 

institucionalização se prolongue por mais tempo que o 

esperado (OLIVEIRA, 2021, p. 57). 

A adoção tardia traz sérias consequências para crianças e 

adolescentes, pois muitas vezes suas individualidades e dignidades 

não são respeitadas, e seus direitos não são efetivados, resultando 

na institucionalização prolongada de crianças mais velhas. Além 

disso, a demora na conclusão dos processos de medidas protetivas 

e de adoção agrava significativamente a situação. A burocracia e a 

lentidão do sistema resultam na institucionalização prolongada das 

crianças, excedendo o tempo necessário. Essa prolongada 

institucionalização pode ter impactos profundamente negativos no 
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desenvolvimento psicológico e emocional das crianças. É 

importante considerar que essas lacunas nas políticas públicas 

refletem uma necessidade urgente de reformulação e melhoria dos 

processos de adoção. É essencial que as políticas sejam mais 

inclusivas e eficientes, garantindo que todas as crianças, 

independentemente da idade, tenham suas necessidades atendidas 

e seus direitos respeitados. Além disso, deve-se investir em 

campanhas de conscientização para mudar a percepção dos 

adotantes em relação à adoção de crianças mais velhas, 

promovendo uma cultura de inclusão e respeito. 

De acordo com Lucchi (2014), para que a parentalidade 

adotiva tardia seja bem-sucedida, é essencial que os pais adotivos 

estejam preparados para lidar com os efeitos do abandono na 

criança. Isso inclui desenvolver resistência à frustração, capacidade 

de negociação, flexibilidade e determinação para construir uma 

família através da adoção. É crucial que, durante o 

acompanhamento pré e pós-adoção, os pais sejam preparados e 

suas competências reforçadas para enfrentar os desafios que podem 

surgir. A adoção de crianças mais velhas envolve a integração das 

histórias, personalidades e necessidades da criança com as 

expectativas, personalidades e capacidades dos adotantes. 

Existem nesse sentido Políticas que favorecem a adoção 
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tardia, conforme explica Drielly Paola Quentin: 

A Lei nº 13.257/2016 dispõe em seu artigo 3º a respeito 

dos princípios e das diretrizes para a formulação e 

aplicação de políticas públicas para a primeira infância, 

levando em consideração a importância dos primeiros 

anos de vida para o desenvolvimento infantil. Além 

disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê em 

seu artigo 7º que toda criança e todo adolescente têm 

direito a proteção à vida e a saúde, por meio de 

políticas sociais públicas que permitam o nascimento e 

desenvolvimento saudável e harmonioso e com 

condições dignas de existência (QUENTIN, 2021, p. 29). 

Para abordar os desafios e lacunas das políticas públicas, é 

essencial considerar as características, necessidades, desafios e 

perspectivas de cada indivíduo ao implementá-las. É importante 

lembrar que a adoção envolve seres humanos em desenvolvimento, 

que são vulneráveis devido a traumas anteriores, necessitando de 

um tratamento diferenciado. No Brasil, o ordenamento jurídico 

inclui princípios que visam proteger e garantir os direitos das 

crianças e adolescentes. Entre esses princípios, destaca-se o da 

prioridade absoluta, que reconhece a condição especial das crianças 

e adolescentes como indivíduos em formação, sem plena 

responsabilidade por si mesmos, e que, portanto, devem ter 

prioridade no exercício de seus direitos. Outro princípio importante 

é o do melhor interesse da criança e do adolescente, que prioriza 

suas necessidades e fundamenta a aplicabilidade da lei. Esse 
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princípio considera a opinião da criança ou adolescente, 

dependendo de sua idade e condição, permitindo que eles 

expressem o que consideram ser melhor para si. 

As políticas de incentivo à adoção tardia variam bastante 

entre os países, mas geralmente incluem incentivos financeiros, 

suporte psicológico e campanhas de conscientização. Nos Estados 

Unidos, por exemplo, há programas federais e estaduais que 

oferecem incentivos financeiros para a adoção de crianças mais 

velhas ou com necessidades especiais, como subsídios mensais, 

cobertura de despesas médicas e apoio educacional. Além disso, 

existem programas de treinamento e suporte contínuo para os pais 

adotivos, garantindo que estejam preparados para os desafios da 

adoção tardia. No Reino Unido, o governo investe em campanhas 

de conscientização para incentivar a adoção de crianças mais velhas 

e reduzir os estigmas associados. As autoridades locais oferecem 

diversos tipos de suporte financeiro e serviços de apoio para 

famílias que adotam crianças mais velhas, incluindo subsídios 

mensais, assistência médica e programas de aconselhamento. No 

Canadá, há iniciativas para facilitar a transição das crianças para 

suas novas famílias, incluindo programas de preparação e 

acompanhamento. As províncias oferecem incentivos financeiros e 

serviços de suporte para adoções tardias, como pagamentos únicos, 
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subsídios mensais e acesso a serviços de saúde e educação. Na 

Austrália, além dos incentivos financeiros, há programas de 

treinamento para pais adotivos e suporte contínuo para garantir 

que as necessidades das crianças sejam atendidas. Esses exemplos 

mostram que, apesar das diferentes abordagens, há um consenso 

global sobre a importância de oferecer suporte financeiro e 

psicológico para incentivar a adoção tardia e assegurar o bem-estar 

das crianças adotadas. 

O Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), 

criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 2019, trouxe 

melhorias significativas na integração de dados entre pretendentes 

e crianças, aumentando as chances de encontrar famílias adotivas. 

O sistema também emite alertas para que juízes e corregedorias 

monitorem todos os prazos relacionados às crianças e adolescentes 

acolhidos e em processo de adoção, bem como os relacionados aos 

pretendentes. Isso resulta em maior agilidade na resolução dos 

casos e um controle mais rigoroso dos processos, favorecendo o 

aumento das adoções. No entanto, apesar desses esforços, ainda há 

uma baixa procura por crianças mais velhas e grupos de irmãos. É 

importante continuar buscando famílias para cada criança ou 

adolescente apto à adoção, pois o objetivo é evitar que passem a 

infância e a juventude em instituições ou casas de acolhimento, 
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esperando por uma família. 

A adoção tardia enfrenta vários desafios e lacunas nas 

políticas públicas que precisam ser abordados para melhorar a 

inclusão de crianças mais velhas em famílias. Uma das principais 

lacunas é a falta de incentivos financeiros. Oferecer subsídios e 

benefícios fiscais para famílias que adotam crianças mais velhas 

pode aliviar o impacto financeiro e incentivar mais adoções. Outro 

desafio é a necessidade de suporte psicológico contínuo para as 

crianças e suas famílias adotivas, incluindo terapia individual e 

familiar, grupos de apoio e acompanhamento regular para facilitar 

a adaptação e fortalecer os vínculos familiares.  

Outrossim, campanhas de conscientização também são 

essenciais. Realizar campanhas públicas para sensibilizar a 

sociedade sobre a importância da adoção tardia e desmistificar 

preconceitos pode aumentar a aceitação e o interesse pela adoção 

de crianças mais velhas. Essas campanhas podem utilizar mídias 

sociais, eventos comunitários e parcerias com ONGs para promover 

histórias de sucesso e informar sobre o processo de adoção. A 

educação e o treinamento para famílias adotivas são igualmente 

importantes. Oferecer programas de treinamento sobre as 

necessidades específicas de crianças mais velhas, incluindo 

questões emocionais e comportamentais, pode preparar melhor os 
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pais adotivos para os desafios que podem surgir. Além disso, é 

crucial garantir que as crianças adotadas tenham acesso a recursos 

educacionais adequados, como tutoria, programas de 

enriquecimento e suporte para necessidades especiais, ajudando na 

integração e sucesso acadêmico das crianças. 

Por fim, a facilitação do processo de adoção é fundamental. 

Simplificar e agilizar o processo, garantindo que os prazos sejam 

cumpridos e que haja transparência e eficiência no sistema, pode 

aumentar o número de adoções bem-sucedidas. Essas políticas 

visam não apenas aumentar o número de adoções de crianças mais 

velhas, mas também garantir que essas adoções sejam sustentáveis 

e que as crianças recebam o apoio necessário para prosperar em 

suas novas famílias. 
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3 MARCO METODOLÓGICO 

3.1 TIPO DE PESQUISA  

A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, utilizando 

métodos bibliográficos e documentais. Foram analisados dados 

específicos sobre os desafios jurídicos e práticos da adoção tardia, 

bem como a legislação, doutrina e jurisprudência pertinentes ao 

tema. A revisão bibliográfica incluiu diversas fontes, como livros, 

artigos científicos, teses, dissertações e outros documentos 

relevantes para a temática. Essas fontes proporcionaram uma base 

teórica sólida e abrangente, que contribuiu para uma compreensão 

profunda e crítica das práticas de adoção tardia e das políticas 

públicas relacionadas. O método de revisão bibliográfica foi 

utilizado para analisar as políticas públicas existentes e sua real 

aplicabilidade, além de uma análise aprofundada dos artigos 

científicos disponíveis. 

Libório e Terra (2015, p.7) explicam:  

A pesquisa qualitativa é bastante prática em descrever 

a complexidade de determinado problema, em que 

muitas vezes é preciso classificar os processos vividos 

pelos grupos, contribuir no processo de mudança, 

quando há a intenção de intervenção, possibilitando a 

compreensão das diferentes particularidades dos 

indivíduos.  

Essa afirmação destaca a importância dos métodos 
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qualitativos na análise dos desafios jurídicos e práticos da adoção 

tardia, especialmente no contexto das políticas públicas. A 

abordagem qualitativa permite uma compreensão mais profunda e 

detalhada das experiências e percepções dos envolvidos, o que é 

crucial para desenvolver políticas eficazes e sensíveis às 

necessidades das crianças, adolescentes e famílias adotivas.  

3.2 ETAPAS DA PESQUISA 

A pesquisa foi desenvolvida em várias etapas, abrangendo 

a história da adoção no Brasil, os princípios constitucionais que 

fundamentam o direito à família, os desafios e implicações da 

adoção tardia, e a análise das políticas públicas existentes. 

Inicialmente foi realizada uma revisão sistemática da 

literatura para compreender a evolução histórica da adoção no 

Brasil. Foram pesquisadas fontes que detalham a adoção desde o 

período colonial, onde a prática era informal e visava garantir mão 

de obra ou herdeiros. A regulamentação começou com o Código 

Civil de 1916, que tratou da adoção como um contrato entre partes 

interessadas. Também foi analisado o Código de Menores de 1979, 

que dividiu a adoção em plena e simples, e a Constituição Federal 

e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) de 1990, que 

consagraram a adoção como uma medida de proteção à criança e ao 
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adolescente. 

Além disso, foram analisados os princípios constitucionais 

que fundamentam o direito à família e à convivência familiar, 

utilizando uma abordagem doutrinária e normativa. Foram 

examinados o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, que 

valoriza o indivíduo e a família como base da sociedade, e o 

Princípio da Igualdade Absoluta de Direitos entre os Filhos, que 

assegura a igualdade jurídica entre filhos biológicos e adotivos. 

Também foi explorado o Princípio da Afetividade, que destaca a 

importância dos laços afetivos na constituição da família, e os 

Princípios da Solidariedade Familiar, da Proteção Integral à Criança 

e ao Adolescente, do Melhor Interesse da Criança e do Adolescente, 

e da Paternidade Responsável. A estrutura legislativa sobre adoção 

foi analisada em profundidade, destacando os dispositivos do ECA 

relacionados à adoção, bem como a Lei nº 12.010/2009, seus 

impactos e desafios para a efetivação da adoção. 

Por fim, foram investigados os desafios e implicações da 

adoção tardia, incluindo a definição de adoção tardia e seus 

diferentes significados na literatura, os fatores que diminuem e 

dificultam a adoção tardia, e os impactos no desenvolvimento 

físico, psicológico e social das crianças e adolescentes. A análise das 

políticas públicas existentes no Brasil para a promoção da adoção e 
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o acompanhamento das famílias adotivas também foi realizada, 

proporcionando uma visão abrangente e detalhada do tema. 

3.3 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO  

Os critérios de inclusão foram referentes aos temas 

abordados, logo as obras deveriam avaliar a eficácia das políticas 

públicas brasileiras voltadas para a adoção tardia, considerando a 

implementação de programas de apoio psicológico e social para as 

famílias adotivas. Além de abordarem os temas correlacionados ao 

objeto de estudo dessa pesquisa, com ênfase na realidade brasileira. 

As pesquisas utilizadas foram realizadas por mestres e 

doutores devido à sua relevância acadêmica. Foram utilizados 

livros e artigos publicados em revistas científicas, com base nas 

referências de Joaquim Fleury Ramos Jubé, Mário Lázaro Camargo, 

Luiz Schettini Filho, Maria Berenice Dias, Ivânia Galvão Ghesti e 

Simone Franzoni Bochnia, Rossana Elvira Andrade de Avila, entre 

outros. 

Conforme Marconi e Lakatos (2005, p.118); 

A teoria serve para indicar os fatos e as relações que 

ainda não estão satisfatoriamente explicados e as áreas 

da realidade que demandam pesquisas - é exatamente 

pelo fato de a teoria resumir os fatos e também prever 

fatos ainda não observados que se tem a possibilidade 

de indicar áreas não exploradas, da mesma forma que 
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fatos e relações até então insatisfatoriamente 

explicados. Assim, antes de iniciar uma investigação, o 

pesquisador necessita conhecer a teoria já existente, 

pois é ela que servirá de indicador para a delimitação 

do campo ou área mais necessitada de pesquisas.  

A importância da teoria na pesquisa científica é ressaltada 

pelo fato de que, em ambos os casos, as preocupações teóricas 

tomaram novos rumos, exigindo investigações adicionais sobre os 

fatos e suas relações, devido a explicações insatisfatórias ou lacunas 

existentes. A teoria é essencial para identificar quais fatos e relações 

ainda não foram satisfatoriamente explicados, direcionando assim 

novas pesquisas. Além de resumir os fatos conhecidos, a teoria 

também prevê fatos ainda não observados, abrindo caminho para 

explorar áreas inexploradas. Antes de iniciar uma investigação, é 

crucial que o pesquisador esteja familiarizado com a teoria 

existente, pois ela serve como guia para delimitar o campo ou área 

que mais necessita de pesquisas. Quer seja quando as teorias 

existentes não explicam satisfatoriamente os fatos, quer seja quando 

há lacunas, novas investigações são essenciais para aprofundar o 

entendimento. A teoria é fundamental para orientar e estruturar a 

pesquisa científica. Portanto, é crucial seguir normas acadêmicas 

para garantir a qualidade e a organização do conhecimento, 

especialmente ao tratar de temas complexos como a adoção tardia, 

conforme destacado nesta passagem. 
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A Lei nº 12.010/2009 e suas repercussões no Estatuto da 

Criança e do Adolescente foram consideradas, com destaque para a 

adoção tardia como foco principal. Assim como as políticas de 

assistência social e apoio psicológico, que são cruciais para 

preservar vínculos familiares e garantir direitos. Além do 

alinhamento entre o sistema legal e as políticas públicas, que é 

necessário para facilitar a adoção tardia, superar os desafios na 

adaptação das crianças e na superação de traumas, garantindo um 

desenvolvimento saudável e a integração familiar. 

Os critérios de exclusão incluíram estudos voltados à 

adoção de crianças menores de dois anos e políticas que não se 

concentram especificamente na adoção tardia. Foram também 

excluídos programas de apoio que não tinham a adoção tardia como 

foco principal. Além disso, não foram considerados estudos que 

tinham como tema crianças e adolescentes que poderiam ser 

reintegrados as suas famílias de origem, bem como situações em 

que a carência de recursos materiais era o único motivo para a 

suspensão do poder familiar. Famílias que foram incluídas em 

programas oficiais de auxílio e estão aptas a reassumir a 

responsabilidade pelas crianças também não foram consideradas 

para essa pesquisa. 
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 3.4 INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS  

A pesquisa bibliográfica foi adotada como o principal 

instrumento de coleta de dados para a elaboração desta dissertação. 

Esse método possibilitou a análise de uma ampla variedade de 

fontes teóricas e empíricas, proporcionando uma compreensão 

abrangente dos desafios jurídicos e práticos relacionados à adoção 

tardia. 

Foram consultados livros e artigos de autores renomados 

na área de adoção, como Lehfeld e Silva (2014), Faleiros e Moraes 

(2014), Paulo Lôbo (2008), Lenvinzon (2004) e outros, além das 

políticas públicas brasileiras. Essas obras forneceram uma base 

teórica sólida para a análise dos temas abordados.  

A análise incluiu a revisão de legislações relevantes, como 

a Lei nº 12.010, de 2009, e o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

que trata da adoção no Brasil. Documentos oficiais e relatórios de 

órgãos governamentais também foram utilizados para entender as 

políticas públicas vigentes e suas implicações práticas.  

A dissertação se baseou em pesquisas anteriores que 

abordam a adoção tardia e as políticas públicas, como o estudo de 

Damasceno (2023) sobre os impactos jurídicos e sociais da adoção 

tardia no Brasil, e a análise de Flores e Scherer (2022) sobre as 
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políticas públicas no incentivo à adoção tardia no Rio Grande do 

Sul. 

Artigos publicados em revistas acadêmicas e periódicos 

especializados foram consultados para obter uma visão atualizada 

sobre o tema. Esses artigos abordaram aspectos legais, sociais e 

psicológicos da adoção tardia, contribuindo para uma análise crítica 

e abrangente. 

Foram analisados estudos de caso e relatórios de 

instituições que trabalham com adoção tardia, como o Sistema 

Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA). Esses documentos 

forneceram dados empíricos sobre o perfil das crianças adotadas e 

os desafios enfrentados pelas famílias adotivas, conforme as figuras 

de crianças e adolescentes acolhidos e pretendentes ativos. 

3.5 ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS  

A adoção tardia enfrenta uma série de desafios 

importantes. Crianças que permanecem por longos períodos em 

abrigos tendem a mostrar maior resistência à integração em um 

novo ambiente familiar. Além disso, crianças mais velhas já têm 

uma identidade em desenvolvimento, que pode não corresponder 

às expectativas das famílias adotivas. Outro fator complicador é que 

muitos menores chegam aos abrigos em idades mais avançadas 
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devido a várias razões, como a preferência por crianças mais novas, 

preconceitos contra a adoção de crianças mais velhas, a burocracia 

judicial e o tempo de espera na fila de adoção. 

Assim, a análise crítica de conteúdo é uma metodologia 

fundamental para entender os diversos aspectos envolvidos nos 

desafios jurídicos e práticos da adoção tardia e nas políticas 

públicas relacionadas. Para realizar essa análise, o texto foi dividido 

em unidades menores e codificado com temas relevantes, como 

"vínculo afetivo", "políticas públicas", "legislação", "recursos 

disponíveis", "desafios da adoção tardia", "responsabilidade da 

família", "suporte do Estado" e "impacto do acolhimento 

institucional". Essa abordagem permitiu uma compreensão mais 

detalhada e profunda dos fatores que influenciam a adoção tardia e 

das possíveis soluções para melhorar esse processo. 

O suporte psicológico e social é essencial e pode ser 

classificado como parte da rede de apoio. A falta de recursos 

impacta diretamente a qualidade do atendimento às crianças, 

evidenciando a necessidade de políticas públicas mais robustas e 

inclusivas. A análise sugere que a preparação das famílias adotivas 

é essencial para enfrentar os desafios da adoção tardia, garantindo 

o desenvolvimento de laços afetivos entre pais adotivos e crianças. 

As políticas públicas atuais são insuficientes para atender às 
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necessidades das famílias adotivas. A importância do vínculo 

afetivo é destacada como crucial para o sucesso da adoção tardia. 

No entanto, a burocracia e a lentidão do sistema agravam a situação, 

resultando em uma necessidade urgente de reformulação e 

melhoria dos processos de adoção. As políticas públicas devem ser 

mais inclusivas e eficientes, garantindo que todas as crianças 

tenham suas necessidades atendidas e seus direitos respeitados.  

A responsabilidade pela situação das crianças 

frequentemente é atribuída à família, mas essa visão é reducionista 

e ignora fatores socioeconômicos e institucionais. O suporte do 

Estado é fundamental para o sucesso da adoção tardia. A análise 

sugere que a falta de recursos e suporte adequado compromete o 

bem-estar das crianças adotadas tardiamente. É essencial que as 

políticas públicas ofereçam um suporte mais amplo e eficaz para as 

famílias adotivas. O impacto do acolhimento institucional na vida 

das crianças é significativo, resultando em interrupções na 

construção de sua história de vida e nos vínculos afetivos. A 

culpabilização da família pelo acolhimento das crianças ignora as 

complexidades envolvidas e a necessidade de um suporte estatal e 

institucional adequado. A análise destaca que a preparação das 

famílias é fundamental para enfrentar os desafios da adoção tardia 

e garantir o bem-estar das crianças.  
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Segundo Flores e Scherer (2022, p. 10), as políticas públicas 

no incentivo à chamada adoção tardia no estado do Rio Grande do 

Sul têm buscado promover uma maior flexibilidade e mudança 

entre os adotantes. 

Percebe-se a dificuldade de lidar com as diferenças, 

resultantes dos padrões de uma sociedade capitalista 

que avança em uma dimensão neoconservadora, 

quando os adotantes expressam suas preferências por 

crianças pequenas, brancas e saudáveis. Logo, 

pensando em estratégias para “estimular” a mudança 

do perfil desejado, observou-se a constituição de 

diversos programas e projetos em todo o país. Ressalta-

se que não é unicamente a idade o fator complicador de 

algumas adoções, há a necessidade de dar visibilidade 

também para questões étnico-raciais, para as 

deficiências físicas e mentais e para grupos de irmãos 

junto a sociedade. Portanto, as autoridades públicas 

buscam promover uma flexibilidade e mudança entre 

os adotantes para tornar a “adoção tardia” mais 

“atraente”, com o objetivo de sensibilizar e modificar a 

opinião pública referente à adoção.  

Corroborando, Damasceno afirma:  

Em vista disso, é indiscutível a necessidade de ações 

efetivas que objetivem a diminuição de tais 

preconceitos e estigmas acerca da adoção, os quais, 

lamentavelmente ainda se fazem vivos no seio da 

sociedade brasileira, principalmente no tocante à 

modalidade tardia da adoção, visando, dessa forma, 

aumentar exponencialmente os índices de adoção no 

território brasileiro, aplicando efetivamente o direito à 

convivência familiar próprio a estas crianças e 

adolescentes de nosso país (DAMASCENO, 2023, p.20). 
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As políticas públicas precisam ser reforçadas para oferecer 

suporte contínuo às famílias adotivas. A preparação adequada das 

famílias é fundamental para o sucesso da adoção tardia. 

Recomenda-se a implementação de programas de apoio psicológico 

contínuo e campanhas de conscientização sobre a adoção tardia 

para reduzir preconceitos e mitos. Essas medidas são essenciais 

para garantir que as crianças adotadas tardiamente recebam o 

suporte necessário para prosperar em suas novas famílias. A adoção 

tardia apresenta diversos desafios significativos. Crianças que 

passam longos períodos em abrigos frequentemente demonstram 

maior resistência à integração familiar. Além disso, crianças mais 

velhas já possuem uma identidade em formação, que pode não 

corresponder às expectativas das famílias adotivas. Outro fator 

complicador é que muitos menores chegam aos abrigos em idades 

avançadas devido a uma série de razões, como a preferência por 

crianças mais novas, preconceitos contra a adoção de crianças mais 

velhas, a burocracia judicial e o tempo de espera na fila de adoção. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÕES  

A identificação das principais dificuldades enfrentadas 

pelas crianças e adolescentes no processo de adoção tardia revela 

uma série de desafios significativos. Entre eles, destaca-se a 

discrepância entre o perfil dos adotáveis e as preferências dos 

adotantes, os desafios psicológicos e comportamentais decorrentes 

de traumas e de longos períodos em instituições, além de mitos e 

preconceitos que desestimulam a adoção de crianças mais velhas. A 

burocracia e a demora do processo legal, a preparação insuficiente 

dos adotantes para lidar com essas questões específicas, e as 

dificuldades de integração social e escolar devido a estigmas e falta 

de suporte adequado também são barreiras importantes. 

Na perspectiva do que envolve, diretamente, as crianças e 

adolescentes, os profissionais envolvidos no processo de adoção 

tardia têm um papel crucial para assegurar que essa transição 

ocorra de maneira harmoniosa e positiva. Assistentes sociais, 

psicólogos, juízes e educadores colaboram para avaliar, preparar e 

apoiar tanto os adotantes quanto os adotados. A atuação desses 

profissionais é vital para enfrentar os desafios emocionais e 

comportamentais que muitas dessas crianças enfrentam, criando 

um ambiente seguro e acolhedor que facilite a adaptação e o 
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desenvolvimento saudável. 

A colaboração eficaz entre esses profissionais não só 

assegura que os direitos das crianças sejam respeitados, mas 

também que elas recebam o suporte necessário para superar 

traumas passados e construir vínculos afetivos sólidos com suas 

novas famílias. A melhoria contínua das políticas públicas e a 

capacitação desses profissionais são essenciais para garantir que 

cada criança e adolescente tenha a oportunidade de encontrar um 

lar permanente e amoroso, transformando suas vidas de maneira 

significativa. Em suma, a atuação integrada e bem coordenada 

desses profissionais é fundamental para o sucesso da adoção tardia 

e para o bem-estar das crianças e adolescentes envolvidos. 

Para verificar a efetividade das políticas públicas voltadas 

para a adoção tardia na perspectiva da criança e do adolescente, é 

essencial adotar uma abordagem centrada no bem-estar e nas 

experiências desses jovens. Essa análise deve considerar não apenas 

os dados quantitativos, como taxas de adoção e permanência nas 

famílias adotivas, mas também os aspectos qualitativos, como o 

desenvolvimento emocional, social e educacional das crianças e 

adolescentes adotados. Além disso, é importante comparar os 

resultados obtidos com os objetivos estabelecidos pelas políticas 

públicas. Isso inclui avaliar se as medidas adotadas estão realmente 
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promovendo a integração e o desenvolvimento saudável dos jovens 

adotados. A análise crítica dos resultados e discussões deve levar 

em conta as particularidades de cada caso e buscar identificar boas 

práticas e áreas que necessitam de melhorias. Dessa forma, é 

possível obter uma visão mais completa e precisa da efetividade das 

políticas públicas de adoção tardia. 

Os gráficos apresentados a seguir detalham os dados 

coletados através do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento 

(SNA) sobre o perfil das crianças e adolescentes adotados no Brasil 

de janeiro de 2019 até início de 2025.  Essas informações são 

essenciais para entender as dinâmicas da adoção tardia no Brasil e 

identificar áreas que requerem maior atenção e suporte. 

Gráfico 1 - Crianças e adolescentes adotados a partir de janeiro de 

2019 por faixa etária 

 
Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2025. Atualizado em 17/02/2025.  
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De acordo com o gráfico 1, observa-se a distribuição etária 

das crianças e adolescentes adotados desde janeiro de 2019, 

conforme os dados do Conselho Nacional de Justiça (2025). Nota-se 

que a maioria das adoções ocorreu na faixa etária de 0 a 6 anos, 

seguida pelas faixas etárias de 8 a 12 anos e 14 a 16 anos. A 

predominância de adoções na faixa etária de 0 a 6 anos pode ser 

explicada por diversos fatores, conforme também descrito no 

Referencial Teórico. O primeiro ponto é que as famílias adotantes, 

geralmente, preferem crianças mais novas, possivelmente devido à 

percepção de que será mais fácil criar laços afetivos e adaptar a 

criança ao novo ambiente familiar. Além disso, acredita-se que 

crianças mais novas podem ter menos traumas e experiências 

negativas, o que pode ser um fator decisivo para os adotantes. Por 

outro lado, a menor frequência de adoções de adolescentes de 12 a 

16 anos pode indicar desafios adicionais, como a adaptação as 

novas rotinas e a integração em uma nova família durante uma fase 

da vida já repleta de mudanças significativas. Esses dados destacam 

a importância de políticas públicas que promovam a adoção de 

crianças mais velhas e ofereçam suporte adequado tanto para os 

adotantes quanto para os adotados. 
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Gráfico 2 - Crianças e adolescentes adotados a partir de janeiro de 

2019 por grupo de irmãos 

 
Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2025. Atualizado em 17/02/2025.  

 

O gráfico 2 revela que uma parcela significativa de crianças 

e adolescentes adotados a partir de janeiro de 2019 não possuía 

irmãos, totalizando 14.753 adoções. Em seguida, há uma 

predominância de adoções de crianças com um irmão (5.234), dois 

irmãos (2.823), três irmãos (1.543) e mais de três irmãos (1.456). A 

adoção de grupos de irmãos é um aspecto importante a ser 

considerado no processo de adoção, pois manter os irmãos juntos 

pode proporcionar um suporte emocional significativo e facilitar a 

adaptação ao novo ambiente familiar. A predominância de adoções 

de crianças sem irmãos e de crianças com um irmão pode ser 

atribuída à maior facilidade das famílias adotantes em acomodar 

até dois filhos ao mesmo tempo, em comparação com grupos 
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maiores.  

A adoção de grupos maiores de irmãos apresenta desafios 

adicionais, como a necessidade de recursos financeiros e 

emocionais mais robustos por parte das famílias adotantes. Esses 

desafios podem explicar a menor frequência de adoções de três ou 

mais irmãos. Portanto, é essencial que políticas públicas sejam 

desenvolvidas para apoiar essas famílias, oferecendo incentivos e 

suporte adequado para que mais grupos de irmãos possam ser 

adotados juntos. 

Gráfico 3 - Crianças e adolescentes adotados a partir de janeiro de 

2019 por etnia               

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2025. Atualizado em 17/02/2025. 

O gráfico apresentado na figura 3 ilustra a distribuição 

étnica das crianças e adolescentes adotados a partir de janeiro de 

2019, conforme os dados do Conselho Nacional de Justiça (2025). Os 
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percentuais são os seguintes: 44,4% das crianças adotadas são 

pardas, 36,2% são brancas, 9,5% são pretas, 7,3% não informaram a 

etnia e 2,2% são amarelas. A análise dessa distribuição étnica das 

adoções revela aspectos sociais e culturais significativos. A 

predominância de adoções entre crianças e adolescentes pardos 

(44,4%) e brancos (36,2%) pode ser influenciada por diversos 

fatores, incluindo a composição demográfica da população em 

acolhimento e as preferências dos adotantes. A alta porcentagem de 

crianças pardas adotadas pode refletir a diversidade étnica do 

Brasil e a maior presença dessa etnia no sistema de acolhimento. 

Por outro lado, a menor frequência de adoções entre 

crianças pretas (9,5%) e amarelas (2,2%) destaca a necessidade de 

políticas públicas que promovam a igualdade de oportunidades 

para todas as etnias no processo de adoção. A porcentagem de 7,3% 

de crianças cuja etnia não foi informada sugere a importância de 

melhorar a coleta e o registro de dados para uma análise mais 

precisa. 

É essencial que campanhas de conscientização e programas 

de apoio sejam desenvolvidos para incentivar a adoção de crianças 

de todas as etnias, garantindo que todas tenham as mesmas chances 

de encontrar um lar adotivo. Além disso, é importante que as 

políticas públicas abordem as possíveis barreiras e preconceitos que 
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podem influenciar as decisões dos adotantes. 

Conforme ilustrado a seguir no Gráfico 4, a distribuição de 

gênero das adoções mostra uma leve predominância de meninos 

(52,8%) em relação às meninas (47,2%). Essa diferença pode ser 

influenciada pelas preferências dos adotantes e pela composição de 

gênero das crianças disponíveis para adoção. A preferência por 

meninos pode estar ligada a percepções culturais e sociais, onde 

algumas famílias acreditam que será mais simples criar e educar 

meninos. No entanto, é fundamental reconhecer que cada criança, 

independentemente do gênero, possui suas próprias necessidades 

e desafios. O sucesso da adoção está mais relacionado à 

compatibilidade e ao vínculo afetivo entre a criança e a família 

adotiva do que ao gênero. 

Gráfico 4 - Crianças e adolescentes adotados a partir de 

janeiro de 2019 por gênero 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2025. Atualizado em 17/02/2025.  
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Esses dados destacam a importância de políticas públicas e 

campanhas de conscientização que promovam a igualdade de 

oportunidades para todas as crianças. Além disso, é essencial que 

os adotantes recebam orientação e suporte adequados para tomar 

decisões informadas e baseadas no melhor interesse da criança. 

Gráfico 5 - Crianças e adolescentes acolhidos no Brasil por faixa 

etária 

 

 

 

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2025. Atualizado em 17/02/2025. 

 

Observa-se que 3.779 crianças foram acolhidas até os 2 anos 



 

 

 

  

 
179 

 
 

DESAFIOS JURÍDICOS E PRÁTICOS DA ADOÇÃO TARDIA 

 

de idade, 2.963 crianças entre 2 e 4 anos, e o número continua 

aumentando sucessivamente nas faixas etárias seguintes. A análise 

da distribuição etária das crianças e adolescentes acolhidos revela 

importantes aspectos sobre o perfil das crianças em situação de 

acolhimento. A predominância de crianças acolhidas até os 2 anos 

de idade (3.779) pode ser explicada pela maior vulnerabilidade 

dessa faixa etária e pela necessidade urgente de proteção e 

cuidados. Crianças mais novas são frequentemente acolhidas 

devido a situações de abandono, negligência ou maus-tratos, que 

exigem uma intervenção rápida para garantir sua segurança e bem-

estar. 

A faixa etária de 2 a 4 anos, com 2.963 crianças acolhidas, 

também representa uma parcela significativa, indicando que a 

necessidade de acolhimento continua alta durante os primeiros 

anos de vida. À medida que a idade aumenta, o número de crianças 

acolhidas tende a aumentar, o que pode refletir a maior dificuldade 

de encontrar famílias adotivas para crianças mais velhas e 

adolescentes. 

Esses dados ressaltam a importância de políticas públicas 

que ofereçam suporte adequado para todas as faixas etárias, 

garantindo que as crianças mais novas recebam a proteção 

necessária e que as mais velhas tenham oportunidades de adoção e 
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integração social. Além disso, é crucial desenvolver programas de 

apoio que facilitem a transição das crianças acolhidas para a vida 

adulta, especialmente para os adolescentes. 

A análise da distribuição etária das crianças e adolescentes 

disponíveis ou vinculados para adoção, apresentada no Gráfico 6, 

revela aspectos importantes sobre o perfil das crianças em situação 

de adoção. A predominância de adoção de crianças na faixa etária 

de 0 a 6 anos pode ser explicada pela maior vulnerabilidade dessa 

faixa etária e pela preferência dos adotantes por crianças mais 

novas, que são vistas como mais fáceis de integrar ao novo ambiente 

familiar. Isso reflete nos números apresentados no gráfico 

mencionado, em que o número de crianças disponíveis ou 

vinculados para adoção na citada faixa etária é menor do que nos 

demais grupos por faixa etária.  

A faixa etária de 7 a 12 anos ainda representa uma parcela 

significativa das crianças disponíveis para adoção. Crianças nessa 

faixa etária podem enfrentar desafios adicionais, como a adaptação 

a novas rotinas e a superação de experiências anteriores de 

acolhimento. A maior frequência de adolescentes (13 a 18 anos) 

disponíveis para adoção destaca a necessidade de políticas públicas 

que incentivem a adoção de crianças mais velhas. 
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Gráfico 6 - Crianças e adolescentes disponíveis ou vinculados para 

adoção no Brasil 

 
Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2025. Atualizado em 17/02/2025.  

Em relação ao número de adotantes por preferência de faixa 

etária dos adotáveis, conforme exposto no Gráfico 7, a maioria dos 

pretendentes ativos prefere adotar crianças mais novas, com uma 

aceitação que diminui gradualmente conforme a idade das crianças 

aumenta. Essa preferência pode ser explicada pela percepção de 

que crianças mais novas se adaptam mais facilmente ao novo 

ambiente familiar e têm menos traumas e experiências negativas. 

No entanto, a menor disposição para adotar crianças mais velhas e 

adolescentes destaca a necessidade de políticas públicas que 

incentivem a adoção de crianças de todas as idades.  
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Gráfico 7 – Pretendentes ativos no Brasil – Preferência por faixa 

etária 

 

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2025. Atualizado em 17/02/2025. 

Ademais, esses dados ressaltam a importância de 

programas de apoio que facilitem a adaptação e integração das 

crianças mais velhas e adolescentes nas novas famílias, garantindo 

que todas as crianças, independentemente da idade, tenham a 

oportunidade de encontrar um lar adotivo amoroso e seguro. 

As informações sobre adoção, amplamente divulgadas pela 

cultura atual, influenciam a percepção das famílias, expondo-as a 

preconceitos variados. Esses preconceitos podem desencadear 

mecanismos de defesa inadequados, criando uma falsa sensação de 
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proteção para as famílias adotivas e as crianças adotadas. 

Historicamente, essa vulnerabilidade levou muitas famílias a 

esconderem a origem adotiva de seus filhos. Hoje, essa mesma 

vulnerabilidade faz com que as famílias busquem crianças com 

características específicas para adoção, na tentativa de minimizar os 

preconceitos e facilitar a integração. 

Conforme destacado: 

 

As políticas públicas no Brasil visam atender às 

necessidades básicas das crianças e adolescentes, 

garantindo seus direitos por meio do 

cumprimento dos deveres da família, do Estado e 

da sociedade. [...] A ausência ou insuficiência de 

políticas públicas adequadas, cuja criação e 

manutenção são responsabilidades do Estado, 

tem deixado muitas famílias desamparadas 

(SOUZA et al., 2016). 

 

Por fim, é salutar enfatizar a importância de políticas 

públicas eficazes para evitar que famílias fiquem desamparadas e, 

consequentemente, que mais crianças e adolescentes precisem ser 

adotados. A falta de políticas adequadas pode levar a um aumento 

no número de crianças em situação de vulnerabilidade, 

necessitando de acolhimento e adoção. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Este estudo teve como objetivo geral analisar os desafios 

jurídicos e práticos da adoção tardia, buscando entender as 

dificuldades na sua concretização dentro do sistema jurídico 

brasileiro. Foi possível compreender que, no contexto brasileiro, o 

instituto da adoção tem evoluído significativamente desde sua 

positivação no Código Civil de 1916. E que, adaptando-se às 

mudanças sociais, a adoção passou por importantes transformações 

até a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

em 1990. Sendo esse o marco legal que consolidou o procedimento 

de adoção, priorizando os princípios do melhor interesse e da 

proteção integral das crianças e adolescentes. Essas mudanças 

trouxeram diversas garantias constitucionais para estes cidadãos 

em acolhimento, que são os mais vulneráveis dentro dessa 

dinâmica jurídico-social, conforme descrito nesse estudo.   

A pesquisa mostrou ainda que a família passou por uma 

transformação significativa com a Constituição Federal de 1988, 

onde o afeto se tornou o principal orientador das relações 

familiares, promovendo a repersonalização da família e a igualdade 

entre seus membros. A dignidade da pessoa, como base do estado 

democrático brasileiro, também contribuiu para uma nova 
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perspectiva na formação da família, fundamentada nos princípios 

constitucionais que garantem o direito à família e à convivência 

familiar, como igualdade, solidariedade e afetividade. A 

Constituição estabeleceu um sistema especial de proteção à criança 

e ao adolescente, que passaram a ser sujeitos de direitos, 

consubstanciados na doutrina da proteção integral. Além disso, a 

legislação instituiu a igualdade jurídica entre filhos biológicos e 

adotivos, garantindo direitos iguais aos filhos adotivos no núcleo 

familiar. A análise histórica da adoção até o Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), com as mudanças introduzidas pela Lei 

12.010/2009, revelou que o procedimento de adoção possui 

complexidades que devem ser respeitadas para preservar o melhor 

interesse da criança e do adolescente.  

Ademais, esta dissertação destacou as diferenças entre o 

perfil dos adotantes e o das crianças institucionalizadas, buscando 

compreender as dificuldades enfrentadas na adoção tardia a partir 

das perspectivas dos adotantes, com o intuito de dirimir os estigmas 

sociais ainda presentes. A adoção tardia, que se refere à adoção de 

crianças mais velhas, é um tema de grande relevância no contexto 

atual, onde muitas crianças permanecem em instituições de 

acolhimento por longos períodos. A estrutura legislativa sobre 

adoção também foi analisada em profundidade, destacando os 
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dispositivos do ECA relacionados à adoção, bem como a Lei nº 

12.010/2009, seus impactos e desafios para a efetivação da adoção. 

A dissertação examinou a aplicação do princípio da afetividade, 

presente na política pública atual de convivência social e familiar 

de crianças e adolescentes em acolhimento institucional e familiar, 

propondo estratégias para aproximar os abrigados institucionais 

dos possíveis adotantes, facilitando a adoção daqueles preteridos 

nas filas de adoção. 

O acolhimento institucional, embora deva ser uma medida 

excepcional e temporária, é frequentemente utilizado de forma 

indiscriminada, o que não favorece a inclusão, uma vez que crianças 

e adolescentes necessitam de um referencial familiar para seu 

desenvolvimento saudável. Programas como o acolhimento 

familiar e a adoção, que incluem a preparação psicológica e 

emocional das famílias adotivas, além de programas oficiais de 

auxílio e iniciativas sociais como "Um Lar Para Mim", têm mostrado 

resultados positivos na promoção do direito à convivência familiar 

e comunitária. Iniciativas como o Ciranda Conviver também têm 

demonstrado sucesso nesse sentido. Todavia, ainda há muito a ser 

feito para assegurar um suporte contínuo e eficaz. O Programa 

Ciranda Conviver, promovido pela Comissão Estadual Judiciária 

de Adoção de Pernambuco (CEJA/PE), foi desenvolvido para 
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integrar e reestruturar diversos projetos focados na defesa e 

garantia da convivência familiar e comunitária de crianças e 

adolescentes no Estado de Pernambuco. No entanto, o processo de 

adoção ainda é longo e complexo, enfrentando obstáculos como a 

lentidão processual, a falta de recursos humanos e materiais, e 

preconceitos decorrentes da desinformação. Esses fatores tornam a 

adoção tardia um processo desgastante tanto para as crianças mais 

velhas quanto para os adotantes.  

Do ponto de vista da criança e do adolescente, os 

profissionais envolvidos no processo de adoção tardia 

desempenham um papel essencial para garantir que essa transição 

ocorra de maneira harmoniosa e positiva. Assistentes sociais, 

psicólogos, juízes e educadores trabalham juntos para avaliar, 

preparar e apoiar tanto os adotantes quanto os adotados. A atuação 

desses profissionais é fundamental para enfrentar os desafios 

emocionais e comportamentais que muitas dessas crianças 

enfrentam, criando um ambiente seguro e acolhedor que facilita a 

adaptação e o desenvolvimento saudável.  

Foi analisado no estudo que a adoção tardia no Brasil 

enfrenta diversos desafios que podem resultar na devolução de 

crianças adotadas. A desistência no processo de adoção está 

frequentemente relacionada a fatores como a idade e o 
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comportamento das crianças, bem como à preparação das famílias 

adotantes. Muitas devoluções ocorrem durante a fase de guarda 

provisória, sendo que adotantes mais flexíveis, que aceitam crianças 

mais velhas ou com problemas de saúde, apresentam uma maior 

taxa de desistência. Além disso, a redução do tempo de habilitação 

dos candidatos à adoção, que inclui a coleta de documentos e a 

avaliação das condições sociofamiliares e emocionais, está 

associada a um aumento nas devoluções. 

A identificação das principais dificuldades enfrentadas 

pelas crianças e adolescentes no processo de adoção tardia revela 

desafios significativos, como a diferença entre o perfil dos adotáveis 

e as preferências dos adotantes, os desafios psicológicos e 

comportamentais decorrentes de traumas e longos períodos em 

instituições, além de preconceitos que desestimulam a adoção de 

crianças mais velhas. A burocracia e a demora do processo legal, a 

preparação insuficiente dos adotantes para lidar com essas questões 

específicas, e as dificuldades de integração social e escolar devido à 

falta de suporte adequado também são barreiras importantes. 

Portanto, entende-se que é essencial uma atuação conjunta do Juízo 

da Infância e Juventude, Ministério Público, Município, Conselho 

Municipal de Proteção à Infância e Juventude e sociedade civil 

organizada para construir uma cultura de adoção tardia inclusiva, 
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sempre visando o melhor interesse da criança e do adolescente que 

aguardam por um lar. 

A pesquisa adotou uma abordagem bibliográfica, 

explorando aspectos legislativos e análises de renomados 

doutrinadores sobre a adoção tardia. Através de uma abordagem 

histórica, social e normativa, demonstrou-se a necessidade de 

medidas e políticas públicas que incentivem e facilitem a adoção 

tardia, ressaltando a importância de proteger os princípios do 

melhor interesse e da proteção integral das crianças e adolescentes 

institucionalizados. 

Os objetivos deste trabalho foram analisar as medidas de 

proteção de acolhimento institucional e a adoção tardia, 

compreendendo as dificuldades na concretização da adoção tardia 

no sistema jurídico brasileiro. A pesquisa alcançou esses objetivos 

ao identificar os novos contornos da família após a Constituição 

Federal de 1988, destacando a importância do afeto nas relações 

familiares e a igualdade entre os membros da família. Além disso, 

a pesquisa avaliou a legislação vigente, identificando os desafios e 

complexidades do procedimento de adoção tardia, e destacou a 

necessidade de programas como o acolhimento familiar, bem como 

programas como "Um Lar Para Mim" e "Ciranda Conviver", para 

promover a convivência familiar e comunitária. A convivência 
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familiar desempenha um papel crucial no processo de adoção, 

sendo um elemento essencial para o desenvolvimento saudável e o 

bem-estar da criança adotada. Esta etapa implica em uma interação 

diária e na construção de laços afetivos entre os membros da nova 

família, estabelecendo bases sólidas para o futuro. 

A adoção tardia é uma questão complexa que exige uma 

abordagem multifacetada. Portanto, é crucial que as políticas 

públicas sejam ajustadas para reduzir a burocracia e acelerar o 

processo de adoção, garantindo que as crianças não passem longos 

períodos em instituições de acolhimento. Além disso, é necessário 

promover campanhas de conscientização para combater os 

preconceitos contra a adoção de crianças mais velhas. A sociedade 

precisa entender que todas as crianças, independentemente da 

idade, merecem uma família amorosa e um lar seguro. A formação 

de vínculos afetivos pode ser desafiadora, mas é fundamental para 

o sucesso da adoção tardia. 

Esta dissertação enfatiza a necessidade de políticas públicas 

que transcendam intervenções técnicas, focando em mudanças 

estruturais e ações políticas abrangentes para melhorar as 

condições de vida das famílias, assegurando-lhes acesso a direitos 

sociais e uma vida digna. É imperativo que as políticas públicas 

abordem a desigualdade socioeconômica de maneira eficaz, 
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garantindo que famílias não sejam separadas por falta de recursos 

financeiros. Promover um ambiente onde os direitos das crianças e 

adolescentes sejam respeitados e onde a dignidade humana seja 

plenamente assegurada é essencial. Dessa forma, a pesquisa destaca 

a importância de políticas públicas que priorizem o suporte às 

famílias, assegurando que os pais adotivos estejam bem preparados 

para enfrentar os desafios da adoção tardia.  

Além disso, enfatiza a necessidade de um referencial que 

auxilie no processo de criação e educação, promovendo o 

desenvolvimento integral das crianças e adolescentes. É essencial 

continuar aprimorando as políticas públicas de adoção tardia no 

Brasil. Isso inclui o apoio contínuo às famílias adotivas e campanhas 

educativas para mudar a percepção pública, além de garantir que 

os direitos das crianças e adolescentes sejam plenamente 

assegurados por meio de ações protetivas. A questão das políticas 

públicas voltadas para a adoção tardia também ressalta a 

necessidade de programas de apoio psicológico e social, além de 

campanhas de conscientização. Medidas protetivas são 

fundamentais para garantir os direitos das crianças e adolescentes. 

Essas dificuldades evidenciam a necessidade de aprimorar 

as políticas públicas, promovendo campanhas de conscientização, 

melhorando a preparação e o apoio aos adotantes, simplificando 
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processos burocráticos e garantindo recursos adequados para as 

instituições de acolhimento. É crucial que o governo e as 

organizações envolvidas na adoção tardia trabalhem em conjunto 

para criar um ambiente mais acolhedor e eficiente, que permita que 

mais crianças e adolescentes encontrem lares permanentes e 

amorosos. A adoção tardia, quando bem-sucedida, pode 

transformar vidas e proporcionar um futuro melhor para muitos 

jovens que, de outra forma, permaneceriam em instituições. 

A pesquisa sobre adoção tardia revela-se de extrema 

importância para o campo jurídico, destacando os desafios e 

avanços nesse tema ao longo do tempo. Apesar das inúmeras 

iniciativas e projetos de lei, no nosso país a adoção tardia ainda 

enfrenta obstáculos significativos. Os paradigmas que envolvem a 

adoção tardia, juntamente com a demora nos procedimentos, 

mostram-se insuficientes para atender às necessidades dessa 

questão. Conforme dados do Portal CNJ (2024), atualmente, existem 

34.820 crianças e adolescentes em centros de acolhimento no Brasil, 

das quais 5.204 estão aptas para adoção e 2.800 estão em processo 

de adoção. No entanto, a disparidade entre o perfil idealizado pelos 

adotantes e o perfil real das crianças e adolescentes representa um 

desafio significativo para reduzir a longa fila de espera. Os dados 

alarmantes e discrepantes entre a adoção de crianças mais novas e 
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mais velhas reforçam a necessidade de políticas públicas mais 

eficazes e de uma conscientização maior da sociedade sobre a 

importância da adoção tardia.  

Por todo o exposto na presente pesquisa científica, fica clara 

a necessidade não apenas do desenvolvimento, mas, sobretudo, da 

efetiva implementação de políticas públicas e projetos sociais. 

Como observado, na maioria dos casos, essas iniciativas foram as 

principais responsáveis por impulsionar os índices de adoção, 

especialmente a adoção tardia em nosso país. Isso se deve 

diretamente ao alcance desses projetos e à sua capacidade de 

sensibilizar a sociedade, quebrando paradigmas e ampliando os 

horizontes em relação à faixa etária e ao perfil dos adotandos 

disponíveis para adoção. O objetivo é reduzir o tempo de espera e 

ampliar as possibilidades de adoção, tutelando os interesses dos 

menores que se encontram nos sistemas de adoção. Esses 

indivíduos não só merecem, mas acima de tudo necessitam da 

presença de uma família em suas vidas, pois a ausência desta pode 

comprometer consideravelmente o pleno desenvolvimento deles 

nas mais diversas esferas de suas vidas. 

Para enfrentar os desafios da adoção tardia e assegurar o 

direito à convivência familiar, esta pesquisa propõe a 

implementação de programas de apoio psicológico e social para 
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oferecer suporte contínuo às famílias adotivas, a criação de 

campanhas educativas para mudar a percepção pública sobre a 

adoção tardia e combater preconceitos, e a simplificação dos 

processos burocráticos para agilizar a adoção. Além disso, sugere-

se o desenvolvimento de políticas públicas que priorizem o suporte 

às famílias adotivas, a adoção de medidas legislativas que garantam 

a proteção integral das crianças e adolescentes, e a promoção de 

ações de conscientização para sensibilizar a sociedade sobre a 

importância da adoção tardia, promovendo uma cultura de 

aceitação e apoio. Essa pesquisa espera, assim, contribuir para o 

campo jurídico ao fornecer uma base sólida de informações e ao 

incentivar a criação de soluções que possam melhorar o sistema de 

adoção no Brasil. 

A relação entre a segurança jurídica e a segurança 

emocional dos adotantes é crucial para incentivar a formação de 

vínculos sólidos com a criança adotada. Os procedimentos jurídicos 

devem, prioritariamente, prevenir a revitimização tanto da criança 

ou adolescente quanto dos adotantes. Ambos os grupos geralmente 

enfrentaram experiências de separação e perda, seja por abandono, 

luto pelo filho biologicamente desejado, mas não gerado, ou outras 

situações de ruptura afetiva significativa. Iniciar um novo vínculo 

em um contexto de vulnerabilidade, associado ao risco de reviver a 
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separação ou o abandono, pode ser uma fonte de sofrimento 

considerável. Portanto, futuras pesquisas devem explorar como a 

segurança jurídica pode ser aprimorada para proporcionar um 

ambiente emocionalmente seguro para os adotantes, facilitando 

assim a formação de vínculos afetivos duradouros e saudáveis com 

as crianças adotadas. 

Diante dos desafios identificados na adoção tardia, é 

essencial que futuras pesquisas explorem diversas áreas para 

aprimorar as práticas e políticas relacionadas. Entre as áreas a serem 

exploradas, destaca-se a necessidade de realizar pesquisas para 

acompanhar o desenvolvimento das crianças e adolescentes 

adotados tardiamente ao longo dos anos, avaliando os impactos 

emocionais, sociais e educacionais a longo prazo. Também é 

importante comparar as políticas e práticas de adoção tardia no 

Brasil com as de outros países, identificando boas práticas que 

possam ser adaptadas ao contexto brasileiro. Além disso, investigar 

a eficácia de programas de capacitação para profissionais 

envolvidos no processo de adoção tardia, como assistentes sociais, 

psicólogos e juízes, e seu impacto na qualidade do suporte oferecido 

às famílias adotivas, é crucial. Estudar as percepções e experiências 

dos adotantes em relação à adoção tardia, identificando os 

principais desafios e fatores que influenciam a decisão de adotar 
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crianças mais velhas, também se mostra relevante. Por fim, avaliar 

o impacto de campanhas de sensibilização e informação sobre 

adoção tardia na mudança de atitudes e preconceitos da sociedade 

em relação à adoção de crianças mais velhas é fundamental. 

Além disso, é importante considerar a criação de redes de 

apoio pós-adoção, que ofereçam suporte contínuo às famílias 

adotivas. Essas redes podem incluir grupos de apoio, serviços de 

aconselhamento e recursos educacionais, ajudando a garantir que 

as famílias tenham acesso ao suporte necessário para enfrentar os 

desafios únicos da adoção tardia. A implementação de políticas 

públicas que incentivem a adoção tardia e ofereçam benefícios às 

famílias adotivas também pode ser uma área frutífera para futuras 

pesquisas. 

Conforme exposto no presente trabalho, é essencial promover a 

prática jurídica da adoção tardia, uma vez que, atualmente, a 

maioria das crianças disponíveis no Cadastro Nacional de Adoção 

(CNJ) tem entre oito e dezessete anos. Este estudo busca romper o 

preconceito existente em relação à adoção tardia, pois todas as 

crianças têm o direito de ter uma família, um lar e de se sentirem 

seguras. Neste contexto, surge a ideia inicial de criar um Projeto de 

Visitação em colaboração com o Juizado da Infância e Juventude, o 

Ministério Público, as instituições de acolhimento, o Conselho 
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Municipal de Proteção à Infância e Juventude, e os Grupos de Apoio 

à Adoção. Essa ferramenta poderia proporcionar uma aproximação 

dos adotantes com o público focal da adoção tardia. Para garantir o 

melhor interesse da criança e do adolescente, é essencial criar um 

ambiente colaborativo, com horários definidos antecipadamente, 

autorização judicial e capacitação adequada de todos os 

participantes, direta ou indiretamente, nas visitas. 

Conclui-se a partir do estudo, que a adoção tardia no Brasil 

enfrenta uma série de desafios, que vão desde a morosidade 

processual até o preconceito e a falta de recursos. No entanto, com 

a colaboração de diversas entidades e a promoção de programas 

como o acolhimento familiar, é possível criar um ambiente mais 

favorável para a adoção tardia. A construção de uma cultura de 

adoção inclusiva é fundamental para garantir que todas as crianças 

e adolescentes tenham a oportunidade de crescer em um ambiente 

familiar amoroso e seguro, sempre respeitando o princípio do 

melhor interesse da criança. 
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